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Nota Introdutória  

Ana Paula Marques 

Universidade do Minho 

amarques@ics.uminho.pt 

 

As empresas familiares (EFs) são a tipologia empresarial dominante e contribuem 

significativamente para o produto nacional bruto e criação de emprego. Assumem uma 

importância estratégica pela socialização para a iniciativa, o risco e a capacidade de 

identificação de potenciais áreas de negócio. São também relevantes para a coesão 

territorial de qualquer comunidade local pela sua durabilidade e ligação histórica do/a 

fundador/a da mesma.  

Na verdade, são várias as razões que permitem conferir protagonismo das EFs no 

contexto empresarial. Desde logo, as estimativas avançadas quanto à sua contribuição 

para a economia, riqueza e criação de emprego de qualquer país. A nível europeu, as 

pequenas e médias empresas familiares constituem uma parte substancial das empresas e 

do dinamismo da economia, representando 85% do universo das empresas europeias que, 

por sua vez, representam 60% dos empregos no setor privado. Em Portugal, estima-se 

que as empresas familiares sejam entre 70% a 80% das empresas nacionais, absorvendo 

50% da força de trabalho e contribuindo para 2/3 do PIB.  

Em segundo lugar, ressalve-se a heterogeneidade interna destas empresas, por 

exemplo, em termos de dimensão, setores de atividade, antiguidade, mercados de 

exportação, grau de profissionalização e governo. Integrando maioritariamente Pequenas 

e Médias Empresas (PME), as empresas familiares encontram-se distribuídas por sectores 

de atividades diversos como indústria, comércio por grosso e a retalho, alojamento e 

restauração, construção, pescas, entre outros; apresenta distintas estruturas, mecanismos 

e modelos organizacionais e de mobilização de recursos financeiros (sobretudo 

patrimoniais), físicos e humanos, da família no negócio. 

Em terceiro lugar, as empresas familiares são importantes na identificação de 

novas oportunidades de inovação e transmissão de conhecimento, considerando a 

perspetiva intergeracional e de longo prazo (passagem do conhecimento e ñsegredoò do 

negócio entre gerações). Geralmente, regista-se uma depreciação do potencial deste tipo 
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de empresas na transformação do padrão de especialização industrial e de inovação e 

transferência de tecnologia e conhecimento. Por isso, importa conhecer melhor o seu 

contributo para a criação de riqueza e valor acrescentado (sobretudo por via de start-ups 

e iniciativas empreendedoras ligadas a setores de I&D e inovação e universidades). 

Por último, destaque-se o papel das empresas familiares na coesão socio-territor ia l 

pela capacidade de atração e fixação de recursos humanos localmente, dada a estabilidade 

que apresentam a longo prazo e a ligação especial que desenvolvem com as comunidades 

locais.  

Não obstante a importância das EFs, refira-se a ausência de conhecimento 

exaustivo e de investigação consistente sobre este perfil empresarial e a relativa 

invisibilidade quanto ao seu contributo a nível de internacionalização e profissionalização 

no contexto da economia global. 

O projeto ñRoadmap para Empresas Familiares Portuguesasò (NORTE-02-0853-

FEDER-000018), liderado pela Universidade do Minho, em co-promoção com a 

Associação Empresarial de Portugal (AEP), vem contribuir para colmatar uma 

insuficiência de conhecimento e sistematização de informação relacionada com as EFs.  

Sendo um estudo pioneiro e inovador em Portugal, este projeto visou mapear as 

empresas familiares na região Norte, ou seja, saber quantas são as empresas de cariz 

familiar e quais as principais características que as distinguem das empresas não 

familiares. Nesse sentido, este projeto concretiza o desígnio primeiro de construir uma 

base de dados de empresas familiares da região Norte, única em Portugal, com o registo 

de quase 41.500 entidades empresariais. Complementarmente, visou avaliar o impacto na 

economia local, nacional e internacional, tendo em conta a dinâmica de criação de 

emprego, internacionalização e inovação do investimento, por um lado, e, por outro, a 

profissionalização da gestão e de governo das empresas familiares. A aplicação de 

questionário a uma amostra de 1.148 empresas familiares da região Norte evidenciou 

vários retratos ou perfis de EFs, tendo sido alvo de aprofundamento algumas vertentes a 

partir da realização de entrevistas a membros de famílias empresárias e da concretização 

de 8 workshops, que abrangeu as NUTS III da região Norte, contando com a participação 

de mais de uma centena de empresário/as. 
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Enquadrado nas ações promovidas pelo projeto, o Seminário Internaciona l 

Roadmap para Empresas Familiares: Mapeamento, Profissionalização e Inovação (19 

de setembro 2018), constituiu-se numa iniciativa conjunta da Universidade do Minho, 

Associação Empresarial de Portugal e Câmara de Guimarães, e ocorreu nas instalações 

da Plataforma das Artes e Criatividade, em Guimarães. Neste Seminário, foram 

apresentados os resultados globais do projeto, seguido de uma mesa redonda com 

reputados especialistas. Teve lugar também uma conferência inaugural sobre a temática 

da governança das empresas familiares, por Manuel Bermejo, e contou com inúmeros 

conferencistas internacionais e nacionais, que apresentaram as respetivas comunicações 

organizadas em quatro sessões temáticas paralelas que decorreram ao longo do dia do 

seminário. 

No sentido de dar ñcorpoò e contribuir para a disseminação e partilha do 

conhecimento para um público mais vasto, a coordenação do projeto entendeu proceder 

à publicação, em formato de e-book, as comunicações integrais dos autores que 

participaram no referido Seminário.  

Na organização da presente publicação, segue-se a estrutura das sessões paralelas 

e suas designações, dando lugar a quatro partes fundamentais.  

Na primeira parte, intitulada ñSucess«o e liderana da propriedadeò, teve por base 

os contributos dos diversos autores no sentido de se perceber a importância de uma 

sucessão bem definida, planeada e preparada por parte dos proprietários da empresa antes 

do momento da transmissão e sucessão do negócio. Conscientes de que o maior desafio 

de uma empresa familiar é manter a empresa na família, é crucial a preparação bem 

planeada da sucessão de modo a que o património familiar não se fragmente e se dilua 

em eventuais ações de alienação do referido património. Tal pressupõe avançar no 

caminho de profissionalização da gestão da empresa de modo a que os impactos após a 

sucessão sejam minimizados dentro da família, regulamentando o modelo de 

governabilidade societário. 

Na segunda parte, intitulada ñGovernance e Fam²lia empres§riaò, os diversos 

autores discutem os modelos de gestão de uma empresa familiar, bem como a necessidade 

da existência de um protocolo familiar. Em regra, as EFs são vistas como empresas mais 

resilientes e ñfi§veisò quando comparadas com outras empresas de cariz n«o familiar. 
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Neste contexto, falar em governance e família empresária pressupõe que se aborde a 

questão da gestão profissional (e equilibrada) das esferas negócio e família e respetivos 

papéis, direitos e deveres, dos membros familiares.  

Na terceira parte, intitulada ñInternacionaliza«o, financiamento e redesò, os 

contributos reunidos destacam a importância da internacionalização na vida de uma 

empresa familiar, bem como a postura a adotar para que este tipo de organização se 

mantenha competitiva no mercado global. Com efeito, sabe-se que a internacionalização 

e as redes de negócio são um ponto fulcral no desempenho das EFs e a literatura da 

especialidade atesta as dificuldades por elas sentidas no que diz respeito à mobilização de 

recursos, financeiros e humanos, que permitam alavancar a sua estratégia de 

internacionalização.  

Na quarta e última parte, intitulada ñComunica«o e gest«o de conflitosò, os 

autores enfatizam a dimensão da gestão de conflitos e de como as EFs precisam de se 

capacitar para promover mais e melhores instrumentos ou canais que potenciem fluxos 

comunicacionais adequados entre os trabalhadores familiares e entre estes e os não 

familiares. Trata-se de uma questão delicada e a merecer a maior atenção por parte dos 

atores sociais envolvidos, direta e indiretamente, dado que, como se sabe, nas EFs muitas 

das decisões (estratégicas ou não) tendem a se suportar não apenas (ou exclusivamente) 

em fatores de ordem económica, mas sobretudo de ordem não-económica, em especial 

fruto dos laços de parentecos e afectivos e das emoções a elas associadas. Como 

referimos, esta questão assume especificidade neste contexto empresarial justamente pela 

sobreposição das esferas propriedade, negócio e família. Por isso, promover a 

comunicação e gerir os conflitos são fatores críticos de sucesso para a sustentabilidade 

das EFs.  

Por tudo isto, é nossa convicção de que o Seminário constituiu uma oportunidade 

de discussão das várias temáticas relacionadas com as EFs, potenciando um diálogo entre 

esferas de investigação e intervenção já consolidadas em áreas disciplinares, como, por 

exemplo, direito, sociologia, economia, gestão, engenharia. Igualmente, esta publicação 

poderá contribuir para conferir visibilidade e dimensão económica e social às EFs, 

podendo servir de base à formulação de políticas e programas de apoio por parte dos 

diversos decisores políticos. 
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Gostaríamos de endereçar uma palavra de agradecimento a todos os membros do 

conselho científico do Seminário e, muito em especial, a todos os autores que 

contribuíram para este livro com os seus textos e esperamos que estes constituam pontos 

de partida para o profícuo debate que caracteriza estes campos de estudo e intervenção 

no domínio das Empresas Familiares.  
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Transmissão por morte de empresas familiares: méritos e constrangimentos de uma 

isenção em Imposto do Selo 

Rita Lobo Xavier 

Universidade Católica Portuguesa 

Professora da Faculdade de Direito - Escola do Porto 

Centro de Estudos e Investigação em Direito 

rxavier@porto.ucp.pt 

 

Ana Paula Rocha 

Universidade Católica Portuguesa 

Centro de Estudos e Investigação em Direito 

anarocha@iscap.ipp.pt 

 

Resumo 

A transmissão mortis causa de um património é, desde 2003, sujeita a tributação em 

Imposto do Selo. Contudo, os herdeiros legitimários do de cuius e o seu eventual unido 

de facto (que tenha sido designado como sucessor a título testamentário) estão isentos de 

imposto, independentemente da natureza ou do valor dos bens transmitidos por via 

sucessória. Sendo dada ênfase ao elemento subjetivo, a transmissão mortis causa de uma 

empresa familiar não é, per se, abrangida pela isenção, encontrando-se assim sujeita a 

Imposto do Selo sempre que o de cuius não tenha herdeiros legitimários ou reconheça em 

outros membros da família maior capacidade e/ou disponibilidade para manter e fazer 

prosperar o negócio familiar. 

Verificada a importância assumida pelas empresas familiares no tecido empresaria l 

português, e atendendo à existência de isenções similares no contexto da União Europeia, 

urge equacionar a possibilidade de consagração, em Portugal, de uma isenção 

concretamente desenhada para a transmissão por morte destas empresas, sujeita a 

requisitos concretos pensados para a respetiva atribuição. 

mailto:rxavier@porto.ucp.pt
mailto:anarocha@iscap.ipp.pt
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Propomo-nos contribuir para uma primeira abordagem deste tema, analisando alguns 

dos méritos e dos constrangimentos da isenção ou redução da tributação associada à 

transmissão mortis causa de empresas familiares.  

 

Palavras chave: empresas familiares, transmissão por morte, imposto do selo, 

imposto sucessório, isenção objectiva 

 

Introdução 

 

Há bem pouco tempo, foi discutida a possibilidade de re-introdução de um Imposto 

Sucessório no ordenamento jurídico português, aplicável à transmissão mortis causa de 

heranças cujo acervo patrimonial excedesse o valor de EUR 1.000.0001. 

No decorrer deste debate, os órgãos de comunicação social divulgaram que muitos 

patrimónios familiares terão sido reorganizados, procedendo-se a partilhas antecipadas, 

através da celebração de contratos de doação com reserva de usufruto. No entanto, houve 

algo que permaneceu inalterado e que se manteve imune a toda esta dinâmica: o autêntico 

e vigente Imposto Sucessório que, um pouco dissimuladamente, continua a existir entre 

nós. Com efeito, apesar de desprovido da apresentação exterior num código fiscal 

autónomo e da designação formal de um imposto com tal finalidade, a tributação do 

fenómeno sucessório é uma realidade no nosso ordenamento jurídico, encontrando-se 

atualmente prevista no Código do Imposto do Selo2. 

Tal como acontece em qualquer outro tributo, o Imposto Sucessório é objeto de 

isenções objetivas e subjetivas que delimitam em termos práticos o âmbito da respetiva 

aplicação. Em especial, o Imposto Sucessório é hoje reduzido pela isenção subjetiva 

                                                 

1 Em 2015, o Programa Eleitoral do PS para o quadriénio 2016-2019 propunha a re-introdução de um 

imposto baseado no modelo existente no Reino Unido e na Irlanda, a incidir sobre heranças superiores a 

EUR 1.000.000 e com uma taxa única marginal de 28%. Este Programa Eleitoral foi baseado no Relatório  

ñUma d®cada para Portugalò coordenado por CENTENO (2015). 

2 Na qualificação da atual tributação do fenómeno sucessório como um verdadeiro imposto vide LOBO 

(2008, 78 e 79) e PIRES (2013: 429). 
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conferida ao cônjuge, ao unido de facto (quando designado como sucessor 

testamentário3), aos descendentes e aos ascendentes do autor da sucessão, 

independentemente do valor ou da natureza dos bens concretamente transmitidos por 

sucessão. 

Sendo dada ênfase ao elemento subjetivo, a isenção não abrange (entre outras 

realidades) a transmissão tout court de uma empresa familiar, isto é, de uma empresa 

detida, no todo ou em parte, pelos membros de uma mesma família que, em conjunto, 

orientam o sentido da sua gestão e influenciam a sua estratégia4. Assim, a transmissão da 

empresa familiar é sujeita a Imposto Sucessório sempre que o respetivo beneficiário não 

se encontre entre os elegíveis para efeitos de isenção ï o que vale por dizer que haverá 

sujeição a tributação em sede de Imposto do Selo sempre que a empresa familiar seja 

transmitida por morte para os irmãos, os sobrinhos, os afilhados, os tios, os genros ou as 

noras do autor da sucessão (por serem estes os únicos designados sucessores ou pelo facto 

de o de cuius ter considerado que essas eram as pessoas mais capazes de levar a bom 

porto o destino da empresa familiar); e haverá isenção deste Imposto sempre que a 

empresa familiar seja transmitida por morte para o cônjuge, o unido de facto (quando 

designado como sucessor testamentário), os ascendentes ou os ascendentes do autor da 

sucessão. 

No presente estudo propomo-nos a analisar os fundamentos desta isenção, 

partindo do respetivo alicerce histórico e teleológico para compreender o seu âmbito e 

extensão atuais. Do ponto de vista das empresas familiares, importa evidenciar quais os 

patrimónios que não são protegidos pela isenção e os que são sujeitos a tributação quando 

                                                 

3 Nos termos da Lei n.º 7/2001, de 11 de maio, a união de facto juridicamente relevante não gera efeitos 

sucessórios entre os seus membros. Assim, o unido de facto sobrevivo não é herdeiro legitimário nem 

legítimo do falecido, apenas podendo suceder a título testamentário e, se o de cuius tiver herdeiros 

legitimários, nos limites da quota disponível (sobre o ponto, cfr. COELHO e OLIVEIRA (2016: 70-71);  

XAVIER (2015: 281 a 314)).  

4 Como veremos mais adiante, no ordenamento jurídico português, mais concretamente, no âmbito do 

Direito Comercial e societário, não existe uma definição de empresa familiar, usando-se sobretudo no 

âmbito da Gestão para referir as empresas em que as pessoas que detêm o respectivo controlo são ligadas 

por vínculos familiares, sendo frequente que algumas delas participem na gestão da empresa e nela 

trabalhem. A expressão é usada sem grandes preocupações conceptuais e, em termos jurídicos, reporta a 

realidades que integram situações de facto muito relevantes e que poderão ser suportadas por diferentes 

formas jurídicas adaptadas às mesmas (XAVIER, 2017: 18). 
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se verifica a morte do autor da sucessão, coligindo e aprofundando os méritos e as 

desvantagens associadas a esta situação, designadamente, em face da situação verificada 

no espaço europeu em matéria de tributação da transmissão por via sucessória. 

Pretendemos assim contribuir para uma primeira abordagem deste tema tão 

relevante. Ainda que sem grande visibilidade e desconhecida por muitos, em Portugal, a 

tributação das transmissões mortis causa existe. Se tanto se debate a sua re-introdução ï

rectius, a eliminação da atual isenção subjetiva ï porque não refletimos sobre a sua 

adequação? 

 

1. A tributaçã o das transmissões a título sucessório em Portugal ï entre a sujeição 

e a isenção. 

 

Com a entrada em vigor do Decreto-Lei n.º 287/2003, de 12 de Novembro (no uso da 

autorização legislativa concedida pela Lei n.º 26/2003, de 30 de Julho), operou-se em 

Portugal uma Reforma da Tributação do Património. Ao abrigo desta Reforma, foi 

revogado o Código do Imposto sobre as Sucessões e Doações e alterado o Código do 

Imposto do Selo, cujo âmbito de incidência foi alargado de forma a acomodar a tributação 

das transmissões gratuitas de bens inter vivos ou por morte do autor da sucessão5. 

Uma vez que a Reforma foi norteada por um objetivo de simplificação e 

desburocratização dos procedimentos administrativos, o legislador fiscal deixou de exigir 

a partilha prévia da herança para efeitos de liquidação do Imposto Sucessório. Nesta 

medida, a base tributável do imposto deixou de ser a quota hereditária de cada herdeiro 

para passar a centrar-se nos legados e/ou na massa hereditária global representada pelo 

cabeça-de-casal6. No que respeita à taxa de imposto aplicável às transmissões por morte, 

                                                 

5 O Imposto do Selo é o imposto mais antigo do sistema fiscal português, tendo sido criado por alvará de 

24 de dezembro de 1660. 

6 Neste sentido, vide o Preâmbulo do Código do Imposto do Selo e, bem assim, os artigos 2.º n.º 2 alínea a) 

e o artigo 3.º n.º 3 alínea a) deste Código. Embora não se pretenda desenvolver nesta sede a problemática 

associada a esta alteração, destacamos o entendimento de SÁ GOMES (2006: 504, 510 e 511), que aponta 

a inconstitucionalidade da alteração legislativa ao deixar de impor a tributação apenas no momento em que 

a transmiss«o se ñtraduzisse numa aquisi«o consolidadaò, ou seja, no momento em que o adquirente 

pudesse ñdispor de rendimentos dos bens transmitidos para pagar o impostoò. 
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foi a mesma fixada em 10% nos termos da Verba 1 da Tabela Geral do Imposto do Selo 

(devendo a taxa ser acrescida de 0,8% sempre que se trate da transmissão de um imóve l). 

Apesar de o sujeito passivo do Imposto Sucessório ser a herança, a alínea e) do 

artigo 6.º do Código do Imposto do Selo confere uma isenção fiscal subjetiva sempre que 

o encargo do imposto recaia sobre os herdeiros legitimários (i.e., o cônjuge, os 

descendentes ou os ascendentes, nos termos do artigo 2157.º do Código Civil) ou o unido 

de facto, designado como sucessor testamentário do autor da sucessão. 

Em termos históricos, esta isenção teve a sua origem no revogado Código do 

Imposto sobre as Sucessões e Doações, que isentava os herdeiros legitimários nas 

situações em que o valor transmitido por morte não excedesse, em termos máximos, 

EUR 3.600. Com a Reforma da Tributação do Património operada em 2013, os herdeiros 

legitimários passaram a estar isentos de Imposto Sucessório independentemente do valor 

dos bens transmitidos, tendo a isenção sido alargada, com a Lei do Orçamento do Estado 

para 2009, ao unido de facto (que, embora não seja herdeiro legitimário passou a ter uma 

posição sucessória, apenas para este efeito, equiparada à do cônjuge sobrevivo sempre 

que incluído no testamento pelo autor da sucessão, dentro dos limites da quota 

disponível)7. 

A isenção assume, pois, um peso considerável atualmente, razão pela qual importa 

compreender os motivos que fundamentam a respetiva consagração legal, isto é, os 

interesses públicos extrafiscais relevantes que presidem à respetiva (criação e) 

manutenção e que são superiores aos da tributação que impedem8. Parecem ser 

essencialmente três os motivos que têm suportado, ao longo dos anos, a manutenção da 

isenção nos moldes acima referidos, a saber: 

                                                 

7 A Lei do Orçamento do Estado para 2009 (Lei n.º 64-A/2008, de 31 de Dezembro) veio ainda excluir as 

doações inter vivos de imóveis do âmbito da isenção de Imposto do Selo, seguindo a orientação 

anteriormente expressa pela Autoridade Tributária e Aduaneira na Informação n.º 368/2004, com despacho 

do Subdirector-Geral dos Impostos de 25.03.2004. Com efeito, a anterior redação do artigo 6.º alínea e) do 

C·digo do Imposto do Selo isentava de imposto ño cônjuge, descendentes e ascendentes, nas transmissões 

gratuitas de que forem beneficiáriosò. 

8 Nos termos do artigo 2.º, n.º 1 e 2 do Estatuto dos Benefícios Fiscais, as isenções de imposto são benefícios 

fiscais, ou seja, medidas de carácter excepcional instituídas para tutela de interesses públicos extrafiscais 

relevantes que sejam superiores aos da própria tributação que impedem. 
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- A isenção visa proteger a transmissão inter-geracional do património no seio de 

uma mesma família9, entendida pelo legislador fiscal nos termos que decorrem 

das normas de Direito Sucessório. Assim, para o legislador fiscal, a família que 

merece proteção neste contexto não reflete a aplicação de qualquer critério 

económico (por exemplo, tendo em consideração os membros da família com 

maior disponibilidade ou capacidade para continuar a explorar o negócio 

familiar), nem se ajusta à autonomia da vontade do autor da sucessão (por 

exemplo, atendendo aos familiares que tenham sido, porventura, constituídos 

como legatários). Para o legislador fiscal, a família merecedora de isenção é 

apenas aquela cuja extensão é determinada pelo conjunto de herdeiros legitimár ios 

do de cuius, acrescida do eventual unido de facto sobrevivo designado como 

sucessor testamentário, nos limites da quota disponível; 

- A isenção tem sido também interpretada por alguns agentes políticos e 

económicos como uma forma de incentivo à atração de investimento estrangeiro 

em Portugal, em linha com o que dispõe o artigo 7.º, n.º 2 da Lei Geral 

Tributária10;  

- Por fim, a isenção explica-se, mais do que por ñinteresses p¼blicos relevantesò, 

por verdadeiros motivos de ordem prática. Com efeito, a manutenção da atual 

isenção continua a permitir a incorporação do Imposto Sucessório no Código do 

Imposto do Selo ao invés da respetiva autonomização num Código próprio ï o 

que, como bem refere PIRES (2013: 422 e 429), aumenta a ñfalta de identidade e 

unidade conceptualò dos dois tributos. A revoga«o da isen«o conduziria ao 

aumento ñefetivoò do ©mbito de incid°ncia do Imposto Sucess·rio o que, 

naturalmente, colocaria a nu as fragilidades da respetiva consagração no seio do 

Código do Imposto do Selo e obrigaria à criação de um Código autónomo, com 

uma técnica mais refinada. Considerando os custos elevados que poderão estar 

                                                 

9 A este respeito, vide o disposto no artigo 67.º, n.º 2, alínea f) da Constituição da República Portuguesa 

(nos termos da qual ñincumbe ao Estado regular os impostos e os benefícios sociais, de harmonia com os 

encargos familiaresò) e o artigo 6.Ü, n.Ü 3 da Lei Geral Tribut§ria (nos termos do qual ña tributação respeita 

a família e reconhece a solidariedade e os encargos familiaresò). 

10 Nos termos do qual ña tributação deverá ter em consideração a competitividade e a internacionalização 

da economia portuguesa, no quadro de uma sã concorrênciaò. 
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associados à gestão e cobrança generalizada deste imposto e à já bem conhecida 

tentação de evasão fiscal a que está votado, a autonomização do imposto nem 

sempre é considerada aliciante em termos de custo-benefício. 

Para além dos motivos que têm contribuído para a manutenção da isenção com o 

âmbito e a extensão acima descritos, importa considerar que a respetiva consagração legal 

sem qualquer limite em termos de valor não é pacífica, designadamente por ser entendida 

por alguns autores como uma violação do princípio da capacidade contributiva, enquanto 

corolário do princípio da igualdade previsto no artigo 13.º da Constituição da República 

Portuguesa, concretamente consagrado no plano fiscal no artigo 4.º, n.º 1 da Lei Geral 

Tributária11. 

A título meramente exemplificativo, atente-se nas palavras de XAVIER DE 

BASTO (1998:148), proferidas ainda antes da Reforma da Tributação do Património 

operada em 2003, para quem ño imposto sucessório surge como peça necessária a um 

sistema fiscal baseado no princípio da capacidade contributivaò. No mesmo sentido, 

ROSA (2015), partindo da constatação de que ñas desigualdades est«o a aumentar muito 

rapidamente em Portugalò e das conclusões vertidas nos estudos de ñinvestigadores da 

área das desigualdades e da pobrezaò, defende a criação de ñum sistema de imposto 

sobre as heranças mais eficaz. E mais eficazmente aplicado, para prevenir a criação de 

uma oligarquiaò, sendo necess§rio ñrestabelecer rapidamente um imposto sobre a 

transmissão das grandes herançasò em Portugal12. 

 

                                                 

11 Nos termos do artigo 4.º, n.º 1 da Lei Geral Tributária, ños impostos assentam essencialmente na 

capacidade contributiva, revelada atrav®s do rendimento ou da sua utiliza«o e do patrim·nioò. 

12 A necessidade de ñre-introdu«oò de um Imposto Sucess·rio para alcançar o princípio da capacidade 

contributiva foi, também, um dos fundamentos apontados por CENTENO (2015) no relatório que 

reintroduziu a discussão política e social sobre o tema e no qual se pode ler que ño imposto sucessório 

contribui para uma sociedade mais justa e inclusiva e é favorável ao crescimento económico, ao não 

tributar os inputs na produ«o. (é) A introdu«o de um imposto sucess·rio torna-se particularmente 

relevante num país que está sujeito a um elevado nível de tributação sobre o rendimento do trabalho e 

onde existe uma elevada desigualdade de rendimentos e de patrimónioò. 
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2. A transmissão das empresas familiares e o Imposto do Selo 

2.1. Perspetivas associadas à consagração de uma isenção 

 

A isenção prevista na alínea e) do artigo 6.º do Código do Imposto do Selo é construída 

de forma a proteger os herdeiros legitimários (e, eventualmente, o unido de facto 

sobrevivo, designado testamentário, nos limites da quota disponível), independentemente 

da natureza dos bens ou dos valores concretamente transmitidos por sucessão. A isenção 

é concedida sem qualquer limite de valor (em termos mínimos ou máximos) e é aplicada 

independentemente da composição do património transmitido, de onde decorre que os 

herdeiros legitimários se encontram isentos de Imposto do Selo independentemente de 

receberem, por sucessão, dinheiro, direitos ou bens (com exceção de imóveis). 

Como tal, a transmissão de uma empresa familiar não é, per se, abrangida pela 

isenção, apenas o sendo se e na medida em que a transmissão da empresa seja efetuada 

para os herdeiros legitimários ou o unido de facto (o que, como vimos, pode não 

acontecer, quer pelo facto de o de cuius não ter herdeiros legitimários, quer pela 

circunstância de o de cuius entender que existem outros membros da família com maior 

capacidade e/ou disponibilidade para manter e fazer prosperar o negócio familiar). 

Urge refletir sobre esta questão. 

Com efeito, e atualmente, as empresas familiares contribuem fortemente para a 

composição do tecido empresarial a nível mundial, estimando-se que representem entre 

70% a 95% do número total de empresas, empregando 60% a 85% da população ativa e 

contribuindo entre 50% a 70% para o PIB gerado pelo setor privado a nível global 

(CUNHA, 2013: 3), tornando-se evidente a sua importância não apenas no plano 

económico mas também no plano social.  

A situação em Portugal é idêntica. O tecido empresarial português já não se reduz 

à perspetiva do liberalismo oitocentista, que via o proprietário como agente económico 

autocentrado (XAVIER, 2017: 98), tendo ganho uma dimensão maior e mais complexa, 

em que o proprietário é uma peça essencial da empresa, mas não se confunde com ela. A 

empresa familiar existe (e tem de subsistir) para além do seu proprietário, sobrevivendo 

ao momento da sucessão e sendo capaz de se reinventar para além dela. 
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A inexistência de uma isenção fiscal concreta para a transmissão por morte das 

empresas familiares parece ser sintomática da incongruência das normas que regem 

atualmente a tributação das transmissões por via sucessória ï sendo desadequada em face 

da realidade económica portuguesa e em dissonância com a tributação do fenómeno 

sucessório levada a cabo por alguns pares europeus. 

A crescente harmonização fiscal verificada na União Europeia aconselha-nos a 

lançar um breve olhar sobre a forma como é tratada a sucessão das empresas familiares 

nas diversas jurisdições que fazem parte da União Europeia. 

Dos 28 países que hoje integram a União13, 8 (Áustria, Chipre, Eslováquia, 

Est·nia, Let·nia, Malta, Rom®nia e Su®cia) ñnão têm qualquer imposto sobre estas 

transmissões, seja porque nunca tiveram, seja porque o aboliram entretantoò (SILVA, 

2017: 24). Dos restantes 20 Estados-Membros, Portugal e República Checa tributam as 

transmissões mortis causa por via de um imposto ñgeneralistaò (Imposto do Selo e 

Imposto sobre o Rendimento, respetivamente), sendo que os demais consagram nas suas 

legislações fiscais um verdadeiro Imposto sobre as Sucessões. 

Estudos recentes demonstram, porém, que alguns dos países que consagram um 

Imposto sobre as Sucessões preveem isenções ou reduções de tributação que se encontram 

concretamente associadas à transmissão de empresas familiares. Em especial, e 

meramente a título exemplificativo, destacamos neste contexto o caso particular de 2 

jurisdições europeias (ERNST & YOUNG, 2017: 14 e seguintes e 162 e seguintes): 

- Na Bélgica, verifica-se uma isenção de imposto na Região da Valónia e uma 

redução expressiva da taxa de imposto em Bruxelas e na Região da Flandres para 

as transmissões mortis causa de empresas familiares. Em qualquer dos casos, a 

atribuição do benefício encontra-se dependente do cumprimento de requisitos 

específicos, associados à percentagem e ao tempo de detenção da empresa na 

esfera do de cuius, ao exercício de uma atividade económica efetiva por parte da 

empresa e dos familiares, ao número de colaboradores e ao valor de salários pagos, 

entre outros; 

                                                 

13 Alemanha, Áustria, Bélgica, Bulgária, Chipre, Croácia, Dinamarca, Eslováquia, Eslovénia, Espanha, 

Estónia, Finlândia, França, Grécia, Hungria, Irlanda, Itália, Letónia, Lituânia, Luxemburgo, Malta, Países 

Baixos, Polónia, Portugal, Reino Unido, República Checa, Roménia e Suécia. 
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- No caso da Irlanda, na transmissão de uma empresa familiar por sucessão em 

que se cumpram os requisitos previstos na legislação fiscal para o efeito, o valor 

do negócio pode ser reduzido em 90% para fins de cálculo do imposto, prevendo-

se ainda um desagravamento da tributação para os sobrinhos que, trabalhando na 

empresa há mais de 5 anos, recebam o negócio por sucessão mortis causa.  

Este posicionamento das empresas familiares no momento da sucessão que se 

verifica atualmente em algumas jurisdições da União Europeia não deixa de ser, a nosso 

ver, influenciado pela posição assumida pelas instituições europeias neste contexto. 

Com efeito, a Comissão Europeia manifestou a importância da questão da 

sucessão na titularidade da empresa, referindo que uma preparação insuficiente da 

sucessão implica muitas vezes a perda de riqueza e de postos de trabalho e frisando a 

inadequação de alguns aspectos legais dos ordenamentos dos Estados-membros, 

principalmente no âmbito do Direito das Sociedades, Direito das Sucessões e Direito 

Fiscal (cfr. a Recomendação da Comissão 1994/1069/CE, de 7 de dezembro, sobre a 

transmissão das pequenas e médias empresas) (XAVIER, 2017: 13). Mais recentemente, 

em Novembro de 2009, a Comissão Europeia levou a cabo (em conjunto com peritos de 

cada Estado-Membro) um estudo intitulado ñOverview of family-business-relevant 

issues: research, policy measures and existing studiesò. E em Setembro de 2015 foi 

renovada a atenção dedicada à empresa familiar como núcleo gerador de riqueza e 

emprego na Europa, com a emissão pelo Comité Económico e Social Europeu de um 

parecer sobre ñA empresa familiar na Europa como fonte de crescimento econ·mico 

renovado e de melhores postos de trabalhoò (Parecer 2016/C 013/03) e com a ado«o de 

uma Resolução pelo Parlamento Europeu sobre as empresas familiares em território 

europeu (2017/C 316/05). 

Parecendo-nos assim que, de um ponto de vista económico e estrutural seria 

plausível a consagração legal de uma isenção (total ou parcial) em Imposto do Selo no 

que respeita à transmissão mortis causa de empresas familiares, importa compreender as 

desvantagens e os constrangimentos a ela associados. 
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2.2. Desvantagens e constrangimentos associados à consagração de uma isenção 

 

Sendo impossível legislar sobre uma realidade que não se encontra suficientemente 

definida, o primeiro passo para a eventual consagração de uma isenção objetiva em sede 

de Imposto do Selo nos moldes que temos vindo a referir teria obrigatoriamente de passar 

pela definição legal do que se entende por empresa familiar ï definição esta que, como 

já aludimos, ainda não existe no nosso ordenamento jurídico. 

No âmbito do regime de transparência fiscal em sede do Imposto sobre o 

Rendimento das Pessoas Coletivas, encontramos na alínea c), do n.º 4, do artigo 6.º do 

Código deste imposto o conceito de grupo familiar, aí definido como ño grupo constituído 

por pessoas unidas por vínculo conjugal ou de adopção e bem assim de parentesco ou 

afinidade na linha reta ou colateral até ao 4.º grau, inclusiveò. Contudo, esta defini«o 

não apresenta, a nosso ver, o rigor necessário à consagração legal de um benefício fiscal, 

materializado sob a forma de isenção. 

Nesta medida, e atendendo à ausência de consenso atual sobre este conceito, 

cremos que a delimitação de uma fronteira concreta sobre o que deve abranger e o que 

deve ser excluído da definição de empresa familiar poderá não ser uma tarefa fácil. A este 

respeito, note-se que a Comissão Europeia adotou em 2009 uma definição segundo a qual 

ñUma empresa, qualquer que seja a sua dimens«o, ® uma Empresa Familiar, se:  

1. A maioria dos direitos de voto for detida pela(s) pessoa(s) singular(es) que 

estabeleceu(eram) a empresa, pela(s) pessoa(s) singular(es) que tiver(erem) 

adquirido o capital social da empresa, ou na posse dos seus cônjuges, pais, filhos 

ou herdeiros diretos dos filhos; 

2. A maioria dos direitos de voto seja direta ou indireta; 

3. Pelo menos um representante da família ou parente consanguíneo estiver 

envolvido na gestão ou administração da empresa; 

4. As sociedades cotadas incluem-se na definição de Empresa Familiar se a pessoa 

que estabeleceu ou adquiriu a empresa (capital social) ou as famílias desta, ou 
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seus descendentes, possuem 25% dos direitos de voto correspondentes ao 

respetivo capital social"14. 

Em segundo lugar, a isenção teria de ser elaborada de forma a ficar imune a 

esquemas de planeamento fiscal abusivo, sendo impreterível a consagração legal de 

requisitos concretos para a respetiva atribuição, nomeadamente associados ao tempo de 

detenção do negócio na esfera do de cuius, à natureza e à qualificação dos adquirentes no 

contexto das relações familiares, às atividades a desenvolver no curto e no médio prazo e 

à continuidade da exploração do negócio depois da abertura da sucessão (para além da 

necessária verificação dos pressupostos que integram o conceito de empresa familiar). 

Com efeito, e ainda que a utilização de esquemas de evasão ou elisão fiscal 

pudesse ser combatida por via da aplicação da Cláusula Geral Anti-Abuso prevista no 

artigo 38.º da Lei Geral Tributária, cremos que a previsão de requisitos concretos e 

fechados para a atribuição da isenção se revela imprescindível, sob pena de indefinição 

do âmbito da respetiva aplicação e da impossibilidade prática da respetiva manutenção. 

Neste contexto, a complexidade dos requisitos a estabelecer e a exigência associada ao 

seu ulterior controlo e verificação ï tendo em conta o investimento administrativo e 

burocrático que terá de ser colocado ao serviço da isenção ï poderão constituir um grande 

obstáculo prático à respetiva consagração. 

Em terceiro lugar, importa tomar em consideração a necessidade de cumprimento 

das regras europeias em matéria de Auxílios de Estado, definidos nos termos do artigo 

107.Ü n.Ü 1 do Tratado sobre o Funcionamento da Uni«o Europeia como ños auxílios 

concedidos pelos Estados ou provenientes de recursos estatais, independentemente da 

forma que assumam, que falseiem ou ameacem falsear a concorrência, favorecendo 

                                                 

14 Fonte: ñOverview of Family-Business-Relevant Issues: Research, Networks, Policy Measures and 

Existing Studies, Final Report of the Expert Group, European Commission, Promotion of SMEs 

Competitivenessò, 2009. Considerando a exist°ncia deste estudo, mas consideranto tamb®m que ainda ñnão 

existe uma definição de «empresa familiar» concreta, simples e harmonizada que seja juridicamente 

vinculativa em toda a Europaò, o Parlamento Europeu instou recentemente a Comissão Europeia a sugerir 

ao Parlamento e ñaos Estados-Membros, em cooperação com o Eurostat, uma definição de empresa 

familiar à escala europeia estatisticamente viável, que tenha em conta os diferentes condicionalismos das 

empresas familiares nos vários Estados-Membrosò (Resolu«o sobre as empresas familiares na Europa 

(2017/C 316/05)). 
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certas empresas ou certas produçõesò, e que s«o objecto de um controlo exigente e 

incisivo por parte da União Europeia15. 

Apesar de termos conhecimento de Estados-Membros que consagram atualmente 

nas suas legislações fiscais isenções deste teor, e embora o Parlamento Europeu e a 

Comissão Europeia demonstrem uma preocupação crescente no que respeita à 

continuidade e sobrevivência das empresas familiares, não pode ser tomada como certa a 

aprovação, a nível europeu, da isenção perspetivada (antes sendo necessária uma análise 

incisiva e aprofundada dos requisitos previstos a nível comunitário neste contexto). 

Por fim, cremos que a consagração de uma isenção deste tipo estará 

indelevelmente dependente de uma alteração do paradigma do Direito Sucessório em 

Portugal. Em especial, parece-nos que esta alteração apenas poderá ser efetivamente 

equacionada e socialmente aceite em Portugal se e na medida em que seja reconhecida 

maior relevância à autonomia da vontade do de cuius a par ou em detrimento das 

categorias de designados herdeiros legalmente estabelecidas. 

 

Conclusão 

 

A reflexão sobre a possibilidade de consagração de uma isenção em sede de Imposto do 

Selo especificamente focada na transmissão mortis causa de uma empresa familiar deve 

partir da análise dos respetivos fundamentos ï em especial, a necessária proteção da 

Família (entendida numa perspetiva mais ampla do que a tradicional referência ao 

conjunto dos designados como herdeiros legitimários) e a proteção da economia (por via 

de um incentivo à manutenção dos negócios de cariz familiar na esfera da família 

empresária). 

Nos ordenamentos jurídicos dos Estados-Membros da União Europeia que 

consagram um Imposto Sucessório, é frequente encontrar-se a previsão de uma isenção 

deste teor. Um olhar breve sobre essas previsões permitiu-nos reter um ensinamento: a 

                                                 

15 A respeito dos Auxílios de Estado, vide AZEVEDO (2018) e a recente Comunicação da Comissão 

Europeia sobre a noção de auxílio estatal nos termos do artigo 107.º, n.º 1 do Tratado sobre o 

Funcionamento da União Europeia (2016/C 262/01). 
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respetiva consagração legal no ordenamento jurídico nacional teria de ser suficientemente 

sólida para ficar imune a esquemas de planeamento fiscal abusivo, sendo imprescind íve l 

a exigência da verificação de requisitos concretos para a respetiva atribuição, 

nomeadamente associados ao tempo de detenção do negócio na esfera do de cuius, à 

qualificação dos adquirentes no contexto das relações familiares, à atividade a 

desenvolver a curto e médio prazo e à própria definição e preenchimento do conceito de 

empresa familiar. 

A complexidade dos requisitos a estabelecer e o investimento administrativo e 

burocrático naturalmente associados à sua ulterior verificação constituirão certamente um 

grande obstáculo prático à consagração da isenção ï sobretudo se aliarmos este obstáculo 

à possível dificuldade de reconhecimento da isenção em termos europeus (atendendo aos 

requisitos apertados em matéria de auxílios de Estado) e ao atual paradigma do Direito 

Sucessório em Portugal, mais centrado na proteção dos herdeiros legitimários do que no 

reconhecimento da autonomia da vontade do de cuius. 

Sendo certo que no plano económico e estrutural é plausível a consagração legal 

de uma isenção (total ou parcial) em Imposto do Selo da transmissão mortis causa de 

empresas familiares também é certo que a introdução de uma isenção desta índole carece 

de uma sedimentação do conceito de empresa familiar e do reconhecimento de um maior 

relevo à autonomia da vontade do autor da sucessão, neste caso pelo conhecimento 

privilegiado que este detém quanto à melhor forma de operar a sucessão na empresa 

familiar. 
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Resumo 

A ñpartilha em vidaò ® o contrato pelo qual algu®m realiza doa«o entre vivos, com ou 

sem reserva de usufruto, de todos os seus bens ou parte deles a algum ou alguns dos seus 

presumidos herdeiros legitimários, com o consentimento de todos e com a eventual 

obrigação de pagamento de tornas aos não donatários pode revelar-se um instrumento 

fundamental para operar a transmissão da empresa familiar e obviar à incerteza associada 

ao seu destino após a morte dos respetivos titulares. Todavia, para que possa ter tal 

utilidade, é necessária a clarificação de alguns aspetos do instituto, designadamente, a 

explicitação de que encerra um pacto sucessório renunciativo.  

No ordenamento jurídico português, a regra é a da proibição dos pactos sucessórios (art. 

2028.º, n.º 2 do Código Civil). O contrato pelo qual alguém, em vida, renuncia ou dispõe 

da sua própria sucessão ou da sucessão de terceiro é apenas permitido quando integre uma 

convenção antenupcial e em três situações particulares, legalmente previstas, todas elas 

justificadas pela finalidade de favorecer a celebração de um casamento (arts. 2028.º, n.º 

1, e 1700.º CC). Por outro lado, o sistema sucessório português proíbe o autor da sucessão 

de privar os seus herdeiros legitimários (cônjuge, descendentes ou ascendentes) de uma 

parte da herança designada como «legítima» (art. 2157.º CC).  

A restrita admissibilidade dos pactos sucessórios no ordenamento jurídico português e a 

rigidez do sistema legitimário começa a ser questionada por alguns autores, sendo 

também salientados os seus inconvenientes no âmbito da sucessão na empresa familiar. 

Esta pressão reformista abala os dogmas da proibição dos pactos sucessórios e abre 
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espaço à indagação sobre a consagração não expressa de outras exceções à proibição da 

sucessão contratual do artigo 2028º CC e sobre a admissibilidade de outros pactos 

sucessórios no ordenamento jurídico português, para além dos pactos sucessórios 

designativos permitidos pelo artigo 1700º CC.  

£ o que acontece no ©mbito da ñpartilha em vidaò verificando-se que, quando analisada 

em detalhe, envolve um pacto sucessório renunciativo. Esta conclusão permitirá atribuir 

¨ ñpartilha em vidaò um importante papel no ©mbito da sucess«o na empresa familiar 

facilitando a sua transmissão para o herdeiro ou herdeiros considerados mais preparados 

ou com maior apetência para suceder também na sua liderança e gestão, evitando os 

conflitos entre os herdeiros legitimários após a morte do disponente, e assegurando a não 

fragmentado da empresa em consequência da partilha hereditária. 

 

Palavras chave: Partilha em vida ï pacto sucessório ï liberalidades inoficiosas ï 

sucessão na empresa familiar. 

Introdução 

 

A incerteza quanto ao destino dos bens para o período post mortem constitui uma 

preocupação para todos os indivíduos que desejam destinar o seu património a um fim 

específico ou garantir a continuidade deste no contexto familiar obviando aos 

inconvenientes das fragmentações naturalmente decorrentes da partilha sucessória. A 

ñpartilha em vidaò vem ao encontro destas preocupa»es sucess·rias, oferecendo a 

possibilidade de o sujeito realizar a doação de todo ou de parte do seu património, com 

ou sem reserva de usufruto, aos seus herdeiros legitimários, com o consentimento de 

todos. O instituto ganha relevo no âmbito da empresa familiar, ao permitir que a sucessão 

da mesma ocorra, em conformidade com a vontade do atual empresário, ao favor daquele 

dos seus herdeiros legitimários que, no seu entendimento tem mais capacidade para a 

gestão e liderança, garantindo assim a unidade e o êxito da sua exploração.  

Todavia, ao consubstanciar uma verdadeira doa«o, a ñpartilha em vidaò comunga 

da relevância sucessória da generalidade das liberalidades. Esta relevância sucessória 

manifesta-se nas repercussões que as liberalidades feitas em vida têm em sede de sucessão 
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legitimária, designadamente, ao nível do funcionamento de mecanismos como a colação 

e a redução por inoficiosidade.  

Importa indagar se, a partir das caracter²sticas da ñpartilha em vidaò, tal como 

resultam da lei, não será possível concluir que as doações envolvidas não estão 

submetidas aos mecanismos da colação e da redução por inoficiosidade. Esta indagação 

® muito relevante quando se pretende empregar a ñpartilha em vidaò no contexto da 

sucessão na empresa familiar, sendo necessário assegurar que não venha a ser posta em 

causa, após a morte do doador, pelos restantes sucessíveis legitimários.  

 

1. A ñpartilha em vidaò e o seu regime jur²dico 

 

Da leitura do artigo 2029.º do Código Civil retira-se a impropriedade da designação 

ñpartilha em vidaò atribu²da ao contrato atrav®s do qual determinada pessoa realiza uma 

ou várias doações, de todo ou parte do seu património, a todos ou a alguns dos seus 

herdeiros legitimários, com o consentimento dos outros, ficando os donatários obrigados 

a pagar a estes o valor da parte que lhes caberia nos bens doados. O que está em causa na 

ñpartilha em vidaò n«o ® a reparti«o de uma universalidade ou conjunto de bens cuja 

titularidade se encontrava numa situação comunhão ï situação que caracteriza a partilha 

- mas antes verdadeiras doações  

A opção por esta denominação terá tido origem no pressuposto da igualdade entre 

os herdeiros legitim§rios que ® imposta para a validade da ñpartilha em vidaò. Com efeito, 

neste contrato, todos os herdeiros legitimários têm de consentir, mas nem todos têm de 

ser donatários. No entanto, os não donatários nunca ficarão prejudicados, uma vez que 

surge na esfera dos donatários a obrigação de pagar as tornas correspondentes à parte que 

caberia ao legitimário não donatário dos bens. É este pagamento de tornas que garante 

que nenhum dos herdeiros legitimários será preterido em benefício dos restantes e que 

justifica a aceitação de todos. 

A ñpartilha em vidaò ñdesempenha uma necessidade sociol·gica fundamentalò 

(Menezes Leitão, 2016: 145) ao permitir, a título preventivo, evitar os conhecidos litígios 

e discórdias que normalmente surgem entre os legitimários quando ocorre uma partilha 

de bens, post mortem. Além disso, permite assegurar a continuidade e unidade do 



 

 

 

 

 

28 

património familiar, nomeadamente de explorações agrícolas, industriais e comerciais 

cuja fragmentação seria prejudicial para a manutenção da sua rentabilidade. Aqui residirá 

a import©ncia da ñpartilha em vidaò para o patrim·nio familiar: permite que o ascendente 

se liberte do encargo de dirigir a empresa, encargo para o qual, eventualmente, já não se 

sinta com forças, e que seja designado aquele descendente que irá proceder a uma gestão 

mais criteriosa, tendo em conta a a personalidade, aptidões e capacidades de cada um.  

A ñpartilha em vidaò ter§ tamb®m inconvenientes, sobretudo pelo facto de 

permitir que o disponente transmita bens de que pode vir a necessitar ulteriormente16.  

A validade deste contrato depende da intervenção de todos os presumidos 

herdeiros legitimários, mas não impõe que todos sejam donatários, apenas que todos 

prestem o seu consentimento, pelo que, feita a ñpartilhaò nasce na esfera jur²dica dos 

donatários a obrigação de pagar as correspondentes tornas em dinheiro. Concretizando, é 

necessária a intervenção de todos os herdeiros legitimários e o pagamento ï ou a 

constituição da obrigação de pagar - aos não donatários do valor que proporcionalmente 

lhes caberia nos bens doados.  

O regime jur²dico aplic§vel ¨ ñpartilha em vidaò ®, em grande parte o regime do 

contrato de doação (Capelo de Sousa, 2000: 37), podendo ser apostas as mesmas cláusulas 

acessórias previstas para as doações, ou estipulada a sua oneração com encargos. A 

ñpartilha em vidaò integra verdadeiras doa»es e as tornas correspondentes constituem 

um caso típico de encargo sobre a doação (Menezes Leitão, 2016: 158 e Pamplona Corte-

Real, 1986: 154 e 180). Assim, por aplicação do artigo 966º17, o incumprimento da 

obriga«o de pagamento das tornas pode levar ¨ resolu«o da ñpartilha em vidaò, apenas 

quando esta possibilidade esteja expressamente prevista no contrato. 

 

2. A falta de intervenção de um herdeiro legitim§rio na ñpartilha em vidaò 

 

Em face da exigência de participação de todos os presumidos herdeiros legitimários do 

doador no contrato, é importante problematizar as consequências da não intervenção de 

                                                 
16 Daí que seja avisado, pelo menos, para constituir uma reserva de usufruto quanto a alguns dos bens 

doados, nomeadamente, sobre a casa de habitação. 
17 Nunca por aplicação do artigo 2248º CC uma vez que estamos no âmbito de uma doação inter vivos, à 

qual é aplicável o regime jurídico das doações, e não no âmbito das doações mortis causa.  
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um deles na ñpartilha em vidaò. £ necessário distinguir as hipóteses em que há uma 

preterição intencional do doador daquelas em que a omissão do herdeiro é involuntár ia, 

por diferentes razões. O n.º 2 do artigo 2029.º CC contém a solução para esta última 

hipótese, mas não estabeleceu a consequência para uma preterição intencional do herdeiro 

legitimário (Daniel Morais, 2016: p. 351 e Esperança Mealha, 2002: 541). 

Alguma doutrina sustenta a validade do contrato e a inoponibilidade da ñpartilhaò 

aos herdeiros preteridos (Oliveira Ascensão, 2000: 543) que terão a faculdade de exigir a 

composição da legítima com os bens existentes à data da morte, sem nunca esquecer a 

possibilidade de redução por inoficiosidade perante a insuficiência destes (Carvalho 

Fernandes, 2012: 567). Outra parte da doutrina defende a invalidade do contrato 

celebrado nestes termos, surgindo vozes que reconhecem, no entanto, a possibilidade de 

convers«o do contrato, nos termos do artigo 293.Ü, num conjunto de ñsimples doa»esò 

(Barreiros, 1978: 70 e Menezes Leitão, 2016: 148), entendendo outros não ser possível 

supor que os intervenientes da ñpartilha em vidaò teriam querido tal convers«o (Esperana 

Mealha, 2002: 542). 

N«o nos parece que seja de aceitar a validade da ñpartilha em vidaò quando ® 

realizada com a preterição de um herdeiro legitim§rio. A validade da ñpartilha em vidaò 

depende da intervenção e do consentimento de todos os herdeiros legitimários e a 

realização do contrato sem a presença destes, frustraria os propósitos do próprio artigo 

2029.º (Daniel Morais, 2016: 352), contrariando exigências legais «. Admitir a validade 

do contrato celebrado sem o consentimento do herdeiro preterido seria contrariar a tutela 

dos seus interesses, tal como pretendida pela lei (Rita Lobo Xavier, 2016: 100).  

Situação diferente é a contemplada no n.º2 do artigo 2029.º, que consagra a 

solução a dar às situações em que se verifica a superveniência de um herdeiro legitimár io 

em momento posterior ao da celebração do contrato18. Com a inten«o de dotar a ñpartilha 

em vidaò de maior estabilidade e definitividade (Daniel Morais, 2016: 354), na Reforma 

de 1977, o legislador estabeleceu que a superveniência não afeta a validade do contrato 

                                                 
18 Referimo-nos às situações em que, em momento ulterior ao da ñpartilha em vidaò, o doador tem outro 

filho, contrai casamento ou tem conhecimento da existência de um outro descendente cuja paternidade 

apenas se vem a estabelecer depois. 
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celebrado, antes atribui ao herdeiro superveniente do direito de exigir que lhe seja 

composta a sua parte em dinheiro19.  

 

3. A natureza jur²dica da ñpartilha em vidaò 

 

Embora n«o existam d¼vidas quanto ¨ qualifica«o da ñpartilha em vidaò como 

liberalidade, alguma doutrina sustentou a recondução do instituto a um pacto sucessório. 

Esta orientação tem origem numa vis«o da ñpartilha em vidaò em termos de antecipa«o 

sucessória, como um mero expediente para realizar em vida o que aconteceria após a 

morte, colocando-se a tónica o nos efeitos que o contrato produziria post mortem, o que 

levaria a qualificá- lo como um ato mortis causa pelo qual um sujeito regularia, em vida, 

a sua sucessão (António Barreiros, 1978: 26 e Taveira Machado, 1990: 182). 

Apoiando-nos no critério de distinção tradicional entre os atos mortis causa e inter 

vivos - o momento da produção de efeitos (Pereira Coelho, 1992: 26-27) ï não há dúvida 

de que a ñpartilha em vidaò deve ser qualificada como ato inter vivos, uma vez que é inter 

vivos que os seus efeitos se verificam. Esta ideia é confirmada pelo carácter imediato da 

transmissão dos bens doados, que, com a celebração do contrato, ingressam no património 

dos donatários.  

Neste mesmo sentido, grande parte da doutrina n«o hesita em conceber a ñpartilha 

em vidaò como ato inter vivos qualificando-a geralmente como uma doação. No entanto, 

sublinham as particularidades que a ñpartilha em vidaò apresenta e acabam por conceb°-

la como uma doação especial (Capelo de Sousa, 2000: 36-37), mais do que como uma 

simples doação (Oliveira de Ascensão, 2000: 542) ou uma doação suis generis, face à 

ausência de animus donandi (Daniel Morais, 2016: 380).  

A ñpartilha em vidaò ® uma verdadeira doa«o, sendo poss²vel reconhecer- lhe 

todas as características desse contrato, incluindo o animus donandi (art. 940.º CC). O 

espírito de liberalidade traduzir-se-§ na ñinten«o de atribuir o correspondente benefício 

a outrem por simples generosidade ou espontaneidadeò (Menezes Leit«o, 2015: p. 159) 

Alguns autores não conseguem detetar esta intenção generosa, nem a vontade espontânea 

                                                 
19 Esta solução é diferente da que estava consagrada na redação inicial do artigo, onde a superveniência 

atribuía ao doador a faculdade de revogar o contrato.  
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de transmitir um bem a um terceiro, por entenderem que o doador não é movido por 

sentimentos de generosidade, mas, sim, por propósitos de antecipação sucessória. O 

m·bil da realiza«o da ñpartilha em vidaò ®, parece-nos, o de alcançar as vantagens que 

normalmente estão associadas a este instituto como a de assegurar a unidade do seu 

património ou o de evitar quezílias entre os seus herdeiros legitimários. No entanto, não 

nos parece que a presença destas intenções seja suficiente para eliminar o animus donandi 

da ñpartilha em vidaò. Na verdade, na grande maioria dos casos, as doações são realizadas 

como um meio para atingir um fim. Pense-se, por exemplo, nos casos em que o pai doa 

ao seu filho um imóvel para que este possa habitar, movido pela verificação da 

insuficiência financeira do seu filho para adquirir tal bem. Esta doação tem como objetivo 

prover às dificuldades de um terceiro, e, nem por isso, perderá o seu animus donandi. 

Mesmo quando o objetivo a alcançar sirva maioritariamente os interesses do doador, o 

animus donandi pode continuar a existir. Qual será a diferença entre o animus do pai que, 

não se sentindo já capaz de continuar a explorar a empresa familiar, a transmite 

gratuitamente a um descendente, evitando assim a sua fragmentação, e o de um outro pai, 

que quer transmitir um automóvel já antigo, por já não se sentir capaz de o conduzir e 

porque lhe traz numerosos encargos? Negar o animus donandi na ñpartilha em vidaò pela 

circunstância de o doador pretender alcançar objetivos específicos, seria negar o animus 

donandi à generalidade das doações. 

Sustentamos, assim, que a ñpartilha em vidaò ® uma verdadeira doa«o, 

constituindo a obrigação de pagar tornas um caso típico de encargo perfeitamente 

admitido nos termos do artigo 963º CC (no mesmo sentido, Menezes Leitão, 2016: 158).  

 

4. A ñpartilha em vidaò e a cola«o 

 

A ñpartilha em vidaò, como liberalidade, reclamar§ a an§lise e o estudo das suas 

repercussões sucessórias. Esta análise é fundamental para garantir ao transmitente da 

empresa familiar a segurança e estabilidade que pretende ao realizar a doação da sua 

exploração. Clarificar a estabilidade desta doação, no sentido de descortinar se esta pode 

ou não vir a ser posta em causa após a abertura da sucessão determinará a opção do 

transmitente pela ñpartilha em vidaò para operar a transmiss«o da empresa.  
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A colação, de acordo com a norma do art. 2104.º CC, é um instituto privativo da 

sucessão dos descendentes20, pelo que funcionará apenas quanto às doações realizadas a 

favor destes, através da restituição real ou por imputação, à massa da herança dos bens 

que foram objeto de doação. A sua finalidade é, indiscutivelmente, a igualação dos 

descendentes através da presunção iuris tantum21 de que o autor da sucessão não pretende 

favorecer um descendente em detrimento dos restantes, querendo apenas antecipar o gozo 

do(s) bem(s) que lhe caberiam no momento da abertura da sucessão (Duarte Pinheiro, 

2017: 254) 

A conjuga«o dos regimes sucess·rio e da ñpartilha em vidaò torna-se ainda mais 

complexa quando está em causa um instituto como o da colação. Envolvendo a ñpartilha 

em vidaò verdadeiras doa»es, estas teriam de ser levadas ¨ cola«o. Contudo, a obriga«o 

de pagamento das tornas permite alcançar a igualdade entre todos os herdeiros 

legitimários, Tendo sido já atingido o objetivo da colação, i.e., a igualação dos 

descendentes, justificar-se-á que ocorra tal operação após a abertura da sucessão 

relativamente a estas doações?  

A dúvida surgirá em virtude da dinâmica que caracteriza o património e que pode 

potenciar a valorização ou desvalorização dos bens doados, fazendo com que se perca a 

correspondência com as tornas que foram pagas, destruindo assim a igualdade que tinha 

sido alcanada no momento da celebra«o da ñpartilha em vidaò. £ nesta ideia que se 

apoia a doutrina minoritária para defender a sujeição destas doações à colação. Defende-

se que a correção do valor montante dos bens e das tornas será inevitável e uma 

decorr°ncia l·gica da recondu«o do regime da ñpartilha em vidaò ao regime das doa»es 

em vida (Pamplona Corte Real, 1986: 171).  

Todavia, a maioria da doutrina reconhece que o mecanismo da colação não deve 

ter lugar relativamente ¨s doa»es integradas na ñpartilha em vidaò. Esta era, ali§s, a 

solução que estava prevista no Anteprojeto de Galvão Telles (Galvão Telles, 1956: 22) 

mas que acabou por não ser transposta para a norma do atual Código. Ainda assim, a 

                                                 
20 Com a elevação do cônjuge à qualidade de herdeiro legitimário, tem sido frequente a discussão sobre a 

questão de saber se a colação deve ou não operar também em relação a este, tendo em conta que  o cônjuge, 

quando concorre com descendentes, legalmente obrigados à colação, retira proveit do aumento da massa 

partilhável. Para alguns autores, haveria uma lacuna na lei, que urge colmatar no sentido de impor a colação 

ao cônjuge (Capelo de Sousa, 2002: 224 e Oliveira de Ascensão, 2000: 533-534).. 
21 A presunção pode ser afastada se o de cuius dispensar a colação, nos termos do artigo 2113º CC.  
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generalidade da doutrina, sugere esta conclusão apoiando-se em diferentes argumentos, 

como sejam, a dispensa de colação tácita e a ratio de cada um dos dois institutos.   

Nos termos do artigo 2113.º n.º1 CC, o doador pode dispensar a doação de 

colação, sendo certo que, de acordo com as regras gerais das declarações de vontade, esta 

intenção pode ser manifestada expressamente ou aferir-se tacitamente (art. 217º CC). 

Neste sentido, alguns autores entendem que na ñpartilha em vidaò h§ uma dispensa t§cita 

de cola«o uma vez que a maneira como se processa a ñpartilha em vidaò leva impl²cita 

a intenção do autor da sucessão em dispensar de colação as doações realizadas (Capelo 

de Sousa, 2000: 39 nota 62 e Oliveira de Ascensão, 2000: 543). 

Outra parte da doutrina entende que a ñpartilha em vidaò visa a iguala«o, pelo 

que, tendo esta já sido alcançada, não terá de operar outro mecanismo que vise idêntico 

propósito (Menezes Leitão, 2016: 154-155; Duarte Pinheiro, 2017: 276; Daniel Morais, 

2016: 373 e Esperança Mealha, 2002: 551).  

Esta ® a posi«o mais coerente com as finalidades da ñpartilha em vidaò, pensada 

para igualar os descendentes. A ñpartilha em vidaò, ao prever a obriga«o de pagamento 

de tornas aos herdeiros não donatários, assegurando a igualdade de todos os descendentes, 

afasta a colação por desnecessária. A oscilação do valor dos bens será um risco de que os 

participantes na ñpartilha em vidaò t°m consci°ncia e, se a iguala«o est§ concretizada, 

os propósitos da colação estarão verificados 

Resta apenas fazer menção à circunstância da superveniência de um herdeiro 

legitim§rio. Quando se discute a sujei«o das doa»es integradas na ñpartilha em vidaò ¨ 

colação, a doutrina tende a perspetivar o problema em relação ao nº2 do artigo 2029º CC, 

uma vez que a n«o participa«o de um descendente herdeiro legitim§rio na ñpartilha em 

vidaò traduz a mais clara express«o de desigualdade na distribui«o do patrim·nio. 

Todavia, nem perante um cenário deste tipo a doutrina altera a sua visão. Na verdade, é 

indiscutível que deva ser assegurado ao descendente superveniente a igualdade sucessória 

relativamente aos seus irmãos. No entanto, essa tutela não deve ser assegurada pela 

colação, mas sim pela atribuição de um direito de crédito sobre os restantes beneficiá r ios 

da partilha, tal como postula o artigo 2029.º n.º2 CC.  
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5. A ñpartilha em vidaò e a redu«o por inoficiosidade 

 

A proteção da legítima dos herdeiros legitimários, numa vertente quantitativa, é 

assegurada pela proibição do de cuius de ofender a quota subjetiva através de 

liberalidades que realize, e concretiza-se na previsão legal do mecanismo da ação de 

redu«o das liberalidades inoficiosas (artigos 2168Ü a 2178Ü CC). Este ñmeio por 

excelência de proteção da leg²timaò (Duarte Pinheiro, 2017: 304) permite aos herdeiros 

legitimários reagir contra as atribuições gratuitas que o de cuius tenha feito e que afetem 

a sua quota legítima. 

Daqui resulta a relevância que assume a conclusão acerca da (não) sujeição à 

redução por inoficiosidade da doação da empresa familiar, quando feita no âmbito de uma 

ñpartilha em vidaò. Se for submetida a este mecanismo, a doa«o poder§ vir a ser reduzida 

no caso de se vir a verificar, no momento da abertura da sucessão e por força da eventual 

valorização dos bens, que ofende a legítima de um dos herdeiros legitimários. Em tal 

hipótese, seriam inviabilizados os propósitos do transmitente de assegurar a unidade da 

sua exploração e de a deixar entregue ao seu legitimário com maior aptidão. Importa 

assim averiguar se estas doações poderão ser consideradas inoficiosas e vir a ser reduzidas 

através da ação de redução por inoficiosidade, apesar de o legislador ter exigido a 

intervenção e o consentimento de todos os herdeiros legitimários.  

Esta discussão é muito menos pacífica do que a do funcionamento da colação e 

levanta maior controvérsia, atendendo à proibição de renúncia ao direito de reduzir as 

liberalidades, previsto no artigo 2170.º CC.  

Uma parte da doutrina sustenta que não deve ser retirada aos herdeiros 

legitimários a possibilidade de reduzir as liberalidades apoiando-se na irrenunciabilidade 

prescrita pelo artigo 2170.º CC e no entendimento de que uma renúncia deste tipo se 

traduziria num pacto sucessório, legalmente proibido pelo artigo 2028.º CC (António 

Barreiros, 1978: 502, Pamplona Corte Real, 1986:169 e Capelo de Sousa, 2000: 39 nota 

62). Esta orientação tem uma fundamentação viciada. Rejeitar a renúncia à ação de 

redução das liberalidades inoficiosas apenas com base na ideia de que existe uma regra 

geral contrária consiste num raciocínio circular e conceptualista. Impõe-se que se 

averiguem os interesses e a razão de ser subjacentes a ambos os institutos com vista a 
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averiguar se o legislador não terá consagrado uma exceção àquela regra geral proibitiva. 

Parece-nos que sim, até porque o reconhecimento aos herdeiros legitimários do direito de 

reduzir as doa»es realizadas no ©mbito da ñpartilha em vidaò ® numa solu«o inadequada 

como pretendemos demonstrar.  

Outros autores defendem a não sujeição destas doações à redução por 

inoficiosidade, com base em três ordens de argumentos. Em primeiro lugar, está a ideia 

de que as doa»es integradas na ñpartilha em vidaò n«o s«o verdadeiras doa»es e, por 

isso, não têm de estar submetidas ao mesmo regime sucessório e, consequentemente, à 

redução por inoficiosidade (Taveira Machado, 1990 p: 189). Outro argumento parte da 

considera«o de que a ñpartilha em vidaò tem finalidades de antecipa«o sucess·ria e de 

exclusão da realização da partilha post mortem que seriam inviabilizadas se fosse 

intentada uma ação de redução (Menezes Leitão, 2016: 154). Por fim, para uma terceira 

posi«o, o direito de redu«o das liberalidades inoficiosas ® afastado na ñpartilha em vidaò 

por força da transmissão imediata dos bens e do consentimento prestado pelos herdeiros 

legitimários (Esperança Mealha 2002: 553).  

 

6. A ren¼ncia ¨ redu«o das liberalidades inoficiosas inerente ¨ ñpartilha em vidaò 

 

Em termos gerais, a redução por inoficiosidade visa proteger a legítima dos herdeiros 

legitimários quando se verifique uma ofensa à sua legítima em virtude das liberalidades 

realizadas. Apesar de a ação de redução das liberalidades intentada por um herdeiro 

legitimário contra um terceiro constituir a situação mais comum, isto não significa que os 

próprios herdeiros legitimários não possam intentar a mesma ação para reduzir as 

liberalidades feitas a um outro legitimário No entanto, tal acontecerá quando a 

liberalidade é realizada a favor do herdeiro legitimário, sem qualquer consentimento ou 

participação dos restantes. Coisa diferente é permitir-se que este meio seja utilizado 

quando os próprios herdeiros legitimários tiverem já intervindo e consentido em tal 

liberalidade. 

Não parece ser de aplicar a mesma solução quando o herdeiro legitimário que 

pretenda propor ação de redução tenha participado naquela doação, realizada num 

contexto de ñpartilha em vidaò, porque naquele ato intervieram todos os herdeiros 
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legitimários e todos aceitam as transmissões patrimoniais realizadas, quer tenham sido 

beneficiários dos bens ou das tornas correspondentes. Não é coerente permitir que as 

mesmas liberalidades que foram consentidas e aceites por todos possam, ulteriormente, 

ser postas em causa pelas mesmas pessoas.  

Na verdade, o herdeiro que venha propor uma ação de redução por inoficiosidade 

relativamente ¨s doa»es feitas no ©mbito da ñpartilha em vidaò poderia consubstanciar 

um verdadeiro abuso do direito na modalidade de venire contra factum proprium. 

Considerado ilegítimo pelo artigo 334.º CC, abuso do direito postula o exercício 

de um direito pelo seu titular extravasando os ñlimites impostos pela boa-fé, pelos bons 

costumes ou pelo fim social ou econ·mico desse direitoò. A doutrina tende a reconduzir 

determinadas condutas que constituem um exercício abusivo do direito a diferentes 

modelos doutrinariamente construídos nos quais surge o venire contra factum proprium 

como exercício de um direito que extravasa os limites impostos pela boa-fé. O venire 

contra factum proprium é conformado pela situação onde um mesmo sujeito adota duas 

condutas, lícitas, em momentos diferentes, em que uma é contraditada pela outra 

(Menezes Cordeiro, 2015: 309).  

Analisando o comportamento do herdeiro legitimário que vem propor uma ação 

de redução das liberalidades em relação às quais tinha prestado o seu consentimento, é 

fácil de retirar a existência de uma primeira conduta que é contraditória da segunda. Num 

primeiro momento, o herdeiro legitimário vem consentir na doação realizada ï factum 

proprium ï e, num segundo momento, vem reagir contra a mesma ï venire. Se a lei 

admitisse que os donat§rios pudessem vir p¹r em causa as doa»es feitas na ñpartilha em 

vidaò estaria a legitimar comportamentos que a pr·pria lei considera ileg²timos.  

Em suma: é inegável a verificação de um venire contra factum proprium na 

propositura de uma ação de redução das liberalidades consentidas pelos herdeiros 

legitimários. Não se pode aceitar que alguém venha invocar a ofensa de uma legítima da 

qual dispôs e de que a lei permitiu que dispusesse, ao consagrar no artigo 2029.º a 

ñpartilha em vidaò, abrindo uma exce«o ¨ norma do artigo 2170.Ü (Daniel Morais, 2016: 

387). 
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7. O caso específico da superveniência de herdeiro legitimário 

 

A superveniência de um herdeiro legitimário é uma das questões a que os autores 

atribuem maior relev©ncia no ©mbito da ñpartilha em vidaò. Para muitos, a redu«o por 

inoficiosidade será o único meio disponível para tutelar os direitos do herdeiro legitimár io 

superveniente. 

A faculdade de o herdeiro superveniente intentar a ação de redução por 

inoficiosidade n«o lhe seria vedada uma vez que este n«o consentiu na ñpartilha em vidaò 

e, por isso, tal comportamento não consubstanciará um venire contra factum proprium.  

Todavia, a tutela do herdeiro superveniente no âmbito da ñpartilha em vidaò n«o 

é assegurada pelo instituto da redução das liberalidades inoficiosas, mas pela norma do 

artigo 2029.º n.º2, concretamente pensada para estas situações. O referido preceito prevê 

que o herdeiro superveniente exija ñque lhe seja composta em dinheiro a parte 

correspondenteò. Para alguma doutrina, porém, a redução por inoficiosidade terá de 

continuar a aplicar-se neste contexto.  

Alguns autores atribuem consequências distintas consoante a superveniência se 

verifique ainda em vida do doador ou após a morte deste. Na primeira hipótese, aplicar-

se-ia o n.º2 do artigo 2029.º, atribuindo-se ao herdeiro superveniente o direito de exigir a 

sua quota-parte desde o momento em que se verifique a superveniência (Pamplona Corte-

Real, 1969: 166-167). Já quando a superveniência se verifique após a morte do doador, a 

ação de redução será o meio conferido para assegurar a legítima deste novo sucessíve l. 

Para alguns autores, a função do n.º 2 do artigo 2029.º nessa situação será simplesmente 

a de garantir que a legítima do herdeiro superveniente apenas poderá ser composta em 

dinheiro e não em bens (Esperança Mealha, 2002: 540 e 553 e Carvalho Fernandes, 2012: 

567).  

Com uma orientação diferente, outra parte da doutrina sustenta a atribuição de um 

crédito pecuniário ao legitimário superveniente nos termos do artigo 2029.º, n.º 2, sem 

ser necessária a distinção entre a superveniência que se verifica antes e depois da morte 

do doador, pois, o crédito pode nascer e tornar-se exigível a qualquer momento (Rita 

Lobo Xavier, 2016: 100, Menezes Leitão, 2016: 148 e Oliveira de Ascensão, 2000: 542).   
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O legislador quis proteger a eventualidade de surgir ou de se tornar conhecido um 

herdeiro legitimário após a realização da partilha. Com a intenção de assegurar os seus 

direitos e, simultaneamente, dotar a ñpartilha em vidaò de uma estabilidade que a reda«o 

anterior do preceito não lhe conferia, chegou-se a esta solução de compromisso, 

concretizada na atribuição de um direito de crédito a estes herdeiros.  

Não parece que o legislador tenha pretendido que a tutela dos herdeiros 

supervenientes fosse feita através da redução por inoficiosidade. Ao consagrar o n.º2 com 

esta redação, que este se aplique unicamente à superveniência verificada antes da morte 

do doador ou que o seu alcance seja apenas o de garantir que essa redução não seria feita 

em espécie. Antes pretendeu que essa tutela fosse assegurada pela atribuição de um direito 

de crédito exigível aos restantes herdeiros. Sendo pacífico que o propósito da nova 

redação do n.Ü2 foi dotar a ñpartilha em vidaò de maior estabilidade, tal inten«o n«o se 

coaduna com o recurso à ação de redução por inoficiosidade, ainda que esta apenas 

pudesse operar em dinheiro, uma vez que, atrav®s dela, seria posta em causa a ñpartilha 

em vidaò alcanada. 

A superveniência faz nascer, na esfera jurídica do herdeiro superveniente, um 

direito de cr®dito, exig²vel aos restantes herdeiros participantes da ñpartilha em vidaò. Tal 

crédito é exigível quer em vida do doador, quer após a sua morte, não sendo de distinguir 

entre os dois momentos.  

Em suma: a redução por inoficiosidade nunca opera quanto às doações integradas 

na ñpartilha em vidaò, quer quando se verifique a ofensa da leg²tima dos herdeiros 

legitimários participantes, quer quando esta ofensa se verifique quanto ao herdeiro 

superveniente. No entanto, as razões para este afastamento são distintas. Na segunda 

hipótese, é a própria lei que a afasta ao consagrar uma solução concreta para o caso ï a 

atribuição de um direito de crédito; na primeira hipótese, são os próprios herdeiros 

legitimários que renunciam a ela, no exercício de uma faculdade que constitui uma clara 

exceção ao disposto no artigo 2170º. Repare-se que, se nem relativamente aos herdeiros 

supervenientes o legislador quis permitir que se pudesse recorrer à ação de redução, 

claramente também não o terá querido relativamente aos herdeiros participantes da 

ñpartilha em vidaò. 
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8. A ren¼ncia ¨ redu«o por inoficiosidade integrada na ñpartilha em vidaò como 

um pacto sucessório renunciativo 

 

A ñpartilha em vidaò envolve uma ren¼ncia dos herdeiros legitim§rios que nela 

participaram ao direito de reduzir as liberalidades. Esta renúncia, atendendo à sua 

natureza contratual e ao seu conteúdo, conformado por uma renúncia a uma sucessão de 

terceiro ainda não aberta, consubstancia um pacto sucessório renunciativo.  

Poderia levantar-se a questão de saber se a renúncia subjacente ao pacto 

sucessório renunciativo pode ter como conteúdo um direito a ser exercido na sucessão de 

terceiro ou se, para receber essa qualificação terá mesmo que se traduzir numa renúncia 

à sucessão ainda não aberta de terceiro, no seu todo (Oliveira de Ascensão, 2000: 93-94).  

Não há dúvida de que o pacto sucessório renunciativo pode ter por objeto tanto a 

renúncia a suceder como a renúncia ao direito de reduzir as liberalidades inoficiosas 

(Daniel Morais, 2016: 386). Os contratos sucessórios, tal como decorre do artigo 2028.º 

são contratos pelos quais se regula, em vida, a própria sucessão ou a sucessão de terceiro 

ainda não aberta. É certo que na renúncia à ação de redução o herdeiro legitimário não 

renuncia à sucessão no seu todo, mas abdica de um direito que só lhe é conferido em 

virtude desta: o de exigir a legítima na íntegra, legítima essa integrada numa sucessão de 

terceiro, ainda não aberta. A renúncia, por contrato, a este direito sucessório relativo à 

sucessão de um terceiro, ainda não aberta é suficiente para verificar a presença de um 

pacto sucess·rio renunciativo na ñpartilha em vida. 

 

Conclusão  

 

Para que a ñpartilha em vidaò possa ser utilizada como instrumento adequado para efetuar 

a transmissão da empresa familiar em vida para o herdeiro legitimário mais apto e capaz 

de assegurar a liderança e gestão da mesma, o seu regime deve ser devidamente 

considerado. O transmitente realiza a doação da empresa de que é titular, optando ou não 

por efetuar a doação de outros elementos do seu património a outros dos seus sucessíve is 
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legitimários, num contrato celebrado com a intervenção de todos e com o pagamento (ou 

obrigação de pagar) das tornas devidas. Ulteriormente, após a sua morte, tal doação não 

será levada à colação com vista à igualação de todos os descendentes, uma vez que esta 

igualdade foi j§ alcanada pela realiza«o da ñpartilha em vidaò. Por outro lado, n«o 

haverá o risco de, verificando-se a ofensa da legítima de algum dos herdeiros legitimár ios, 

esta doação vir a ser reduzida por inoficiosidade, nem sequer quando se demonstre a 

superveniência de um sucessível legitimário após a realização deste contrato. Este risco 

está afastado, por um lado, pelo pacto sucessório renunciativo inerente ao instituto e, por 

outro, pela norma do n.º2 do mesmo artigo 2029.º. 

 A admissão do pacto sucessório de renúncia ao direito de reduzir as liberalidades 

inoficiosas resulta da própria configura«o da ñpartilha em vidaò  e da proibi«o do abuso 

do direito, situação em que os herdeiros legitimários incorreriam ao propor uma ação para 

reduzir uma liberalidade na qual consentiram. Além disto, esta posição é reforçada pela 

tutela que foi conferida ao herdeiro legitimário superveniente. Ao conferir-se a este último 

o direito de crédito previsto no n.º2 do art. 2029.º, o legislador afastou expressamente a 

possibilidade de este sucessível intentar a ação de redução. Ora, não se compreenderia 

que a lei vedasse esta possibilidade a um legitim§rio que n«o participou na ñpartilha em 

vidaò e a reconhecesse ¨queles que nela foram parte e que nela consentiram.  

 A clarifica«o de aspetos fundamentais da articula«o da ñpartilha em vidaò com 

os mecanismos típicos da sucessão legitimária, reconhecendo o pacto sucessório que lhe 

está subjacente, reforça a argumentação sobre a sua enorme utilidade para operar a 

transmissão da empresa familiar sem a sujeitar às operações sucessórias que normalmente 

ocorrem à morte do titular da empresa. O errado enquadramento sucess·rio da ñpartilha 

em vidaò retira-lhe tal utilidade, rodeando-a de insegurança e frustrando as intenções do 

transmitente. 
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Resumo 

Em Portugal, a sucessão na empresa familiar como problema jurídico-sucessório enfrenta 

grandes constrangimentos e dificuldades uma vez que não existe na lei portuguesa 

qualquer particularidade relativamente à transmissão da empresa por via sucessória, nem 

qualquer regime que a proteja quando vários herdeiros reclamam, perante a mesma 

empresa, a sua quota hereditária, ao contrário do que já acontece em alguns ordenamentos 

jurídicos próximos do nosso. Também não existe qualquer disposição especial que 

imponha a atribuição preferencial da empresa familiar como um todo a um dos herdeiros 

na partilha da herança, muito embora, quando se trate de empresa societária, estejam 

bastante divulgadas as cláusulas de contratos de sociedade que limitam a transmissão de 

participações sociais. A consideração de que a empresa familiar não é um elemento 

patrimonial equiparável a outros bens móveis ou imóveis para efeitos de transmissão 

sucessória e dos relevantes interesses associados à sua unidade e continuidade na 

passagem geracional justificam a admissão de um pacto sucessório designativo neste 

âmbito. Propõe-se a consagração legal de um novo tipo de contrato sucessório, o «pacto 

de empresa» com efeito atributivo estável, que procure conciliar a tutela dos herdeiros 

legitimários, as razões subjacentes à regra da proibição dos pactos sucessórios e a 

finalidade de transmissão da empresa familiar.  

 

Palavras-chave: empresa familiar, atenuação, pacto sucessório, patto di famiglia, pacto 

de empresa. 
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Introdução 

 

O ordenamento jurídico português impõe uma série de limitações ao autor da sucessão 

quanto ao modo e a quem pretende transmitir os seus bens e relações jurídicas, a saber: a 

existência de uma quota indisponível, a legítima (artigo n.º 2156.º CC), atribuída aos 

herdeiros legitimários (artigo n.º 2157.º CC); a proibição de designar os bens que vão 

compor a legítima (artigo nº 2163.º CC), e ainda os mecanismos de defesa da legít ima, 

como é o caso da redução das liberalidades inoficiosas (artigo n.º 2168.ºCC). 

O principal instrumento disponível para regular a sucessão é o testamento (artigo 

n.º 2179. º CC), tendo em conta o princípio da proibição dos pactos sucessórios (artigo 

n.º 2028.º, n.º 2 CC), sendo apenas admitidos os pactos sucessórios previstos na lei, no 

artigo 1700,º, não sendo nenhum deles adequado à sucessão na empresa familiar. É 

notória a necessidade de regulação neste domínio, já que as empresas familiares têm uma 

presença significativa em Portugal, debatendo-se com diversas dificuldades no momento 

da abertura da sucessão do seu principal titular, se for o único bem integrante da herança 

e no caso de concurso de herdeiros legitimários, devido à imposição legal da legít ima, 

podendo originar a sua fragmentação e, muitas vezes, a sua extinção. O empresário 

fundador poderá ser o sócio maioritário e na hipótese de o seu património não incluir 

outros bens relevantes, as regras do Direito sucessório podem impor a divisão das 

participações sociais pelos herdeiros, não sendo depois fácil encontrar comprador para as 

restantes frações minoritárias do capital (RLX: 2016, 36 e 37). 

O Comité Económico e Social Europeu emitiu recentemente um parecer de 

iniciativa própria sobre A Empresa Familiar na Europa como fonte de crescimento 

renovado e de melhores postos de trabalho, onde se solicitava expressamente à Comissão 

Europeia a preparação de regulação sobre empresas familiares, para além de medidas 

específicas, como por exemplo, a melhoria da regulamentação em matéria de transmissão 

de empresas familiares entre gerações (RLX, 2017a): 14). No presente estudo salientar-

se-á a tendência para uma atenuação do princípio da proibição dos pactos sucessórios, 

detetada em vários ordenamentos jurídicos, sobretudo no âmbito das empresas familiares. 

Será especialmente abordado um instrumento de transmissão da empresa já 

vigente no ordenamento jurídico italiano, ï o Patto di Famiglia. O seu regime legal e 

algumas das questões controversas que suscita. A partir deste instituto, tentaremos 
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delinear uma nova estratégia de transmissão mortis causa da empresa familiar para o 

Direito português: o Pacto de Empresa. 

 

1. Atenuação doprincípio da proibição dos pactos sucessórios 

 

Nos ordenamentos jurídicos próximos do nosso, é notória a relação entre os pactos 

sucessórios e a família, e também a relação íntima entre o reforço da autonomia privada 

e a atenuação da solidariedade familiar. Temos vindo a assistir a uma tendência no sentido 

do aumento da autonomia privada no âmbito da liberdade de dispor por morte, com 

impacto no direito à legítima (RLX, 2017b): 602). É ainda referido que os estudos dos 

ñcultores de Direito das Sucess»esò apontam tamb®m para a necessidade de alargar o 

âmbito da autonomia privada quanto à liberdade de dispor por morte, com as eventuais 

consequências a nível da sucessão legitimária. 

Em 2012 entrou em vigou o Regulamento n.º 650/2012 do Parlamento Europeu e 

do Conselho de 4 de julho de 2012, relativo à competência, à lei aplicável, ao 

reconhecimento e execução das decisões, à aceitação e execução dos atos autênticos em 

matéria de sucessões e ao Certificado Sucessório Europeu. Para promover a unificação 

da lei sucessória, a regra é a de que é a lei da residência habitual que vai regular a sucessão 

(artigo 21,º, n.º1), podendo ser afastada pelo de cuius através da escolha expressa da lei 

da nacionalidade (artigo 22.º). 

Com a entrada em vigor deste Regulamento, em 2015, passou a ser possível ao 

autor da sucessão escolher a lei aplicável à sua sucessão (RLX: 2016, 79 e 80; SOUSA: 

2012, 13). Poderá assim acontecer que um cidadão português, residente em Itália, possa 

celebrar um Patto Di Famiglia, contrato previsto e regulado pela lei italiana, que permite 

a transmissão em vida da empresa familiar embora possa surgira questão de se verificar 

uma eventual fraude à lei.  

O Regulamento n.º 650/2015 refere expressamente os pactos sucessórios no artigo 

25.º. Aí se estabelece que que, para aferir da admissibilidade de um pacto sucessório, se 

deve aferir da sua validade material e efeitos vinculativos inter partes com base na lei 

aplicável, por força deste Regulamento, à sucessão da pessoa em causa, considerando-se, 

para tal, que o indivíduo faleceu na data da celebração deste pacto sucessório. 
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Podemos questionar-nos sobre a questão de saber se se poderá falar de 

manipulação da regra de conflitos quando o autor da sucessão escolha o ordenamento 

jurídico que lhe conviesse, nomeadamente, para regular a transmissão da empresa 

familiar, como por exemplo, a escolha da lei italiana para aderir ao Patto Di Famiglia. O 

enquadramento desta questão poderá partir de decisões do Tribunal de Justiça da União 

Europeia proferidas sobre fraude à lei, como por exemplo, o Acórdão de 9 de março de 

1999 (Acórdão Centros). Nesta situação, o Tribunal de Justiça entendeu que a livre 

circulação dos cidadãos europeus lhes é conferida também para poderem fixar residência 

ou constituir sociedades num Estado-membro que não o da sua nacionalidade de forma a 

beneficiar da aplicação da respetiva legislação. Parece, pois, ser de concluir que a escolha 

de uma lei favorável à celebração de um pacto sucessório, de forma a permitir a adequada 

sucessão da empresa familiar, não deverá ser considerada como fraude à lei, mas como 

uma opção inerente à própria cidadania europeia. 

 

2.Desadequação do Direito sucessório português 

 

As grandes alterações ocorridas no Direito da Família nos últimos anos, principalmente 

por força do princípio da igualdade dos sexos, da proibição da discriminação dos filhos 

nascidos fora do casamento, da relevância jurídica das uniões de facto também afetaram 

o Direito sucessório, nomeadamente, no que concerne à modificação do elenco dos 

herdeiros legitimários. 

No caso português, para além das alterações ocorridas no contexto da reforma 

legislativa de 77/78, o Direito sucessório tem-se limitado a sofrer o impacto de alterações 

legislativas ocorridas sobretudo no âmbito do Direito da Família (RLX: 2017, 600). 

Esta constante falta de atualização do Direito das Sucessões tem originado uma 

grande distância relativamente à realidade socioeconómica (SILVA: 2016, 477 e 478). A 

este propósito, importa referir que em fevereiro de 2018 foi entregue no Parlamento uma 

proposta de alteração ao CC com o objetivo de permitir aos nubentes, com filhos de 

relações anteriores, a renúncia simultânea à sucessão do respetivo futuro cônjuge a favor 

dos seus filhos. Tal renúncia deveria ser inserida em convenção antenupcial e apenas seria 

possível no caso em que os cônjuges optassem pelo regime da separação de bens. Esta 

renúncia configuraria um pacto sucessório legalmente admitido. Se o referido projeto-lei 
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for aprovado, tal será possível através de convenção antenupcial, pelo que se poderá 

concluir que esta possibilidade irá ser aditada  aos pactos sucessórios legalmente previstos  

no artigo 1700.º do CC. 

Tratar-se-á de uma alteração muito importante, uma vez que nunca se tinha 

reconhecido a possibilidade de renunciar a direitos sucessórios futuros. Futuros, porque 

sendo esta renúncia realizada no âmbito de convenção antenupcial, nesse momento os 

esposados ainda não são cônjuges, pelo que ainda não são herdeiros legitimários um do 

outro. Este projeto-lei pode vir a ser considerado como uma primeira e importante rutura 

no Direito sucessório português.  

 

3. Recomendações de instituições da União Europeia 

 

Em 1994 a Comissão Europeia emitiu um parecer com recomendações para melhorar a 

transmissão das empresas familiares ï Recomendação 94/1069/CE. 

Na sua base está na preocupação de os Estados Membros analisarem os 

ordenamentos jurídicos vigentes quanto às dificuldades impostas à criação, crescimento 

e transmissão das empresas. Surgiu na sequência de se ter verificado que anualmente 

milhares de empresas se encontravam como que obrigadas a encerrar devido às 

dificuldades na sua transmissão. 

Com o objetivo de prevenir estas situações, foi considerado imprescind íve l 

sensibilizar e informar o empresário para que este antecipasse a sua sucessão empresarial 

e a preparasse eficazmente, de forma a superar tais problemas, e consequentemente, evitar 

o encerramento da sua empresa, após a sua morte.  

Para além da sensibilização dos autores da sucessão/empresários, seria também 

necessária uma modificação nos sistemas sucessórios vigentes nos Estados Membros. O 

artigo 1.º da Recomendação 94/1069/CE convidava os Estados-membros a adotarem 

medidas necess§rias a facilitar a transmiss«o das PMEôs, de modo a assegurar a sua 

sobrevivência e manutenção dos postos de trabalho. Deviam adotar as medidas mais 

apropriadas, completando o respetivo quadro jurídico, fiscal e administrativo. 

Mais relevante é o artigo 5.º em que os estados-membros eram convidados a ñc) 

Velar por que, em caso de falecimento de um sócio de uma sociedade de pessoas ou do 

empresário de uma empresa em nome individual, o direito da família, o direito sucessório 
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e, em particular, a regra da unanimidade para as decisões tomadas no âmbito da 

indivisão não possam pôr em causa a continuidade das empresas. Verifica-se assim a 

importância reconhecida à continuidade das empresas. No confronto entre os princíp ios 

do Direito sucessório e a continuidade da empresa familiar, deve prevalecer esta última, 

já que os constrangimentos legais poderão até inviabilizar a sucessão na empresa e levar 

ao seu encerramento, o que irá causar grandes prejuízos económicos e sociais. Foi 

também analisado que um dos maiores entraves que a sucessão da empresa familiar 

enfrenta surge quando o sucessor não dispõe de bens para igualar os outros não 

transmissários da empresa (cfr artigo 5.º c) da Recomendação). 

Ulteriormente, em 1998, surgiu uma nova recomendação - a Recomendação da 

CE de 28/3/1998. Pretendia-se uma avaliação dos progressos existentes em razão da 

recomendação anterior, através da Comunicação da Comissão relativa à transmissão de 

PMEôS de 28/3/1998, tendo sido conclu²do que, de facto, houve progressos, mas n«o os 

suficientes. Foi recomendado o enquadramento legal de ñacordos de fam²liaò ou de 

ñpactos de empresaò, precisamente o objeto do presente estudo. A CE estava ciente de 

que havia um elevado número de Estados membros que proibiam os pactos sucessórios, 

no entanto, entendia que os mesmos deveriam ser permitidos. 

Num congresso internacional realizado na Faculdade de Direito da Universidade 

de Coimbra em 2016, cujo tema era ñAs pequenas e m®dias empresas e o Direitoò, um 

autor espanhol convidado fez questão de salientar a desadequação das normas sucessórias 

à transmissão da empresa (LUELMO: 2017, 71), ao evidenciar que as normas do Direito 

das Sucessões não encaram a empresa como possível objeto da sucessão. Assim se 

confirma que, de facto, a necessidade de adequação do sistema sucessório à sucessão nas 

empresas não se faz sentir apenas em Portugal, verificando-se nos diversos ordenamentos 

jurídicos, o que justifica a intervenção da CE. 

Em 2006 houve uma nova comunicação da CE em que se verificou que os 

objetivos da Recomendação de 1994 ainda não estavam cumpridos. A maioria das 

recomendações ainda não se cumpria em Portugal, o que em 2018, ainda acontece, apenas 

se tendo verificado algumas mudanças no domínio fiscal. 
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4. Pactos sucessórios e sucessão na empresa familiar 

 

Relativamente à admissão dos pactos sucessórios no contexto da empresa familiar, note-

se que no anteprojeto das Sucessões para o novo CC de 1966 houve uma preocupação 

socioeconómica com a necessidade de se criarem instrumentos jurídicos que permitissem 

evitar a fragmentação da propriedade ou de conjuntos de bens cuja unidade conviesse 

conservar - por exemplo, a empresa familiar (RLX: 2017b), 597). 

Em Espanha, a transmissão da posição do titular de uma empresa normalmente 

não é efetuada por via da sucessão, mas através de atos inter vivos. É evidenciado que 

quanto maior a rigidez do sistema que integre a legítima mais prejudicada será a sucessão 

da empresa, também se considerando como adequada a transmissão da empresa a um só 

descendente (LUELMO: 2017, 72). 

A Ley 7/2003, de 1 de abril, de la sociedad limitada nueva empresa procedeu a 

alterações ao CC espanhol e no seu artigo 1056 n.º 2, passou a ser permitida a partilha 

realizada pelo próprio testador: aquele que pretenda a conservação da unidade 

empresarial que lhe pertença, pode exercer o poder que lhe é conferido por este artigo. 

No entanto, deve a legítima ser paga em dinheiro aos restantes herdeiros legitimários. 

Para este pagamento, não se exige que haja dinheiro suficiente na herança para o 

pagamento, pode ser estabelecido seja realizado até cinco anos após e fora do âmbito 

hereditário. 

Esta lei permite que o testador deixe apenas a um dos seus sucessores a empresa, 

com vista à sua conservação e prossecução do interesse familiar, sendo os restantes 

herdeiros compensados através de uma transformação da sua legítima em direito de 

crédito, ou seja, irão receber uma quantia equivalente em dinheiro, podendo ser 

determinado que será paga até cinco anos após a abertura da sucessão (LUELMO: 2017, 

77). 

Em 2007, surgiu o Real Decreto 171/2007, de 9 de Febrero, que regulou a 

publicidade dos protocolos familiares, dando especial ênfase às empresas familiares no 

seu preâmbulo, definindo-as como aquelas em que a titularidade ou poder de decisão 

pertencem, total ou parcialmente, a um grupo de pessoas que são parentes consanguíneos 

ou afins entre si, sendo ainda familiar uma sociedade de pessoas ou capitais em que exista 

um protocolo que pretenda a sua publicidade (LUELMO: 2017, 77). 
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No entanto, o artigo 1271, que proíbe os pactos sucessórios, manteve-se, e muitos 

autores consideraram ter-se perdido uma boa oportunidade para se introduzir a celebração 

de pactos sucessórios no âmbito das empresas familiares. Este artigo tem como epígrafe 

ñDel objeto de los contratosò e exclui do seu âmbito a herança futura, proibindo assim, 

de forma explícita, os pactos sucessórios. O artigo 658 do CC espanhol prevê os meios 

sucessórios e apenas estão elencadas a sucessão legal e a testamentária. 

Em Espanha, no ano de 2003 procedeu-se a alterações legislativas com vista a 

facilitar a sucessão nas empresas familiares. No entanto, esta alteração não apresenta uma 

natureza sucessória em sentido estrito (RLX: 2017a), 78), pois o objetivo não é planear a 

sucessão, mas antes modificar entre vivos a distribuição dos bens integrantes da herança. 

Não é um verdadeiro pacto sucessório por apenas prever uma especial adjudicação de um 

bem concreto, que é a empresa. Há vários autores que referem que esta alteração não 

regula nenhum contrato sucessório (JANERO: 2011, 45). Trata-se apenas de um caso em 

que o autor da sucessão pode determinar a quem vai ser transmitido um determinado bem 

e, no momento da abertura da sucessão, essa vontade irá ser atendida. Poderá assim ser 

visto mais como uma exceção ao princípio da proibição da composição da legítima dos 

herdeiros legitimários (RLX: 2017a), 78). 

No ordenamento jurídico francês também podemos encontrar uma grande rigidez 

quanto aos pactos sucessórios. Ultimamente, porém, tem-se verificado alguma 

flexibilização neste âmbito. 

A Loi n.º 2006-728 du 23 juin 2006 aditou ao Código Civil francês uma nova 

sec«o ñDa ren¼ncia antecipada ¨ a«o de redu«oò. Existe a possibilidade de o instituto 

da redução das liberalidades ser afastado, total ou parcialmente. Passou a constar no artigo 

929 do CC franc°s que ñtodo o herdeiro legitim§rio pode renunciar a exercer uma a«o 

de redu«o relativamente a uma sucess«o n«o abertaò. 

O artigo 722 do Código Civil francês consagra o princípio da nulidade dos pactos 

sucessórios, à semelhança do que sucede com o nosso ordenamento jurídico, no artigo 

2028.º do CC. Esta proibição foi atenuada de forma clara por esta alteração legisla t iva 

(RLX: 2017a), 78). O que está em causa na Loi n.º 2006-728, não será a renúncia ao 

direito a uma herança não aberta, antes a renúncia a exercer a ação de redução das 

liberalidades. Isto significa que, no momento da abertura da sucessão, o renunciante já 

não terá na sua esfera jurídica o direito de propor a ação de redução das liberalidades 
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feitas em vida pelo autor da sucessão. Tal releva para o caso da transmissão empresarial 

pois, no momento da partilha por morte dos bens do transmitente, essa transmissão não 

será alvo de uma ação de redução, já que houve renúncia a esse direito. 

 

5.O Patto di Famiglia no direito italiano 

 

A Legge 14 febbraio 2006 alterou o Código Civil italiano alterou o artigo 458 relativo à 

regulação dos pactos sucessórios, e introduziu o Patto Di Famiglia, um novo capítulo, 

com sete novos artigos ï o capítulo quinto. Pretendeu-se criar um novo instrumento 

jurídico apto a facilitar a passagem intergeracional da empresa familiar, permitindo-se 

que o empresário possa dispor da sucessão da própria empresa, em vida, a favor do 

herdeiro legitimário que considera ter mais competências e habilidades para assegurar a 

continuidade da mesma (LOCONTE: 2016, 220). 

O Patto di Famiglia ® um ñcontrato que deve observar a forma de documento 

autêntico, através do qual o empresário transfere, no todo ou em parte, a 

empresa/participa»es sociais a um ou mais descendentesò (MORAIS: 2016, 912).  Neste 

contrato têm de intervir aqueles que seriam herdeiros legitimários se a sucessão se abrisse 

no momento da celebração do contrato. Este requisito respeita a legítima e o princípio da 

igualdade dos herdeiros legitimários, pelo que a necessidade da presença de todos os 

presumíveis legitimários evita desigualdades entre os mesmos, permanecendo a 

transparência dos negócios que atingem os direitos dos herdeiros legitimários.  

A lei italiana procurou assegurar dois aspetos: a possibilidade concedida ao 

empresário de transferir a empresa ao herdeiro legitimário que considera ser mais 

adequado; e a possibilidade de os restantes legitimários, existentes à data da celebração 

do contrato, ou que venham a existir posteriormente, receberem a parte que lhes caberia 

por força dos artigos 536 e seguintes do Código Civil italiano (disposições que regulam 

o sistema da legítima) (LOCONTE: 2016, 259). Há uma transformação da legítima em 

direito de crédito, o que permite realizar a igualdade entre os herdeiros legitimár ios: 

aquele ou aqueles que não viram a sua legítima ser composta com bens em espécie (neste 

caso, a empresa ou as participações sociais na sociedade titular da empresa), receberão o 

correspondente valor monetário, sendo ainda de salientar que, para que se proceda à 

liquidação deste valor, é necessária uma prévia avaliação da empresa ou das participações 
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sociais. O transmitente apenas terá de organizar a transmissão da empresa, caberá ao 

legitimário adquirente pagar o direito de crédito aos restantes legitimários. 

Existe ainda a possibilidade da renúncia em vida de uma parte integrante de uma 

sucessão ainda não aberta. Tendo em conta todas as dificuldades impostas a uma 

transmissão por via sucessória de uma empresa familiar, esta é a mais marcante inovação 

legislativa: a possibilidade de os herdeiros legitimários, que não sejam adquirentes, 

poderem renunciar ao direito que teriam a receber o valor pecuniário correspondente ao 

direito sucessório sobre a empresa transmitida. 

Este Patto não está sujeito à colação e à redução por inoficiosidade. Isto é um 

aspeto bastante relevante na função do Patto, pois, tratando-se de um instrumento 

contratual, o principal objetivo é que se consiga alcançar o efeito de composição estável 

de interesses entre os vários membros da família, visando o bem que é objeto do contrato 

ï a empresa familiar. Este objetivo é alcançado precisamente pela não sujeição a estes 

dois regimes (LOCONTE: 2016, 229). 

Para a hipótese dos herdeiros legitimários supervenientes, a lei italiana prevê a 

solução de, no momento da abertura da sucessão do empresário disponente, o cônjuge e 

outros legitimários, que não tenham participado no contrato, poderem solicitar aos 

intervenientes desse contrato o pagamento do valor do crédito da legítima, ou seja, a 

transformação da legítima em direito de crédito. No caso de estas quantias não serem 

pagas, os herdeiros legitimários supervenientes poderão impugnar o pacto (LOCONTE: 

2016, 246). 

Esta alteração legislativa foi vista como uma derrogação do princípio geral da 

proibição dos pactos sucessórios (RLX: 2017a), 84).  

A consagração do Patto Di Famiglia é considerada como uma inovação de grande 

mérito. No entanto, apesar do lapso de tempo decorrido desde a sua entrada em vigor, a 

realidade é que não tem sido alvo de grande adesão no setor sucessório-empresar ia l 

italiano. Apesar de ser um instituto mais estável do que as doações, por haver a dispensa 

de redução e colação, na prática estas continuam a prevalecer. Um dos principais motivos 

para esta situação reside na circunstância de o Patto apenas se aplicar a herdeiros 

legitimários, enquanto nas doações não existe esta restrição, podendo alargar a 

transmissão da empresa a herdeiros não legitimários.  
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6. Importância da admissão dos pactos sucessórios no contexto da empresa 

familiar ï o Pacto de Empresa 

 

A consideração de que a empresa familiar não é um elemento patrimonial equiparável a 

outros bens móveis ou imóveis para efeitos de transmissão sucessória e dos relevantes 

interesses associados à sua unidade e continuidade na passagem geracional justificam a 

admissão de um pacto sucessório designativo neste âmbito. A empresa apenas é possível 

obter rendimentos se esta permanecer em atividade, e para isso, é necessário que seja 

dirigida e ter a consciência que dela dependem, por exemplo, os trabalhadores (RLX: 

2017a), 36). 

Tendo como base a inovação legislativa do direito italiano, que muito nos servirá 

de inspiração, passaremos agora a tentar esboçar a figura a consagrar no Direito 

português. 

No Pacto de Empresa deve haver uma grande liberdade para o autor da sucessão, 

que irá ver assegurada a continuidade da empresa que criou. O empresário tem a 

oportunidade de transmitir a sua empresa para depois da sua morte (RLX: 2017a), 36), 

atendendo aos seus membros familiares e sem prejudicar a legítima. 

É importante frisar que apenas estaremos no âmbito de pactos sobre a transmissão 

sucessória na empresa familiar, para não haver a ideia da possibilidade de uma maior 

permissibilidade dos pactos sucessórios, até porque pretendemos manter o respeito e 

continuidade dos valores jurídicos e sociais presentes no ordenamento jurídico português, 

designadamente, o respeito pela legítima, muito embora, com a sua atenuação e 

consequente adequação e atualização, tendo em conta que o objetivo da legítima é a 

igualdade dos herdeiros legitimários do autor da sucessão. 

Entende-se que o Pacto de Empresa deve promover à sua continuidade, 

preferencialmente dentro da família. No entanto, quando tal não seja possível e não haja 

herdeiros aptos para tal, é possível recorrer a um pacto sucessório com um terceiro. 

Um sistema rígido quanto à legítima, como é o nosso caso, já começa a ver a sua 

utilidade económico-social contestada, pois a legítima tem como principal objetivo 

igualar os herdeiros legitimários, algo que nem sempre será o mais adequado, (RLX: 

2017b), 605).  
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O pacto de empresa é um negócio jurídico bilateral, cujo objeto é a transmissão 

da empresa familiar, em que o transmissário pode não ser um descendente do 

transmitente. 

Relativamente aos sujeitos da transmissão, o mais comum será, efetivamente, a 

transmissão da empresa familiar aos descendentes herdeiros legitimários do transmitente. 

Porém, para a continuidade empresarial, nem sempre a melhor solução para a 

continuidade da empresa será a transmissão para os descendentes. 

Com o aumento da esperança média de vida, os herdeiros muitas vezes estão 

inseridos no próprio mercado de trabalho no momento da abertura da sucessão, e «nem 

sempre terão interesse em dedicar-se ao ñneg·cio da fam²liaò. Atendendo ¨s novas 

realidades sociais e familiares, pode ser mais difícil encontrar um sucessor para a empresa 

dentro da família e, muitas vezes, a sua venda acaba por ser o meio mais idóneo para a 

transmissão e para assegurar a continuação da empresa (RLX: 2017a), 36). No entanto, 

essa venda nem sempre é fácil, visto não apresentar as principais características de outros 

bens, como acontece com os terrenos, frações autónomas de imóveis ou automóve is 

(RLX: 2017a), 36)., e caso a mesma não se concretize, poderá verificar-se o que tanto 

tememos e queremos evitar ï a dissolução (MORAIS: 2016, 446).  

Para a celebração deste contrato, é imperativo que intervenham todos os herdeiros 

legitimários no momento da celebração. É necessário equacionar a possibilidade em que 

a herança não comporte bens necessários para compensar os legitimários que não 

adquiram a empresa. Tal como no direito italiano, haverá sempre uma transformação do 

direito à legítima no direto ao valor correspondente à empresa num direito de crédito. No 

entanto, quando esse direito de crédito não possa ser satisfeito pelo novo adquirente por 

não possuir liquidez para tal, deverá ser instituída a possibilidade de esses herdeiros 

legitimários renunciarem a tal direito. 

Por último, à semelhança do que sucede no ordenamento jurídico espanhol, poderá 

esse pagamento correspondente ao direito de crédito, ser realizado até cinco anos após a 

transmissão, tornando-se a renúncia definitiva, se decorrido esse tempo, não for realizado 

o ressarcimento do crédito respetivo. 

Poderá colocar-se a questão da superveniência de outros herdeiros legitimár ios 

que invoquem essa mesma qualidade. 
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Como herdeiros legitimários que são, apesar da superveniência, não podem ser 

discriminados, caso contrário estaríamos a violar a ordem pública portuguesa e os 

princípios gerais de Direito. A igualdade entre descendentes está constitucionalmente 

prevista no artigo 36.º n.º4 da CRP. 

Os herdeiros legitimários supervenientes deverão ser igualados nos mesmos 

termos em que os restantes foram. O direito à legítima será, então, transformado em 

direito de crédito, podendo esse direito ser por ele renunciado, como aconteceu com os 

restantes legitimários. No caso de existir semelhante pretensão, poderá este direito de 

crédito ser pago após cinco anos após o conhecimento da superveniência do herdeiro. 

Com esta solução entende-se que estarão assegurados os direitos que lhe assistem na 

qualidade de herdeiro legitimário, sem que esses direitos interfiram com a empresa. 

Será ainda de referir que, de um ponto de vista económico, talvez seja mais fácil 

a compensação do direito de crédito do superveniente pelo novo titular da empresa, na 

medida em que, como já houve um lapso de tempo desde a transmissão, este poderá já ter 

retirado frutos provenientes da posição de titular da empresa familiar, e encontrar liquidez 

para proceder ao pagamento desse crédito. 

As obrigações decorrentes dos institutos da colação e da redução das liberalidades 

inoficiosas ficam como que ñsuspensasò devido ¨ celebra«o deste pacto de empresa. No 

entanto, será essa suspensão definitiva com a verificação da morte do transmitente, dado 

que a empresa transmitida não será não será relevante para efeitos do funcionamento 

destes dois institutos.  

Este pacto não será livremente revogável, pois, caso o fosse, iria acabar por ter um 

regime equivalente ao das disposições testamentárias, e assim, também envolveria uma 

situação incerta e instável para a empresa familiar. Como contrato, ou seja, como um 

negócio jurídico bilateral, nunca poderia ser livremente revogável. 

 

7. Sucessão na empresa familiar e «partilha em vida» 

 

Refira-se finalmente que a ñpartilha em vidaò seria a solu«o mais adequada para 

responder às necessidades do titular da empresa familiar que pretenda planear a sua 

transmiss«o na previs«o da sua morte. ñA partilha em vida ® um importante instrumento 

de planeamento sucessório, uma vez que permite ao autor da sucessão proceder ao 
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preenchimento dos quinhões dos herdeiros legitimários de acordo com a sua vontade e 

vinculando-os a essa vontade, ultrapassando alguma da imprevisibilidade inerente à 

partilha post mortem.ò (RLX: 2016, 101). Permite ao autor, no caso concreto em an§lise, 

determinar com segurança quem lhe vai suceder na titularidade da empresa. 

O artigo 2029.º do CC refere que o contrato em que alguém faz uma doação entre 

vivos de todos os seus bens, ou parte deles, a algum ou alguns dos seus herdeiros 

legitimários presumíveis no momento, com o consentimento dos outros, e os donatários 

pagam ou obrigam-se a pagar a estes os valores das partes que proporcionalmente lhes 

tocariam nos bens doados, não é havido como sucessório. 

A ñpartilha em vidaò ® qualificada como doa«o inter vivos, pelo que existem 

dúvidas quanto à questão de saber se irá responder para efeitos de colação, embora a 

doutrina maioritária considere que as doações realizadas no âmbito da partilha em vida 

não são sujeitas à colação (RLX: 2016, 101), (artigo n. º 2104.º do CC) e se será uma 

doação reduzida quando ofenda a legítima dos herdeiros legitimários (artigos n.º 2168.º e 

2169.º do CC). Estas dúvidas podem provocar alguma instabilidade quanto ao destino da 

empresa, pois, após a morte do disponente, a empresa transmitida ser atingida de forma a 

integrar a legítima ofendida. 

A ñpartilha em vidaò pode n«o corresponder totalmente ¨s necessidades efetivas 

da sucessão familiar na empresa, principalmente no que que diz respeito à intangibilidade 

quantitativa da legítima e, sobretudo, pelo facto de se tratar de um negócio inter vivos. 

Justifica-se assim a nossa proposta de enquadramento de um pacto de empresa como 

contrato mortis causa. 

O pacto de empresa será a opção mais adequada quando o objetivo do autor da 

sucessão for o de que os efeitos sucessórios apenas se consolidarão no momento da 

abertura da sucessão, conservando o disponente durante toda a sua vida a titularidade do 

bem.  
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Conclusão 

 

Pensamos que estão reunidas as condições necessárias para o início da tão necessitada 

renovação sucessória no ordenamento jurídico português, sendo urgente proceder a uma 

atualização dos princípios e dos objetivos sucessórios.  

Propõe-se a consagração legal de um novo tipo de contrato sucessório, o «pacto 

de empresa», com efeito atributivo estável, que procure conciliar a tutela dos herdeiros 

legitimários, as razões subjacentes à regra da proibição dos pactos sucessórios e a 

finalidade de transmissão da empresa familiar. 

Com a introdução deste pacto de empresa, o testamento deixará de ser ña ¼nica 

forma negocial legalmente prevista de disposição do próprio património para depois da 

morteò (RLX: 2017b), 607). Al®m de ser o ¼nico meio dispon²vel, n«o ® apto para todas 

as necessidades atuais atinentes à transmissão patrimonial, no contexto das atuais 

exigências económico-sociais que decorrem das modificações de riqueza mobiliária, do 

planeamento fiscal, da instabilidade de uniões matrimoniais, da frequência com que 

coexistem filhos gerados em diferentes relacionamentos e também, dos limites colocados 

pela sucess«o legitim§ria (RLX: 2016, 61 e RLX: 2017b), 607). A ñprem°ncia da 

necessidade de antecipar, através de atos inter vivos, a regulação da sucessão antes de 

ocorrer a morte do titular do patrim·nioò, refora a ideia de atenuar a proibi«o dos pactos 

sucessórios para que seja possível responder às necessidades concretas da vida e do 

património do de cuius (RLX: 2017b), 607). 

Há várias vantagens associadas à consagração do Pacto de Empresa: 

1) Este pacto possibilita a transmissão bem-sucedida da empresa familia r 

atendendo à vontade do seu titular; 

2) Trata-se de um negócio jurídico mortis causa, pelo que não é abrangido 

pelo instituto da colação; 

3) Prevê a hipótese de herdeiros legitimários supervenientes; 

4) Não é redutível como liberalidade inoficiosa, uma vez que integra uma 

renúncia ao exercício de tal direito; 

5) Exclui a hipótese de revogação unilateral;  

6) Prevê a possibilidade de estipulação de uma cláusula de reversão. 
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O pacto de empresa deverá ser um dos pactos sucessórios admitidos pela lei, nos 

termos do art. 2018.º, n.º 2 do CC, para favorecer a sucessão familiar na empresa.  
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Resumo 

É comummente aceite que um dos desafios mais exigentes de uma empresa familiar é o 

de manter a empresa dentro do círculo familiar, sendo por isso crucial preparar 

adequadamente o negócio para ser transferido para os sucessores e liderado pela nova 

geração. A transição geracional coloca, pois, desafios multidisciplinares, tanto ao nível 

da família como da empresa, que carecem de ser estruturados e implementados de um 

ponto de vista jurídico.  

A empresa não é um património estático, ou facilmente cindível entre os sucessores sem 

perda de valor, pelo que a sucessão mortis causa pode implicar a divisão das participações 

sociais entre os herdeiros em frações que não assegurem o controlo societário da empresa, 

o que poderá também contribuir para situações de bloqueio ou indefinição quanto à gestão 

da sociedade, pondo em causa a empresa e, consequentemente, o valor da herança. 

Por quem e em que momento deve ser preparada a transição geracional com vista à 

sucessão da nova geração na liderança e propriedade da empresa? Como proteger a 

empresa familiar de eventuais conflitos resultantes da sucessão por múltiplos indivíduos 

ou ramos familiares? Como ajudar a família a realizar a transição de poder? Como 

imunizar o património pessoal ou familiar de eventuais problemas ao nível da empresa? 

Sendo certo que o sucesso da transição geracional depende de inúmeros fatores, é também 

inegável que a efetividade jurídica dos compromissos alcançados relativamente à família 

e à empresa depende, em larga medida, do desenho e implementação de um acordo 

parassocial e de uma estruturação de património juridicamente adequados. 

                                                 
22 A CCR ï Sociedade de Advogados, SP, RL é uma sociedade de advogados independente e membro do 

conjunto de entidades que presta serviços de advocacia no âmbito da network internacional das firmas PwC, 

e tem escritórios em Lisboa e no Porto. 
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Palavras chave: Empresa Familiar, Transição Geracional, Sucessão, Acordo 

Parassocial, Estruturação de Património 

 

Introdução 

 

Como é sobejamente conhecido, as estatísticas indicam, por um lado, que grande parte 

do tecido empresarial português tem cariz familiar; e, por outro lado, que mais de 2/3 das 

empresas familiares não sobrevivem à primeira transição geracional, e que quase 90% 

das empresas familiares não sobrevivem à segunda transição geracional. 

Esta é uma realidade com a qual nos confrontamos, e que comprovamos 

empiricamente, no nosso dia-a-dia profissional enquanto advogada dedicada ao direito da 

empresa e dos negócios. Neste artigo, tecemos algumas considerações, de natureza 

essencialmente empírica e sem pretensões de investigação académica, sobre as 

dificuldades e desafios com que nos deparamos na nossa atividade diária, na busca de 

soluções jurídicas para resolver os problemas que recorrentemente os clientes nos 

colocam quando deparados com a necessidade de transição geracional, com vista à 

sucessão na liderança e propriedade da empresa e restante património familiar. 

 

1. Família, Empresa e Património 

 

Ao refletir sobre empresas familiares é quase inevitável visualizar o modelo dos três 

círculos proposto em 1978 por Renato Tagiuri e John Davis para representar as dinâmicas, 

funções e potenciais conflitos que podem surgir no seio destas organizações: família, 

gestão da empresa e propriedade da empresa (Río, Río, Costa, 2013: 21-24). Ou ainda, 

numa outra perspetiva: família (relações familiares e/ou de afinidade), empresa (negócio, 

acervo de bens e direitos enquanto instrumento de exercício de atividade económica) e 

propriedade (capital da empresa, património pessoal e familiar). 

Casos há em que a família está ativamente no negócio e participa no capital da 

empresa, existindo uma total coincidência entre estas três dimensões. Na generalidade 

das empresas familiares, porém, apenas alguns elementos da família participam 
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ativamente no negócio, podendo ou não ter participação no capital da empresa; por sua 

vez, é frequente haver terceiros à família a participar no negócio ou no capital da empresa. 

De um ponto de vista jurídico, a definição de empresa não é unívoca (Abreu, 2008: 

191 e seguintes), tampouco a definição de empresa familiar (Xavier, 2017: 17-20). 

Empiricamente, o que parece distinguir uma empresa familiar das demais é a íntima 

conexão entre as dimensões empresa e família (Pontet, Aronoff, Mendoza, Ward, 2012: 

91; Río, Río, Costa, 2013: 16-17), que se traduz numa estrutura ambivalente, com todas 

as vantagens e desvantagens inerentes.  

Esta ambivalência reflete-se na existência de papéis simultâneos, ao nível das 

dimensões família e empresa, titularidade do capital e administração, fronteiras ténues 

entre património empresarial e familiar, partilha de uma identidade e uma história comuns 

(entre os diversos membros da família entre si, e entre família e empresa), forte 

envolvimento emocional e partilha de uma linguagem própria, sentido de missão na 

prossecução do negócio familiar (Tagiuri, Davis, 1996: 207). 

De acordo com a nossa experiência, para a superação das dificuldades inerentes a 

tais ambivalências, é fundamental que as famílias trabalhem no sentido de alcançar 

compromissos quanto ao futuro da família e da empresa. E que, tanto quanto possível, 

tais compromissos não se limitem a uma mera carta de intenções, antes assumam a 

natureza de compromissos efetivos e vinculativos para todos os envolvidos. 

 

2. Sucessão: problema ou elemento genético das empresas familiares? 

 

É comum assumir-se que passar o negócio dos pais aos filhos (e dos filhos aos netos e 

assim sucessivamente) é algo de natural e, porventura, uma extensão da herança familiar 

para as gerações vindouras, não só do património, mas também dos valores da família.  

A transição geracional é, de facto, um caminho frequente, e com excelentes 

exemplos de sucesso no tecido empresarial português e internacional. No entanto, a 

experiência ensina-nos que, ao contrário do que possa aparentar, o processo de transição 

geracional com vista à sucessão na liderança e no capital da empresa não é simples, nem 

natural, nem automático (Pontet, Aronoff, Mendoza, Ward, 2012: 1). 
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Este é, pelo contrário, um processo de elevada complexidade, já que as gerações 

subsequentes são geralmente compostas por mais do que uma pessoa, incluindo filhos e 

respetivos cônjuges (segunda geração), netos e respetivos cônjuges (terceira geração) e 

assim sucessivamente. 

De facto, ter-se ultrapassado a visão de morgado trouxe às empresas familia res 

um maior conjunto de candidatos à sucessão. Por um lado, esta realidade plural tem o 

enorme potencial de aportar valor acrescentado à empresa e potenciar a rápida adaptação 

da empresa num mundo em acelerada e sucessiva mutação. Por outro lado, a existênc ia 

de múltiplos candidatos à sucessão poderá criar uma entropia prejudicial à empresa no 

processo de sucessão (tendo em conta a potencial morosidade e dificuldade em obter 

consensos quanto à partilha do património, ou quanto à liderança da empresa), 

aumentando a possibilidade de existência de conflitos no seio da empresa e da família, o 

que frequentemente conduz a situações de bloqueio insustentável e consequente 

encerramento das empresas. 

De facto, numa transição geracional, o centro de decisão da empresa passa 

habitualmente de uma única pessoa ï o fundador (patriarca/matriarca da família) ï para 

um conjunto potencialmente alargado de pessoas ï os sucessores (filhos do fundador e 

irmãos entre si; subsequentemente, netos do fundador, e irmãos e primos entre si, e assim 

sucessivamente).  

Ora, a transição geracional não planeada e concertada atempadamente entre os 

futuros herdeiros, mas como mero resultado de sucessão mortis causa, pode pôr 

diretamente em causa a estabilidade e sobrevivência da empresa (Xavier, 2017: 36). 

De facto, ao contrário da generalidade do património objeto de sucessão, a 

empresa não é um património estático, ou facilmente cindível entre os sucessores sem 

perda de valor. 

Por um lado, a empresa apenas gera valor permanecendo em atividade e adaptada 

às dinâmicas e alterações do mercado; perdendo valor, ou arriscando mesmo cenários de 

encerramento em caso de bloqueio gerado por dificuldades de sucessão, com eventual 

contaminação do restante património pessoal e familiar. Esta transição é especialmente 

difícil quando ocorre de forma não planeada em resultado da incapacidade e/ou morte do 

fundador. 
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2.1. Problemas da sucessão mortis causa 

 

O direito sucessório procura compatibilizar, por um lado, a realização da vontade dos 

indivíduos quanto ao destino dos próprios bens após a morte, e, por outro lado a 

expectativa dos herdeiros em vir a suceder nesse património após a morte do respetivo 

titular (Xavier, 2016: 29-30).  

De um ponto de vista jurídico, apenas no momento da morte do titular e 

consequente abertura da sucessão, passam verdadeiramente a ser titulados os direitos dos 

sucessores com vista à aquisição dos elementos do património do de cuius.  

O planeamento sucessório visa, precisamente, reduzir tanto quanto possível o 

ruído que a morte possa gerar na sucessão do património (Xavier, 2016: 30). De acordo 

com a nossa experiência, este planeamento é particularmente relevante na sucessão na 

empresa familiar, pela especial natureza deste património. 

De facto, o direito sucessório português impõe restrições à livre atribuição do 

património mortis causa, através da sucessão legitimária, determinando designadamente : 

quais os herdeiros legitimários (cônjuge, ascendentes e descendentes) e a percentagem de 

legítima (i.e., a porção de bens da qual não é possível dispor ï quota indisponível ï por 

se encontrar destinada aos herdeiros legitimários, a qual poderá corresponder a 1/3, 1/2 

ou 2/3, consoante o número e tipo de herdeiros legitimários em causa); nesta 

contabilidade sucessória, importa ainda relevar o regime matrimonial existente entre 

cônjuges por forma a determinar quais os bens próprios e meação dos cônjuges nos bens 

comuns (Xavier, 2016: 33-35). 

Estas limitações sucessórias encontram-se, por natureza, intimamente 

relacionadas com o regime das disposições gratuitas ou liberalidades (Xavier, 2016: 35), 

já que é frequente em Portugal a realização de doações (em regra, negócio inter vivos, 

que pode realizar-se com ou sem reserva de usufruto) e testamentos (o negócio mortis 

causa por excelência). 

De forma a evitar que, por esta via se defraudasse o racional da lei quanto à 

intangibilidade da legítima, a lei prevê designadamente que as liberalidades realizadas em 
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vida sejam computadas no cálculo do valor da legítima, podendo ser postas em causa 

quando ofendam a legítima dos herdeiros legitimários, mediante ação de redução de 

liberalidades inoficiosas (Xavier, 2016: 37). 

Por sua vez, estabelece um princípio de igualdade de tratamento entre as classes 

de herdeiros legitimários, prevendo a chamada à colação das liberalidades em vida que 

excedam o valor da quota indisponível de tais herdeiros; ademais, proíbe que se proceda 

à prévia designação dos bens que vão compor a quota legitimária ou à imposição de 

encargos aos herdeiros legitimários contra a sua vontade (Xavier, 2016: 37-40). 

Adicionalmente, proíbem-se genericamente os pactos sucessórios (i.e., contratos 

mediante os quais se renuncia à sucessão de pessoa viva, ou se dispõe da própria sucessão 

ou da sucessão de terceiro ainda não aberta), assim se impedindo a limitação da liberdade 

de dispor por morte, já que tais contratos, por se tratarem de negócios bilaterais, não 

seriam suscetíveis de revogação unilateral (Xavier, 2016: 44-45). 

Admite-se, porém, a partilha em vida, mediante doação inter vivos (sendo usual 

prever-se se a mesma é realizada com ou sem reserva de usufruto), de todos ou parte dos 

seus bens, a favor de herdeiros legitimários, com consentimento dos demais, e sujeito ao 

pagamento a esses pelos donatários do valor que presumivelmente lhes caberia nos bens 

doados.  

Que consequências poderão ter estas regras e restrições jurídicas aquando da 

sucessão de uma empresa familiar? O direito português não prevê um regime específico 

para a sucessão mortis causa da empresa, designadamente que vise proteger a empresa 

da sucessão a favor de vários herdeiros ou que facilite a atribuição da empresa como um 

todo a um dos herdeiros no âmbito da partilha (Xavier, 2017: 20). 

Ora, face ao regime legal, e de um ponto de vista prático, na ausência de 

património suficiente para satisfazer tais herdeiros, a sucessão mortis causa pode implicar 

a divisão pelos herdeiros das participações sociais na sociedade em frações que não 

assegurem o controlo societário da empresa, o que poderá também contribuir para 

situações de bloqueio ou indefinição quanto à gestão da sociedade, o que mais uma vez 

poderá por em causa a empresa (Xavier, 2017: 36 e 37) e, consequentemente, o valor da 

herança. 
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2.2. Problemas resultantes de situações de incapacidade 

 

As dificuldades em prosseguir com a empresa familiar poderão revelar-se tão ou mais 

gravosas nas situações cada vez mais frequentes de sucessão na sequência de um período 

de perda de capacidade do fundador para continuar a gerir o negócio ï seja pela idade 

avançada e consequente dificuldade de adaptação à realidade atual, seja por perda grave 

das suas capacidades intelectuais e físicas e consequente incapacidade para administrar a 

sua pessoa e bens. 

Estas situações poderão causar e eternizar situações de bloqueio ou de indefinição 

quanto ao futuro da empresa, conduzindo à perda de valor e, no limite, ao encerramento 

da empresa. 

De acordo com a nossa experiência, estas situações são especialmente graves, 

porquanto os mecanismos jurídicos para suprir situações de incapacidade (interdição ou 

inabilitação) acarretam um enorme peso sentimental para a família e não são, em regra 

suficientemente rápidos e ágeis para possibilitar a normal administração dos negócios 

num caso de incapacidade do fundador. 

 

2.3. Planeamento da transição geracional e da sucessão no património 

 

A morte ou incapacidade do fundador não é o cenário mais propício à transição 

geracional: por um lado, perde-se a possibilidade de uma transição colaborativa entre 

gerações, uma vez que não será possível contar com a influência do fundador nem com o 

seu conhecimento da empresa; por outro lado, um cenário de emergência quanto à 

necessidade de assumir de imediato a gestão da empresa não será o mais desejável para a 

discussão e obtenção de consensos alargados e ponderados sobre o futuro da família e da 

empresa. 

Pelo contrário, a transição geracional ï quando realizada de forma atempada e 

voluntária, estando a geração anterior viva e no pleno uso das suas capacidades ï é um 

momento desejado, e não raras vezes idealizado, pela família. 
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Na generalidade dos casos, um negócio não nasce já uma empresa familiar; pelo 

contrário, torna-se uma empresa familiar com a assunção pelos filhos de uma posição 

ativa no negócio dos pais. Neste sentido, a transição geracional, tantas vezes apontada 

como o maior problema das empresas familiares, é ela própria o elemento genético e 

fundacional das empresas familiares.  

A transição geracional na empresa implica dois elementos fundamentais: a 

assunção e desenvolvimento do negócio pela geração mais nova, e a passagem de 

testemunho da geração mais velha para a geração mais nova. E um terceiro elemento 

desejável: a colaboração voluntária entre ambas as gerações (e entre os elementos de cada 

geração entre si) nessa transição.  

Neste sentido, as melhores práticas aconselham a que a preparação da transição 

geracional seja implementada de forma atempada (i.e., com a geração mais velha no pleno 

das suas capacidades de liderança do negócio e da família), assim se configurando a 

empresa familiar como um legado para a geração seguinte e contribuindo para o 

entendimento entre os diversos sucessores. 

Este processo de transição de poder na empresa reflete-se também nas dinâmicas 

relacionais no seio da família, gerando uma teia complexa de relações, com oportunidades 

e desafios singulares. Tanto de índole familiar: entre irmãos e respetivos cônjuges 

(primeira geração), entre irmãos, primos e respetivos cônjuges (segunda geração), e assim 

sucessivamente. Como de índole empresarial: relativamente à posição dos membros da 

família (ou de cada ramo familiar) na estrutura de capital e de administração da empresa, 

cargos de direção e postos de trabalho. E de índole patrimonial: quanto à distinção entre 

património pessoal e investimento empresarial. 

De facto, são inúmeros os exemplos de empresas familiares que encerram, não 

por problemas do próprio negócio, mas em virtude de conflitos familiares ou inércia dos 

membros da família. Neste sentido, é fundamental atender não apenas à liderança do 

negócio, mas também à liderança da família (Pontet, Aronoff, Mendoza, Ward, 2012: 64). 

Em suma, é essencial preparar atempadamente o futuro, ao nível das três 

dimensões fundamentais em jogo numa empresa familiar: família, negócio e propriedade. 

Na dimensão família, é essencial fomentar a união entre os sucessores. Este ponto 

é particularmente relevante, uma vez que a (in)existência de estabilidade e união familiar 
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tem impactos não apenas ao nível da família, mas também da própria empresa, e poderá 

ser um elemento crucial para superar os desafios da transição geracional.  

Na dimensão negócio, importa promover a definição de responsabilidades de cada 

um dos sucessores nos negócios sociais, promovendo um processo de formalização e 

profissionalização da estrutura empresarial, que clarifique o processo de tomada de 

decisões com a transição de um modelo de decisão essencialmente individual (fundador) 

para um modelo de decisão tendencialmente plural (sucessores).  

Neste âmbito, importa recordar que o processo de transição para uma situação em 

que um filho se torna o novo líder pode estender-se ao longo de vários anos, e a sua 

posição nunca será exatamente igual à do fundador perante os demais sucessores (Pontet, 

Aronoff, Mendoza, Ward, 2012: 41). Ora, nada impede que a liderança da empresa seja 

partilhada entre diversos sucessores, e há exemplos públicos de parcerias de sucesso entre 

familiares na liderança de empresas portuguesas; sem prejuízo, é crucial que uma solução 

de coliderança não seja um subterfúgio para evitar a escolha de um único líder (Pontet, 

Aronoff, Mendoza, Ward, 2012: 66). 

Na dimensão propriedade, importa clarificar as regras de sucessão, manutenção e 

disposição do capital social da empresa. Este aspeto implica habitualmente um cuidado 

planeamento sucessório e a reorganização societária da empresa de forma a garantir que, 

num cenário de morte do fundador (e dos seus sucessores, nas transições geraciona is 

seguintes), as participações no capital da empresa são transmitidas de forma a garantir o 

controlo societário da empresa. Esta reorganização deverá ter ainda em conta o restante 

património familiar, de forma a garantir a partilha ágil e eficiente do património entre os 

sucessivos herdeiros. 

Ora, a efetividade dos compromissos alcançados depende, em larga medida, da 

existência de um acordo adequado, que seja uma verdadeira ferramenta de perpetuação 

da família e da empresa. 

 

3. Acordos para a Família e para a Empresa  
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É cada vez mais frequente a preocupação das famílias empresárias em trabalhar num 

acordo que reflita o compromisso dos membros da família quanto aos temas considerados 

essenciais em relação à família, à empresa familiar, e à relação entre a família e a empresa.  

O fator que usualmente despoleta a vontade de preparar e implementar tais 

acordos é a necessidade, mais ou menos premente, de transição geracional no seio da 

empresa familiar. Adicionalmente, outras motivações (mais ou menos diretamente 

relacionadas com essa necessidade de transição) podem também contribuir para o 

processo de construção de acordo, designadamente a manutenção da propriedade da 

empresa no seio da família e o estabelecimento de compromissos alargados relativamente 

ao futuro da empresa, tornar mais sólidas as bases da empresa familiar e assim potenciar 

a confiança dos stakeholders, manter a família unida e evitar conflitos desnecessários 

(Montemerlo e Ward, 2011: 4).  

O sucesso de uma empresa familiar ï maxime, da transição geracional ï depende 

de inúmeros fatores, e por isso não existe uma fórmula que seja garantia de sucesso, 

tampouco um modelo único de acordo a implementar. Pelo contrário, a estratégia a seguir 

e a escolha sobre o tipo de acordo a adotar pode ser influenciada por diversos fatores, 

designadamente o histórico familiar, a dimensão da família, a dimensão do negócio, a 

percentagem de capital na titularidade da família, a existência de outro património 

familiar. 

Por sua vez, este tipo de acordos pode assumir múltiplas formas e denominações, 

ter distintos enfoques e perspetivas. A título de exemplo, o acordo pode ser breve ou 

detalhado, estabelecer regras rígidas ou mais flexíveis, focar-se mais na dimensão família 

ou na dimensão empresa, fundar-se em compromissos de índole essencialmente moral ou 

assegurar vinculatividade jurídica aos compromissos alcançados (Montemerlo e Ward, 

2011: 13). 

De facto, alguns acordos estão mais focados em sintetizar os valores fundamenta is 

da família (carta de princípios); outros em estabelecer compromissos quanto à interação 

entre a família e a empresa (protocolo familiar); outros ainda em regular juridicamente as 

relações dos membros da família enquanto sócios da empresa bem como as regras de 

governance da empresa (acordo parassocial) (Montemerlo e Ward, 2011: 6-7). 
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Sem prejuízo do pendor singular que cada família venha a conferir ao acordo, o 

sucesso de um acordo de família depende, em larga medida, da capacidade dos membros 

da família em trabalhar, alcançar e implementar compromissos sólidos nas diversas 

dimensões relevantes: família, negócio e propriedade (Aronoff, Ward, 2011: 7-8).  

 

3.1. O processo de construção do acordo  

 

Uma empresa familiar é, por natureza, composta por uma teia complexa de relações 

pessoais e profissionais, únicas e de longo prazo. Por isso, tão ou mais importante do que 

assinar o acordo, é construir o acordo, com vista a alcançar consensos alargados e 

ponderados sobre o futuro da família e da empresa.  

Durante o processo de construção do acordo é fundamental trabalhar com a família 

(em conjunto) e com os familiares (individualmente), com vista a compreender a 

realidade da empresa e da família, as expectativas individuais das pessoas envolvidas, 

identificar os pontos de consenso e desacordo, mediar compromissos alargados, e, por 

fim, preparar e implementar acordos escritos juridicamente vinculativos com base nos 

compromissos alcançados.  

A construção do acordo é, não raras vezes, um processo complexo, moroso, 

emocional, que apela a um conjunto variado e multidisciplinar de competências.  

Por um lado, é essencial recorrer a assessoria jurídica e fiscal, com vista à 

preparação adequada do acordo (e documentação acessória necessária para a respetiva 

implementação), tendo em conta as regras e limitações legais aplicáveis, designadamente 

de um ponto de vista de direito societário e sucessório; e, não raras vezes, para efeitos da 

estruturação e implementação das operações que possam ser necessárias ou convenientes 

nesse âmbito, designadamente restruturações societárias da empresa (no âmbito da 

sociedade ou do grupo de sociedades que componha a empresa familiar) e/ou do restante 

património familiar, de forma a melhor partilhar o património e assim agilizar a transição 

geracional em curso e futuras transições para as gerações vindouras. 

Por outro lado, poderá também envolver mediação familiar (com vista a 

ultrapassar conflitos pessoais entre os membros da família), consultoria de recursos 
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humanos (para identificar os quadros mais adequados para as diversas posições na 

empresa, ou procurar quadros externos à família), consultoria em gestão e estratégica 

(para assessorar na definição da estratégia de negócio, rever processos internos, etc.) e 

financeira (para avaliar a empresa e seus ramos de negócio, considerando a eventual 

necessidade de partilha de ramos de negócio e/ou de alienação de participações entre 

familiares ou a terceiros). 

Sendo bem sucedido, este processo tem o potencial de construir compromissos 

que promovam o crescimento da família e dos seus membros, de fortalecer a confiança e 

a união na família, e de ser motor de mudança e de evolução da empresa através da 

implementação de novas regras, políticas e estruturas. 

 

3.2. Como assegurar que os compromissos alcançados são vinculativos? 

 

Uma vez alcançados os compromissos, é fundamental assegurar que os acordos escritos 

refletem os compromissos alcançados. Conforme acima referido, este tipo de acordos 

pode assumir múltiplas formas e denominações, ser mais ou menos regulado, focar-se 

mais na dimensão família ou na dimensão empresa, fundar-se em compromissos morais 

ou assegurar vinculatividade jurídica aos compromissos alcançados. 

Algumas famílias optam por fundar os acordos essencialmente em compromissos 

de índole moral. No entanto, em nosso entender, é fundamental que o acordo escrito 

regule e confira efetividade jurídica aos compromissos alcançados ï maxime, 

relativamente à empresa bem como à relação entre a família e a empresa ï tendo em conta 

as limitações legais aplicáveis, designadamente de um ponto de vista de direito societário 

e sucessório, e a necessidade de ponderar os impactos fiscais associados. Com frequência, 

as famílias aproveitam também este momento para planear a sucessão relativamente ao 

restante património familiar.  

Investir tempo em discutir e regular potenciais futuros problemas, antes de os 

mesmos se verificarem, é uma boa decisão de planeamento e gestão (Pontet, Aronoff, 

Mendoza, Ward, 2012: 17), o que é particularmente premente na transição geracional nas 

empresas familiares, já que reduz o risco de uma situação de conflito entre sucessores se 

materializar numa situação de bloqueio da empresa e consequente perda de valor.  
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De acordo com a nossa experiência, a vinculatividade jurídica configura um 

desincentivo a pôr em causa os compromissos alcançados, em especial em momentos de 

maior tensão ou disrupção na empresa e na família, de que é exemplo paradigmático o 

momento da transição geracional no seio da empresa, em especial se a mesma ocorre não 

de forma atempadamente programada, mas em virtude da morte ou incapacidade do 

empresário-fundador e patriarca/matriarca da família.  

Adicionalmente, garantir antecipadamente que os compromissos alcançados são 

passíveis de ser implementados juridicamente ï e que eventuais impactos fiscais 

associados foram, tanto quanto possível, devidamente considerados ï facilita o 

cumprimento e a efetiva implementação de tais acordos e, consequentemente, uma 

transição geracional mais ágil, efetiva e com menos ruído ao nível da condução dos 

negócios da empresa.  

Neste contexto, entendemos que a forma mais eficiente de trabalhar e implementar 

o acordo passará, em regra, pela preparação e implementação de um acordo parassocial. 

Face à especificidade das empresas familiares este acordo parassocial não se pode, 

naturalmente, limitar a regular as relações dos familiares enquanto sócios de capital na 

empresa. Pelo contrário, deverá também estabelecer compromissos relativamente aos 

diversos aspetos relevantes da vida de uma empresa familiar e de uma família empresária, 

incluindo designadamente os valores fundamentais da família, as regras de interação entre 

a família e a empresa, as relações dos membros da família enquanto sócios da empresa, 

as estratégias de sucessão na titularidade e liderança da empresa, e as respetivas regras de 

governance. 

Outrossim, poderá ser útil a preparação separada de um protocolo familiar, caso 

se pretenda regular o relacionamento familiar em documento autónomo. Esta separação 

poderá fazer sentido caso haja terceiros envolvidos na administração ou liderança da 

empresa, para assegurar que há fóruns de discussão entre os membros da família, em 

privado e sem expor tais discussões familiares ao conhecimento direto de terceiros. 

Ademais, um protocolo familiar poderá ainda ser relevante para regular estruturas 

próprias da família, que fomentem a união familiar, seja através de reuniões periódicas, 

da organização de eventos lúdicos ou de projetos de família. Não apenas pela empresa, 

mas apesar da empresa.  



 

 

 

 

 

73 

Regressando à regulação jurídica da empresa e das relações entre a família e 

empresa, detalhamos abaixo alguns dos aspetos que, de acordo com a nossa experiênc ia, 

é usual acautelar nos acordos parassociais. Naturalmente, a regulação destas matérias 

deverá ser adequada à dimensão e complexidade da empresa e da família, bem como ao 

estádio de maturação da empresa familiar. 

 

Família 

Desde logo, é crítico (e não poucas vezes controverso) estabelecer o que é família para 

efeitos da empresa familiar, em especial se a mesma inclui apenas relações de parentesco 

ou também relações de afinidade, e até que grau. 

Numa empresa familiar ï maxime, num cenário de transição geracional ï devem 

ser considerados três tipos de pessoas: os fundadores, com posição de autoridade e de 

profundo conhecimento do negócio da família; os sucessores, que têm o desafio de manter 

e de fazer crescer a empresa familiar, já que deixa de ser o sustento de uma única família, 

mas de várias novas famílias nucleares dentro de uma família alargada; e os cônjuges, 

cuja participação na família e na empresa familiar, não obstante o seu significativo poder 

de influência, nem sempre é pacífica no seio da família e da empresa (algumas famílias 

pretendem que os membros da família por afinidade contribuam para a família e para a 

empresa familiar; outras optam por não considerar as relações de afinidade, 

designadamente por receio de cenários divórcio e viuvez, e consequente celebração de 

segundos casamentos, relevando apenas relações de parentesco; noutros casos, são 

excluídos do âmbito da empresa familiar, mas a sua participação em eventuais órgãos 

familiares ou eventos promovidos pela família é bem acolhida e até incentivada).  

 

Titularidade do capital 

Outra matéria fundamental é a definição do modo como o capital da empresa familiar é 

detido pela família, o que regra geral depende do modelo de governance adoptado. 

Encontram-se usualmente quatro grandes modelos: i) proprietário-empresár io 

(tipicamente informal, o fundador concentra o capital e a gestão da empresa), ii) parceria 

(modelo mais comum após a primeira transição geracional; o fundador passa a empresa 
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para o conjunto dos seus filhos, que assumem conjuntamente o capital e a liderança de 

forma tendencialmente igualitária), iii) diluído ou colaborativo (modelo mais comum 

após a segunda transição geracional; é similar ao modelo anterior, mas o peso de cada um 

dos indivíduos na estrutura de capital não é necessariamente igual e tende a funcionar 

num ambiente mais profissionalizado) e iv) concentrado (assume em regra a criação de 

sociedades holding que concentram a participação social de cada ramo familiar na 

empresa familiar; pode ser implementado em qualquer transição geracional, podendo 

reunir características de governance do modelo de parceria e/ou do modelo 

colaborativo).23 

O modelo mais adequado deverá ser aferido caso a caso, consoante a dimensão, 

complexidade e estádio de maturação da empresa e da família. 

Sem prejuízo, pela sua especificidade quanto à estrutura de capital, gostaríamos 

de salientar algumas características do modelo concentrado. Esta estrutura permite, por 

um lado, imunizar tanto quanto possível a empresa familiar das tensões e especificidades 

existentes dentro de cada ramo familiar, promovendo uma posição previamente 

concertada entre os membros de cada ramo familiar. Por outro lado, favorece a 

permanência e o equilíbrio relativo de cada ramo familiar na empresa, potenciando a 

regulação da transmissão de participações ao nível da empresa e ao nível de cada ramo 

familiar. Neste sentido, esta estrutura contribui para garantir posições paritárias entre 

ramos familiares, bem como para agilizar a transmissão de património ï tanto voluntár ia 

(podendo estabelecer-se regras diversas consoante a transmissão ocorra dentro de cada 

ramo familiar, entre ramos familiares ou a favor de terceiros) como mortis causa (assim 

evitando que a sucessão ocorra diretamente ao nível da estrutura societária da empresa 

familiar, o que poderia gerar desequilíbrios entre ramos familiares ou criar entropias na 

empresa). 

 

Limites à transmissão de participações sociais 

É igualmente crítico determinar a estrutura societária e estabelecer limitações à 

transmissibilidade das participações, já que se trata de um dos mecanismos usualmente 

                                                 
23 Para mais detalhes, vide o artigo ñA importância dos modelos de ownership nas empresas familiaresò, de 

Luís Pedro Oliveira, submetido no âmbito deste Seminário. 
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utilizados para manter a titularidade do capital da empresa dentro do círculo familiar. 

Neste contexto, a família deverá ponderar se apenas serão limitadas transmissões a favor 

de terceiros, ou também as transmissões dentro de cada ramo familiar, entre ramos 

familiares ou mortis causa. É ainda desejável o estabelecimento de mecanismos de 

controlo da estrutura de capital (designadamente através de reporte periódico da estrutura 

societária) bem como, se aplicável, a regulação das consequências da perda de controlo 

da holding por um certo ramo familiar (designadamente mediante o exercício do direito 

de amortização da participação social ou mecanismo similar). 

 

Política de distribuição de dividendos 

Noutro plano, a regulação da política de dividendos (e demais formas de remuneração, 

incluindo a política salarial) é comummente reconhecida como um fator essencial para a 

harmonia no seio da família, especialmente quando apenas alguns dos seus membros 

estão envolvidos no negócio. A existência de regras claras poderá reduzir desconfianças 

e tensões familiares. 

 

Modelo de governance da empresa familiar 

Conforme referido supra, o modelo de governance mais adequado deverá ser aferido caso 

a caso, consoante a dimensão, complexidade e estádio de maturação da empresa e da 

família. 

Neste sentido, é importante a regulação detalhada do modelo de governo 

societário adoptado (Aronoff, Ward, 2011: 85-87), tanto a nível da assembleia geral, 

como da administração da sociedade e das equipas de direção. 

O modelo de governance deve, tanto quanto possível, dar resposta às expectativas 

de cada família (e respetivo ramo familiar, se aplicável) quanto ao seu papel na empresa, 

clarificando o papel dos sócios (direta ou indiretamente através de holdings por ramo 

familiar) e dos administradores e gestores da empresa, assim promovendo um equilíb r io 

apropriado entre os sócios que estão envolvidos no negócio e aqueles que não estão 

envolvidos no negócio. 
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De uma perspetiva prática, os familiares que não gerem a empresa devem 

compreender que não se devem imiscuir na gestão; os familiares que gerem a empresa 

devem entender que respondem perante os sócios, incluindo os que não têm intervenção 

ativa no negócio (Pontet, Aronoff, Mendoza, Ward, 2012: 63). 

A título exemplificativo, tem especial impacto no futuro da empresa a definição 

da composição e remuneração dos órgãos societários, de quóruns para a tomada de 

deliberações, a identificação de matérias reservadas que obriguem a um consenso 

especialmente alargado, ou ainda o estabelecimento de critérios de acesso à administração 

da empresa como forma de estimular a profissionalização dos membros da família e 

futuros quadros da empresa. Estas regras deverão ter em conta o tipo societário da 

empresa (usualmente sociedades anónimas ou sociedades por quotas), bem como o 

modelo de governance mais adequado à dimensão e complexidade da empresa e da 

família. 

Em concreto, ao nível do funcionamento da assembleia geral, é usual estabelecer-

se regras de nomeação do presidente e secretário da mesa da assembleia geral, regras 

específicas de convocatória, quóruns constitutivos e deliberativos, a determinação de um 

conjunto de matérias reservadas e qual a maioria necessária para a respetiva aprovação, 

etc.  

Tratando-se de uma sociedade anónima, ao nível do funcionamento do conselho 

de administração, é usual estabelecer-se regras quanto à periodicidade e funcionamento 

das reuniões, composição do conselho de administração (incluindo número de 

administradores, critérios de nomeação e duração dos mandatos, etc.), nomeação do 

presidente e eventual voto de qualidade, remuneração dos administradores 

(designadamente através de uma comissão de vencimentos), subscrição de apólices de 

seguro D&O, quóruns constitutivos e deliberativos, a determinação de um conjunto de 

matérias reservadas e qual a maioria necessária para a respetiva aprovação, forma de 

vinculação, nomeação de administradores com funções executivas (através da nomeação 

de administradores delegados ou de comissão executiva), etc. Tratando-se de uma 

sociedade por quotas, estas regras deverão ser ajustadas à existência de gerência ou 

conselho de gerência. 
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Quanto às equipas de direção, é usual regular-se a respetiva estrutura, bem como 

o acesso de familiares a postos de trabalho na empresa, estabelecendo critérios para o 

efeito. 

É também relevante regular e assegurar mecanismos de fluxo de informação, de 

forma a evitar o surgimento de tensões e conflitos em resultado de falta de informação, 

ou da existência de diferentes níveis de informação quanto ao desenvolvimento da 

empresa (Pontet, Aronoff, Mendoza, Ward, 2012: 16). 

 

Assistência à família 

Algumas famílias optam também por regular mecanismos de assistência. Estes 

mecanismos podem incluir, designadamente, a criação de um fundo intrafamiliar, 

mecanismos de apoio a situações de doença, apoio a novos investimentos e projetos de 

empreendedorismo de membros da família, etc. 

 

Situações de incumprimento e mecanismos de saída forçada 

De forma a conferir efetividade ao acordo parassocial, deverão também acautelar-se 

mecanismos ágeis de penalizar o incumprimento dos compromissos e obrigações 

assumidos. 

Em concreto, é usual regular-se a determinação de cláusulas penais, estabelecendo 

diversos patamares consoante a gravidade e relevância do incumprimento. 

Estes acordos poderão ainda incluir eventuais direitos de arrastamento (drag 

along) e direitos de acompanhamento (tag along), direitos de desinvestimento (put 

option) e direitos potestativos de aquisição de participação social (call option). Este tipo 

de mecanismos poderá ser utilizado como forma de conferir maior liquidez à participação, 

ou de penalizar situações de incumprimento, verificados os pressupostos de que se faça 

depender a sua utilização. Consoante a dinâmica da empresa e da família, a 

contratualização deste tipo de mecanismo pode ser útil para comprar a participação de 

parte dos membros da família (que não pretendam ou não possam cumprir com os 

compromissos assumidos) ou mesmos dos fundadores (para, em casos limite, assegurar a 

autoridade da nova geração, garantindo a sobrevivência económica da geração anterior). 
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Resolução de conflitos 

Sem prejuízo, e porque se trata de uma empresa familiar, é usual as famílias terem um 

especial cuidado na regulação dos mecanismos de resolução de conflitos, designadamente 

promovendo a mediação, formal ou informal, dos conflitos. 

Numa empresa familiar (como numa família) é quase inevitável a existência de 

conflitos, os quais devem ser identificados e resolvidos de forma a evitar que a empresa 

fique refém de uma situação de bloqueio. 

Nestes casos, um mediador poderá ajudar a superar o conflito ou, caso tal não seja 

possível, trabalhar alternativas, designadamente, a venda da participação a familiar ou a 

terceiros (Pontet, Aronoff, Mendoza, Ward, 2012: 81). Nestes casos, o processo será mais 

objetivo e facilitado se o acordo regular estas possibilidades (incluindo as situações que 

poderão originar obrigações e direitos de saída forçada, bem como a forma de 

determinação do respetivo preço), e se a empresa procurar assessoria especializada na 

condução do processo. 

 

3.3. A restruturação societária da empresa familiar e demais património familiar 

 

De acordo com a nossa experiência, a par da celebração do acordo, é usual o planeamento 

e implementação da restruturação societária da empresa (usualmente organizada sob a 

forma societária ou de grupo societário) e do restante património familiar. 

Em traços muito gerais, este tipo de restruturações tem, usualmente, dois objetivos 

fundamentais: por um lado, a separação de patrimónios entre empresa e património 

familiar, de forma a imunizar o património não empresarial de eventuais vicissitudes do 

negócio; por outro lado, a alocação desse património (participações na empresa e restante 

património familiar) como forma de planeamento sucessório, com vista à sua transmissão 

organizada e eficiente aos futuros herdeiros. 

A implementação da segregação e organização de património poderá revestir 

diversas formas, desde simples operações de disposição de património da esfera da 

empresa para a esfera individual dos familiares envolvidos, a complexas operações de 
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restruturação societária, nos termos das quais o património seja alocado em sociedades 

veículo com vista à respetiva transmissão a cada herdeiro, seja em vida dos titulares 

(designadamente através de doação, com ou sem reserva de usufruto) seja mortis causa. 

 

Conclusão 

 

A transição geracional é, simultaneamente, um elemento genético fundamental das 

empresas familiares, e um dos maiores desafios para a família e para a empresa, já que a 

transição geracional não planeada e concertada atempadamente entre os futuros herdeiros 

pode conduzir ao fracasso e encerramento da empresa. 

De facto, a transição geracional não planeada, em resultado de uma sucessão 

mortis causa ou da incapacidade do fundador, pode conduzir a soluções de partilha ou 

situações de inação indesejáveis para a empresa, contribuindo para situações de bloqueio 

ou indefinição quanto à gestão da sociedade ou do grupo familiar. 

A construção de acordos que reflitam o compromisso dos membros da família 

quanto à família, à empresa familiar e à relação entre a família e a empresa é uma 

ferramenta útil para antecipar e gerir as dificuldades de uma transição geracional.  

É fundamental garantir que os compromissos alcançados são juridicamente 

vinculativos, o que, regra geral, envolve a preparação e implementação de um acordo 

parassocial que regule os temas considerados essenciais em relação à família, à empresa 

familiar, e à relação entre a família e a empresa. 

O planeamento sucessório poderá também envolver a restruturação societária da 

empresa e do restante património familiar, com vista a separar o património empresarial 

e familiar, e alocar tal património com vista à sua transmissão organizada e eficiente aos 

futuros herdeiros. 
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Resumo 

Com a entrada em vigor da Lei n.º 23/2013, de 5 de março, que aprova o Novo Regime 

Jurídico do Processo de Inventário (NRJPI), passou a prever-se, no n.º 1 do art. 48.º, a 

possibilidade de ñna confer°ncia, [os interessados deliberarem], por maioria de dois 

terços dos titulares do direito à herança e independentemente da proporção de cada quota, 

que a composi«o dos quinh»es se realize por alguns dos modos seguintes [é]ò. Esta 

norma veio alterar drasticamente a solução anterior, que previa a regra da deliberação por 

unanimidade. 

Muito embora alguma doutrina sustente que esta regra viola direitos constitucionalmente 

protegidos, como o direito fundamental à propriedade privada e o princípio da igualdade, 

trata-se de uma alteração muito importante no sentido da agilização, celeridade e 

simplificação dos procedimentos de partilha e ainda no de impedir a fragmentação de 

elementos integrados numa herança indivisa, evitando que um dos interessados (ou a 

minoria dos interessados) possa paralisar indefinidamente um processo de inventár io. 

Esta alteração representa, ademais, um passo no sentido da reforma necessária das normas 

de Direito sucessório e das correspondentes regras processuais relativas à partilha 

hereditária.  

As mudanças que ocorrerem neste sentido serão bem-vindas no âmbito da sucessão 

familiar da empresa. A empresa familiar, ou a participação na sociedade titular da 

empresa familiar, integra o património das pessoas singulares, cuja personalidade jurídica 

se extingue com a morte, abrindo-se o fenómeno sucessório. No caso de pluralidade de 

herdeiros, se não houver na herança, para além da empresa, outros elementos patrimonia is 

significativos, a situação de indivisão e de partilha sucessória dificultam a continuidade 
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da empresa e a estabilidade da sua gestão. A empresa não é um elemento patrimonia l 

equiparável a outros bens móveis ou imóveis para efeitos de transmissão sucessória, uma 

vez que apenas gera rendimentos quando permanece em atividade, não sendo tão fácil 

partilhar ou vender a empresa como acontece com terrenos, frações autónomas de imóveis 

ou automóveis. No caso da empresa familiar, este problema coloca-se com maior 

acuidade, tendo em conta as suas especificidades e as finalidades particulares de preservar 

a sua unidade e de assegurar a sua continuidade. As regras do Direito sucessório, quando 

exista uma pluralidade de herdeiros, podem impor a fragmentação da empresa ou a 

divisão das participações sociais que titulam a empresa pelos mesmos, sendo depois 

difícil encontrar um comprador para frações minoritárias do capital. A permanência na 

indivisão pode malograr o processo de gestão da empresa, pela diferença de opiniões 

quanto à mesma. 

Estando em causa uma sucessão legitimária, esta alteração vem ao encontro da 

inconveniência de se continuar a sustentar um princípio de intangibilidade qualitativa da 

legítima, que não se justifica e está, na prática, reduzido a um direito a um valor a 

preencher com os bens partilháveis. É desejável, em geral, que o causante possa prevenir 

e resolver os conflitos entre os descendentes herdeiros legitimários, cuja probabilidade 

hoje muito aumentou pela diversidade de situações familiares, impondo formas de 

repartição dos bens, nomeadamente, através da antecipação da sucessão, da celebração 

de pactos sucessórios ou de cláusulas testamentárias. 

A doutrina mais recente tem salientado que não existem objeções de princípio à 

aproximação de certos aspetos do regime da compropriedade e da comunhão, ambas 

situações de contitularidade de direitos. Depara-se com a dificuldade que resulta de 

poderem ser consideradas como restrições ao direito fundamental à propriedade privada. 

No entanto, o direito à propriedade privada não é absoluto e pode encontrar limitações na 

perspetiva do interesse geral e do bem comum, por consideração da função social da 

propriedade. 

 

Palavras chave: Sucessão familiar na empresa, partilha hereditária, inventár io, 

direito sucessório 

Introdução 
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Com a entrada em vigor da Lei n.º 23/2013, de 5 de março, que aprova o Novo Regime 

Jurídico do Processo de Inventário (NRJPI), passou a prever-se, no n.º 1 do art. 48.º, a 

possibilidade de ñna confer°ncia, [os interessados deliberarem], por maioria de dois 

terços dos titulares do direito à herança e independentemente da proporção de cada quota, 

que a composi«o dos quinh»es se realize por alguns dos modos seguintes [é]ò. Esta 

norma veio alterar drasticamente a solução anterior, que estipulava a regra da deliberação 

por unanimidade. Trata-se de uma alteração muito importante no sentido da agilização, 

celeridade e simplificação dos procedimentos de partilha, existindo alguma doutrina que 

sustenta que a introdução desta regra viola direitos constitucionalmente protegidos, como 

o direito fundamental à propriedade privada e o princípio da igualdade.  

As mudanças que ocorrerem neste sentido serão bem-vindas no âmbito da 

sucessão familiar da empresa. No caso de pluralidade de herdeiros, se não houver na 

herança, para além da empresa, outros elementos patrimoniais significativos, a situação 

de indivisão e de partilha sucessória dificultam a continuidade da empresa e a estabilidade 

da sua gestão. No caso da empresa familiar, este problema coloca-se com maior acuidade, 

tendo em conta as suas especificidades e as finalidades particulares de preservação da sua 

unidade e continuidade.  

 

1. Empresa familiar e sucessão 

 

A empresa familiar, ou a participação na sociedade titular da empresa familiar, integra o 

património das pessoas singulares, cuja personalidade jurídica se extingue com a morte (n.º 

1 do art. 68.º do CC), abrindo-se o fenómeno sucessório (art. 2031.º do CC) (Xavier, 2017a, 

p. 15).  

Não existe na lei portuguesa qualquer regime especial no que respeita à transmissão 

mortis causa das empresas familiares, ou, sequer, um regime que a proteja quando vários 

herdeiros reclamam, perante a mesma empresa, a sua quota hereditária, ao contrário do que 

sucede já em outros ordenamentos jurídicos. Também não existe qualquer disposição que 

imponha a atribuição preferencial da empresa como um todo a um dos herdeiros na 

sequência da partilha da herança. O que pode ocorrer e, na prática, se verifica, é a 

concretização de um adequado planeamento sucessório, designadamente através da 
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inserção de cláusulas nos contratos de sociedade, as quais limitam a transmissão das 

participações sociais (Xavier, 2017a, p. 20).   

 Se não tiver sido desenhado um apropriado planeamento sucessório, no caso de 

pluralidade de herdeiros, se não houver na herança, para além da empresa, outros elementos 

patrimoniais significativos, a situação de indivisão e de partilha sucessória dificultam a 

continuidade da empresa e a estabilidade da sua gestão (Xavier, 2017a, p. 36). A empresa 

não é um elemento patrimonial equiparável a outros bens móveis ou imóveis para efeitos 

de transmissão sucessória, uma vez que apenas gera rendimentos quando permanece em 

atividade. Acresce que não tão fácil partilhar ou vender a empresa como acontece com 

terrenos, frações autónomas de imóveis ou automóveis (Xavier, 2017a, p. 36). As regras 

do Direito sucessório, quando exista uma pluralidade de herdeiros, podem impor a 

fragmentação da empresa ou a divisão das participações sociais que titulam a empresa pelos 

mesmos, sendo, posteriormente, difícil encontrar um comprador para frações minoritár ias 

do capital (Xavier, 2017a, pp. 36-37). A permanência na indivisão pode pôr em causa a 

própria empresa, por divergência de opiniões quanto à sua gestão (Xavier, 2017a, p. 37).  

 

2. Necessidade de alterações legislativas 

 

Impõe-se a necessidade de proceder a uma verdadeira reforma no âmbito do Direito 

sucessório, tendo em vista a superação de anacronismos e da falta de rigor conceptual e 

o preenchimento de algumas lacunas (Xavier, 2017b, p. 563). 

Diversas questões carecem de revisão e de atualização, a saber: a posição do 

cônjuge sobrevivo, os efeitos sucessórios da união de facto e da separação de facto, as 

causas de indignidade e o regime da sua efetivação, as causas de deserdação e o seu 

regime, o elenco das indisponibilidades relativas, o regime da colação (regimes 

convencionais, eventual submissão à colação do cônjuge sobrevivo, registo do ónus da 

colação), o reforço da liberdade de dispor por morte e a reconsideração de todo o sistema 

da legítima (medida, meios de proteção, imputação e redução de liberalidades), a 

administração e o exercício dos direitos no contexto das heranças indivisas, o regime do 

cabeçalato e da testamentaria (Xavier, 2017b, pp. 563-564). 
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Haverá ainda que considerar a predominância da riqueza mobiliária, constituída 

por produtos financeiros, ñdesmaterializadosò, o que, a final, faz com que apenas sejam 

reveladas as transmissões que os sujeitos queiram expor (Xavier, 2017b, p. 564). 

Importa também destacar a importância do reforço da autonomia privada quanto 

à liberdade de disposição do património por morte, sobretudo no que respeita à 

flexibilização da sucessão legitimária e da atenuação da proibição dos pactos sucessórios. 

Urge proceder a uma flexibiliza«o da sucess«o ñforadaò a favor de determinados 

familiares, nomeadamente em relação à liberdade de dispor em vida, a título gratuito, e à 

correlativa agilização da circulação dos bens doados, com correspondência no plano da 

imputação das liberalidades e sua eventual redução (Xavier, 2017b, p. 569). Esta posição 

é partilhada pela doutrina nacional mais recente (cfr. Dias, 2016, p. 461; Pinheiro, 2017, 

p. 180).   

É ainda necessário adequar a disciplina sucessória às formas atuais de riqueza e à 

realidade do fenómeno do planeamento sucessório, possibilitando a transmissão 

antecipada do património para os descendentes, sem recorrer a esquemas de evasão das 

regras sucessórias. O testamento tem vindo a revelar-se inidóneo para satisfazer todos os 

interesses envolvidos e realizar de forma completa a vontade do autor da sucessão 

(Xavier, ibidem). 

Verifica-se, portanto, a premência da necessidade de antecipar, através de atos 

inter vivos, a regulação da sucessão antes de ocorrer a morte do titular do património.  

É necessário atenuar a proibição dos pactos sucessórios, de forma a permitir a 

satisfação de necessidades concretas da vida e do património do de cuius, nomeadamente 

a situação de maior carência do cônjuge, do companheiro unido de facto ou de algum dos 

descendentes (por incapacidade, idade ou falta de formação); bem como a transmissão 

intergeracional de empresas familiares (Xavier, 2017b, p. 569). 

Atualmente, existe uma forte tendência para reconhecer a cada um a faculdade de 

dispor dos seus bens, gratuitamente, inter vivos ou mortis causa, a favor de qualquer 

pessoa, com total independência de um vínculo familiar, uma vez que as alterações 

legislativas mais recentes se têm fundamentado na argumentação de que a família, 

atualmente, resulta mais da convivência e dos afetos do que do contrato de casamento ou 

dos vínculos biológicos juridicamente estabelecidos. Fala-se, hoje, de uma forma 
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predominante, de v²nculos ñafetivos efetivosò, bem como de rela»es ñafetivas efetivasò 

(Xavier, ibidem). 

 

3. A consagração da regra da maioria de dois terços para a deliberação que 

aprova o preenchimento dos quinhões dos herdeiros partilhantes no NRJPI e os 

direitos fundamentais 

 

No que respeita à consagração da regra da maioria de dois terços para a deliberação que 

aprova o preenchimento dos quinhões dos herdeiros partilhantes no n.º 1 do artigo 48.º 

do NRJPI, cumpre esclarecer que, apesar de o preceito não o referir, apenas são 

considerados os interessados presentes. Por conseguinte, a norma deverá ser lida da 

seguinte forma: ñNa confer°ncia, podem os interessados [presentes] deliberar, por 

maioria de dois terços dos titulares do direito à herança e independentemente da 

proporção de cada quota, que a composição dos quinhões se realize por alguns dos modos 

seguintes [é]ò24. 

CARLA CÂMARA , CARLOS CASTELO BRANCO, JOÃO CORREIA e SÉRGIO 

CASTANHEIRA sustentam que ña propor«o de 2/3 reporta-se aos interessados presentes 

ou representados, quórum necessário para a constituição da conferência e, bem assim, 

para a tomada de delibera»es (n.Ü 1)ò (Carla C©mara, Carlos Castelo Branco, Jo«o 

Correia e Sérgio Castanheira, 2013, p. 216).  

Note-se ainda que os interessados que deliberam, nos termos do preceito 

supracitado, são todos os herdeiros presentes e os respetivos cônjuges, se tal decorrer do 

regime de comunhão por eles adotado (Carvalho de Sá, 2014, p. 146).  

Alguns AA sustentam que a introdução desta regra viola o direito fundamental de 

propriedade privada, conforme consagrado no art. 62.º da CRP. Outros AA defendem que 

foi violado o princípio da igualdade, estabelecido no art. 13.º da CRP (Cabrita/ Sousa 

Paiva, 2013, p. 133). 

O Conselho Superior de Magistratura, para além de sustentar que ocorreu uma 

violação, em abstrato, do direito fundamental de propriedade privada, fez notar que, 

                                                 
24 Em sentido contrário, cf. HELENA CABRITA  e EDUARDO SOUSA PAIVA , Manual do Processo de Inventário 

ï À luz do Novo Regime aprovado pela Lei n.º 23/2013, de 5 de março, e regulamentado pela Portaria n.º 

278/2013, de 26 de agosto, Coimbra Editora, Coimbra, 2013, pp. 132-133.  
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através da aplicação da nova regra da maioria qualificada, se perpetra uma violação do 

princípio da intangibilidade qualitativa da legítima. 

Parte da doutrina considera tratar-se de um retrocesso legislativo, de um 

ñabandonoò por parte do legislador, que deixou as garantias dos cidad«os desprotegidas; 

e da atribuição de uma faculdade ï à maioria dos interessados ï de designar os bens que 

deverão preencher a legítima de uma minoria, contra a vontade desta. Faculdade essa que 

a lei civil não atribui, sequer, ao autor da sucessão (cf. art. 2163.º do CC).  

AUGUSTO LOPES CARDOSO considerou que esta ® ñuma machadada decisiva no 

relacionamento entre os herdeirosò (Cardoso, 2015). 

 

4. Tendências da jurisprudência recente 

 

No acórdão do TRC, de 21.11.2017 (Processo n.º 245/17.4YRCBR, Relator: Arlindo 

Oliveira) foi entendido que ñ[é] por imposi«o dos demais interessados e contra a 

vontade do ora recorrente, determinou-se que o quinhão hereditário deste fosse composto 

pelas verbas acima referidas (todos bens móveis), pelos valores constantes da relação de 

bens. Ou seja, contra a vontade do ora recorrente, designaram-se os bens que compõem 

todo o seu quinhão, incluindo os que constituem a legítima, o que não é consentido pelo 

disposto no artigo 2163.Ü do C·digo Civil.ò25. 

O TRC cita o entendimento de CARLA CÂMARA , CARLOS CASTELO BRANCO, JOÃO 

CORREIA e SÉRGIO CASTANHEIRA, AA que, a propósito da nova solução legal, afirmam o 

seguinte: ñ[é] no que se refere ¨ sucess«o legitim§ria, n«o pode implicar a violação do 

princípio da intangibilidade qualitativa da legítima, pois, não poderá ser possível a co-

herdeiros que representem dois terços da herança, designarem os bens que integram a 

respetiva legítima (sob pena de se violar, por via da lei processual, o expressamente 

proibido na lei substantiva: o artigo 2163.º do Código Civil proíbe ao autor da sucessão 

designar os bens que devam preencher a legítima, contra a vontade do herdeiro 

legitimário). Trata-se de uma exigência decorrente da prevalência do direito substantivo 

sobre um direito que lhe ® instrumental (o direito processual)ò (Carla C©mara/ Carlos 

Castelo Branco/ João Correia/ Sérgio Castanheira, 2013, pp. 214-215).  

                                                 
25 Acórdão disponível em: http://www.dgsi.pt/.  

http://www.dgsi.pt/
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Todavia, os mesmos AA identificam, na redação do preceito em questão, duas 

vantagens significativas. Em primeiro lugar, a vontade inequívoca do legislador de 

ñproteger os titulares de menores quinh»es, impedindo solu»es alcanadas pelos que 

fossem portadores de direitos que, s· por si, formassem a maioriaò. Ao que os AA 

acrescentam, ñao mesmo tempo e com a mesma preocupa«o, o legislador abandonou o 

requisito da unanimidade [é] com a finalidade de impedir a frustra«o de uma solu«o 

para a eventual composição dos quinhões, frustração que um qualquer interessado, 

independentemente do valor do seu quinh«o, poderia alcanarò (Carla C©mara/ Carlos 

Castelo Branco/ João Correia/ Sérgio Castanheira, 2013, p. 214).  

No acórdão do TRG, de 25.05.2017 (Processo n.º 50/17.8YRGMR, Relator: 

Anabela Tenreiro) reconheceu-se a relevância do problema suscitado no aresto referido 

acima, quando se afirma: ñafigura-se-nos que a hipótese de a maioria dos herdeiros poder, 

de certa forma, impor a atribuição de determinados bens da herança, eventualmente com 

menos interesse, aos herdeiros minoritários, poderá causar perturbação por passarem a 

ser titulares do direito de propriedade de bens, n«o desejadosò26. Todavia, o mesmo 

Tribunal entendeu que ña lei assegura um tratamento igualit§rio a todos os interessados 

nas várias fases do processo de inventário, garantindo, na deliberação tomada na 

conferência preparatória, uma intervenção decisória individualizada, por cabeça, mesmo 

que os respetivos quinh»es n«o sejam iguaisò. Ao que acresce o seguinte: ñcada um dos 

herdeiros recebe diretamente os seus direitos do defunto e não dos restantes co-herdeiros, 

razão pela qual não nos afigura exatamente correto o argumento no sentido que, através 

dessa deliberação maioritária, o interessado adquire a titularidade do direito, por 

imposi«o de outremò27. Conforme explica CAPELO DE SOUSA, ña aquisi«o heredit§ria 

não decorre de recíprocas alienações e aquisições entre os co-partilhantesò (Sousa, 2012, 

p. 239). Assim, o Tribunal da Relação considerou que não existiu uma violação do direito 

fundamental à propriedade privada, nem uma violação do princípio da igualdade, uma 

vez que a partilha foi igualitária em termos de valor dos bens.  

O TRG fez apelo à doutrina que entende que a forma de deliberação consagrada 

no n.Ü 1 do art. 48.Ü do NRJPI ñn«o ofende o princ²pio da igualdade tendo em conta os 

objetivos do legislador de simplificação do processo de inventário e porque todos os 

                                                 
26 Acórdão disponível em: http://www.dgsi.pt/. 
27 Neste sentido, cf. RABINDRANATH CAPELO DE SOUSA, Lições de Direito das Sucessões, vol. II, 3.ª ed., 

Coimbra Editora, Coimbra, 2012, p. 239. 

http://www.dgsi.pt/
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interessados estão em pé de igualdade para que a deliberação seja tomada, cada um dos 

interessados deve ter a mesma posição de interessado para decidir e deliberar, em 

igualdade entre si, porque s· assim pode esta ser asseguradaò (sublinhado nosso)28. O 

Tribunal da Rela«o reforou a import©ncia de ñgarantir a simplificação e celeridade do 

processo de inventário que, no anterior regime, era, em muitos casos, reconhecidamente 

morosoò (sublinhado nosso). De acordo com o entendimento sustentando no ac·rd«o 

supracitado, a regra da maioria de dois terços concretiza os mencionados objetivos de 

simplificação e de celeridade. 

  

5. Importância de introduzir alterações no sentido da agilização, celeridade e 

simplificação dos procedimentos de partilha 

 

Em nosso entender, trata-se de uma alteração muito importante no sentido da agilização, 

celeridade e simplificação dos procedimentos de partilha e ainda no de impedir a 

fragmentação de elementos integrados numa herança indivisa, evitando que um dos 

interessados (ou a minoria dos interessados) numa determinada herança indivisa possa 

paralisar indefinidamente um processo de inventário. Esta alteração representa ainda um 

passo no sentido da reforma necessária das normas de Direito sucessório e das 

correspondentes regras processuais relativas à partilha hereditária. 

No acórdão do TRC, de 21.11.2017 (Processo n.º 245/17.4YRCBR, Relator: 

Arlindo Oliveira), referido supra, foi mencionado que ño legislador [procurou] 

estabelecer formas de evitar que um ou uma minoria dos interessados numa determinada 

herança, coloquem entraves à normal tramitação do processo de inventário, procurando 

simplificá-lo e torná-lo mais célere, não incumbindo ao julgador questionar as opções 

legislativas assumidas pelo legisladorò (sublinhado nosso). 

 

 

 

 

6. Enquadramento jurídico-constitucional do direito de propriedade privada 

                                                 
28 ADALBERTO COSTA, A Partilha em Inventário ï Incursão pelo Novíssimo Regime Jurídico do Processo 

de Inventário, Vida Económica, Porto, 2015, pág. 82. 
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As mudanças que ocorrerem neste sentido terão enorme relevância no âmbito da sucessão 

familiar da empresa. No que respeita ao enquadramento jurídico-constitucional do direito 

fundamental à propriedade privada (art. 62.º da CRP), neste domínio, haverá que ter em 

consideração não apenas o art. 62.º da CRP, mas também o direito de iniciativa privada 

(n.º 1 do art. 61.º da CRP), a liberdade de empresa e a especificidade dos meios de 

produção no quadro de valores constitucional (Xavier, 2017, p. 92). 

De acordo com a doutrina portuguesa dominante, a liberdade de iniciat iva 

económica privada tem duas vertentes: liberdade de iniciar uma atividade económica 

(liberdade de criação da empresa, liberdade de investimento, liberdade de 

estabelecimento); e liberdade de organização, gestão e atividade de empresa (liberdade 

de empresa, liberdade do empresário, liberdade empresarial)29. De onde se conclui que a 

liberdade de empresa constitui uma das duas vertentes da liberdade de iniciativa 

económica privada, consagrada no n.º1 do art. 61.º da CRP. 

Importa ainda notar que, no seu primeiro sentido ou vertente, se trata de um direito 

pessoal (que poderá ser exercido de forma individual ou coletiva); já no seu segundo 

sentido, é um direito institucional, isto é, um direito da empresa em si mesma. No que diz 

respeito à liberdade de atividade da empresa, e tal como propugnam GOMES CANOTILHO 

                                                 
29 Em sentido diverso da doutrina dominante, PACHECO DE AMORIM sustenta que o n.º 1 do art. 61.º da CRP 

consagra ñum gen®rico direito de livre iniciativa econ·mica privada (ou n«o p¼blica) de que as restantes 

ñiniciativasò previstas nos n.ºs 2 a 5 do mesmo artigo constituem formas particulares de exerc²cio [é]ò. Cf. 

PACHECO DE AMORIM, 2007, pp. 850-851. 

Cf., neste sentido, GOMES CANOTILHO/VITAL MOREIRA, 2007, p. 790; JORGE COUTINHO DE ABREU, 1991, 

pp. 413 a 418; PACHECO DE AMORIM, 2007, pp. 863-865; BERNARDO DA GAMA LOBO XAVIER, 2014, p. 93. 

A jurisprudência dominante também aponta neste sentido. Cf., a título de exemplo, Acs. do TC, de 

6.05.1985, 2.05.2001, 8.07.2003, 27.04.2004 e 30.03.2007. Cf. ainda RUI MEDEIROS/JORGE M IRANDA, 

2010, pp. 1183-1184. A anotação ao preceito foi elaborada por EVARISTO FERREIRA MENDES. De acordo 

com o Autor, a expressão «liberdade de empresa» poderá ser entendida em três sentidos distintos. Num 

primeiro sentido mais amplo, enquanto sin·nimo de ñliberdade de exerc²cio de uma atividade econ·mico-

produtiva através de uma organização empresarial, contrapondo-a à liberdade profissional independente 

prevista no artigo 47.Ü, n.Ü 1ò. Esta ace«o de liberdade de empresa compreende as duas vertentes que 

mencionamos no texto, sustentadas pela doutrina maioritária, isto é, abrange quer a liberdade de iniciar uma 

atividade económica (liberdade de criação da empresa, liberdade de investimento, liberdade de 

estabelecimento); quer a liberdade de organização, gestão e atividade de empresa (liberdade de empresa, 

liberdade do empresário, liberdade empresarial. Este seria, quanto a nós, o segundo sentido da expressão 

«liberdade de empresa»: o propugnado pela doutrina maioritária, incluindo GOMES CANOTIL HO e VITAL 

MOREIRA. Num terceiro sentido, poderá utilizar-se a mesma expressão numa aceção ainda mais lata, 

querendo significar ñliberdade de empreenderò, o que inclui n«o apenas a liberdade empresarial, como 

ainda a atividade profissional autónoma em sentido estrito. Este último sentido comporta a expressão 

ñliberdade de estabelecimentoò, mencionada no dom²nio do Direito da Uni«o Europeia, ainda que, 

atendendo ao conceito em questão, esta liberdade de estabelecimento deva ser considerada num sentido 

restrito.  
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e VITAL MOREIRA, cumpre verificar que a CRP prevê algumas restrições, entre as quais 

poderemos salientar as que decorrem dos direitos dos trabalhadores (arts. 53.º e ss. da 

CRP)30. 

Relativamente ao direito fundamental à propriedade privada acentua-se, 

atualmente, ña fun«o social da propriedade e os limites impostos pelo bem comum e pelo 

interesse público, podendo afirmar-se, aliás, que todos os direitos subjetivos privados 

estão vinculados pela sua função económico-social, no contexto da proibição do abuso 

do direito (art. 334.Ü do CC)ò (Xavier, 2017, p. 95).  

Isto porque se reconhece que o direito fundamental à propriedade privada ï à 

semelhança do que sucede com outros direitos fundamentais ï não é um direito absoluto 

e inviolável, nem livre de restrições. Na verdade, encontra-se vinculado a uma função 

social, aliás fortemente sublinhada pela Doutrina Social da Igreja. 

O direito à propriedade privada é considerado como um prolongamento da 

liberdade humana. É mediante o exercício deste direito, que ao seu titular é assegurado 

um meio absolutamente necessário para a autonomia pessoal e familiar. Todavia, este 

direito encontra-se subordinado ao princípio do destino universal dos bens e é encarado 

como um instrumento do respeito por esse princípio. Desse princípio decorre igualmente 

o reconhecimento da função social da propriedade, à qual aludimos anteriormente, bem 

como os vínculos ao seu uso, atentas as exigências do princípio do bem comum, isto é: o 

proprietário deverá prosseguir o bem pessoal, o bem familiar e o bem comum31 (Xavier, 

2017, pp. 95-96). 

A sucessão legitimária constitui uma limitação à liberdade de dispor do de cuius. 

Essa limitação imperativa cria nos presuntivos herdeiros legitimários uma expectativa 

                                                 
30 GOMES CANOTILHO/VITAL MOREIRA, 2007, p. 791. A doutrina dominante sustenta que se trata de um 

direito fundamental de natureza análoga aos direitos, liberdades e garantias, beneficiando, por isso, do 

regime que lhes é aplicável (art. 18.º da CRP, por força do art. 17.º da CRP). É um direito cujo conteúdo é 

constitucionalmente determinável, e a norma que o consagra constitui uma norma diretamente aplicável e 

exequível por si mesma, submetendo-se ao regime disposto nos n.ºs 2 e 3 do art. 18.º. No que respeita à 

segunda vertente da liberdade de iniciativa económica privada, merecem destaque as restrições que 

decorrem dos direitos dos trabalhadores ï consagrados nos arts. 53.º e ss. da CRP. Conforme nota Jorge 

Coutinho de Abreu, nos termos do art. 2.º da CRP, quis o legislador constituinte assegurar a transição para 

o socialismo, atrav®s da ñrealiza«o da democracia econ·mica, social e culturalò e do ñaprofundamento da 

democracia participativaò. Neste sentido, cf.: GOMES CANOTILHO/VITAL MOREIRA, 2007, p. 789; RUI 

MEDEIROS/JORGE M IRANDA , 2010, p. 1184 e VIEIRA DE ANDRADE, 2009, pp. 184 a 189. 
31 RITA LOBO XAVIER, 2016, Sucessão Familiar na Empresa: o Direito como ferramenta ou como 

constrangimento?, Paper apresentado in Católica Talks, 18 de novembro de 2016, p. 5; e Compêndio da 

Doutrina Social da Igreja, Principia, Cascais, 2005, pp. 121-128. 
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juridicamente tutelada. O fundamento para a previsão desta limitação é, precisamente, a 

função social da propriedade e a proteção da família, enquanto instituição fundamenta l 

da sociedade (arts. 67.º e 68.º da CRP): importa conservar no seio da família um 

património para o qual todos contribuíram; assegurar a permanência e coesão do agregado 

familiar e assegurar o cumprimento do ñdever moral de assist°ncia rec²proca entre 

familiares mesmo para al®m da morteò32. Tal entendimento poderá ter correspondido à 

realidade e, em parte, ainda corresponderá. No entanto, este regime há muito que carece 

de uma profunda reforma no sentido da sua flexibilização, designadamente, no sentido de 

ser conferida liberdade ao autor da sucessão para poder atribuir maior valor ou maior 

número de bens a determinado/s designado/s e, eventualmente, poder escolher qual/qua is 

dos bens quer atribuir a cada designado legitimário. Além disso, o de cuius pode ter tido 

apoio (nomeadamente, financeiro, cuidados de saúde, etc.) por parte de um dos 

designados legitimários e, por esse motivo, querer premiá-lo. Por outro lado, poderão 

existir herdeiros que nem sequer tenham visitado ou estabelecido contato com o de cuius; 

que só tenham sido fonte de desgostos e de preocupações; e, por um ou vários destes 

motivos, o autor da sucessão poderá não quer atribuir o mesmo valor em termos de quota 

hereditária, que irá atribuir aos restantes designados, sendo para tanto insuficiente o 

espaço conferido pela quota disponível. 

Aos valores a que aludimos acrescem outros, também eles constitucionalmente 

protegidos, como a especificidade dos meios de produção e da livre iniciativa económica 

privada, bem presentes quando consideramos a função económica e social das empresas 

de caráter familiar. Importa realçar a incoerência de conservar um sistema de valores, 

subjacente ao sistema sucessório português, ainda associado ao liberalismo oitocentista, 

que via o proprietário como agente económico autocentrado, completamente 

desadequado à realidade atual (Xavier, 2017a, p. 98). 

 

 

7. Situação da herança indivisa, contitularidade de direitos e extinção da 

contitularidade 

 

                                                 
32 MOTA PINTO, Teoria Geral do Direito Civil, 4ª Edição, Coimbra Editora, Coimbra, 2005, p. 171. 
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Apesar de o entendimento mais divulgado ser o que sustenta a existência de um titular do 

direito de propriedade sobre um determinado bem, atualmente a doutrina tem vindo a 

adotar uma visão menos atomística. Assim, afirmam-se diversas situações de 

contitularidade de direitos e o património é abordado em termos globais. 

No que se refere ao património coletivo, no ordenamento português a situação de 

contitularidade do direito de propriedade como comunhão decorre dos regimes de bens 

de comunhão e da indivisão hereditária. A dúvida reside em saber se a regra da maioria é 

incompatível com a natureza jurídica da herança indivisa. O facto de se tratar de um 

património coletivo não imporá que as decisões quanto à sua extinção tenham de ser 

tomadas por unanimidade de todos os contitulares? Não cremos que exista algum 

obstáculo inultrapassável, na perspetiva da dogmática civil. Na verdade, a doutrina mais 

recente tem salientado que não existem objeções de princípio à aproximação de certos 

aspetos do regime da compropriedade e da comunhão, ambas situações de contitularidade 

de direitos (Sequeira, 2015, pp. 401-406). 

Note-se, a t²tulo de exemplo, que a no«o de quota enquanto ñparticipa«o 

individual de cada sujeito no todo ® inerente a todas as situa»es de comunh«oò (Sequeira, 

2015, p. 403).  

 As duas realidades n«o se apresentam como ñcompletamente d²spares entre siò, 

antes constituem ñsimples esp®cies de um ¼nico g®nero: a contitularidade de direitosò 

(Sequeira, 2015, pp. 401-402).  

 Pensamos que, assim como as decisões relativas à situação de contitularidade sob 

forma de compropriedade podem ser tomadas por maioria, nada impede que regime 

semelhante possa ser estabelecido para outras formas de comunhão.  

 

8. Sentido atual do princípio da intangibilidade da legítima  

 

Diga-se, finalmente, que, estando em causa uma sucessão legitimária, esta alteração vem 

ao encontro da inconveniência de se continuar a sustentar um princípio de intangibilidade 

qualitativa da legítima, que não se justifica e está, na prática, reduzido a um direito a um 

valor a preencher com os bens partilháveis33. É mais clara a expressão legal da 

                                                 
33 O direito à legítima (objetiva e subjetiva) possui uma expressão quantitativa, uma vez que os herdeiros 

têm direito à quota legitimária. Trata-se de um quantum, que se refere à herança. O direito à legítima possui 

também uma expressão qualitativa, no sentido em que o herdeiro legitimário terá o direito de escolher, no 
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intangibilidade quantitativa, sendo hoje opinião doutrinal corrente que a intangibilidade 

qualitativa está muito atenuada em face da própria liberdade do causante de dispor em 

vida e por morteò.  

 A legítima é hoje encarada pelo sistema como pars hereditatis e não como pars 

bonoruum: o direito à legítima não é um direito a uma parte dos bens da herança, mas um 

direito a uma parte do valor desses bens; o herdeiro legitimário terá direito a um valor 

abstrato correspondente à sua legítima (Xavier, 2017a, p. 23). 

 Apesar da liberdade de dispor em vida e por morte que é reconhecida ao de cuius, 

importa recordar a proibição de o autor da sucessão designar os bens que irão compor a 

quota legitimária subjetiva do herdeiro legitimário ou de lhe impor encargos contra a sua 

vontade (art. 2163.º do CC).  

 É desejável, em geral, que o causante possa prevenir e resolver os conflitos entre 

os descendentes herdeiros legitimários, cuja probabilidade hoje muito aumentou dada a 

diversidade de situações familiares, impondo formas de repartição dos bens, 

nomeadamente, através da antecipação da sucessão, da celebração de pactos sucessórios 

ou de cláusulas testamentárias.  

 A este propósito, importa notar que até a estipulação de uma convenção 

antenupcial poderá constituir um importante instrumento do planeamento sucessório 

(Xavier, 2016, p. 35).  

 Depara-se, contudo, com a dificuldade que resulta de poderem ser consideradas 

como restrições ao direito fundamental de propriedade privada. No entanto, o direito de 

propriedade privada, tal como vimos acima, não é absoluto e pode encontrar limitações 

na perspetiva do interesse geral e do bem comum, por consideração da função social da 

propriedade. 

 Quando uma empresa familiar, ou a participação na sociedade titular da empresa 

familiar, integra o património da pessoa do fundador (ou do empresário-fundador), ñser§ 

aconselhável tentar prever e antecipar os problemas que serão suscitados pela sucessão 

por morte e tentar motivar o fundador para a conveniência de iniciar uma estratégia 

adequada para a mesma, desenhado um planeamento sucessório concreto. Para além das 

questões gerais ligadas à sucessão por morte, como o regime de bens matrimonial, a 

                                                 
âmbito da partilha, os bens da herança que irão preencher, em concreto, essa quota abstrata. Cf. RITA LOBO 

XAVIER, Sucessão Familiar na Empresa ï A empresa familiar como objeto da sucessão mortis causa, 

Universidade Católica Editora, Porto, 2017, p. 22.    
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sucessão legitimária, o problema da indivisão no caso da pluralidade de herdeiros e os 

conflitos ligados à partilha, a empresa coloca questões particulares, desde logo, a 

necessidade de identificar o sucessor mais preparado para o exercício da direção da 

empresa.ò (Xavier, 2017a, pp. 37-38). 

 

Conclusão 

 

A consagração da regra da maioria de dois terços para a deliberação que aprova o 

preenchimento dos quinhões dos herdeiros partilhantes no NRJPI é uma alteração muito 

importante no sentido da agilização, celeridade e simplificação dos procedimentos de 

partilha e ainda no de impedir a fragmentação de elementos integrados numa herança 

indivisa, evitando que um dos interessados (ou a minoria dos interessados) numa 

determinada herança indivisa possa paralisar indefinidamente um processo de inventár io. 

Tal alteração representa ainda um passo no sentido da reforma necessária das normas de 

Direito sucessório e das correspondentes regras processuais relativas à partilha 

hereditária. Este regime não envolve a violação do direito fundamental de propriedade 

privada, nem a violação do princípio da igualdade. A regra da maioria não é incompatíve l 

com a natureza jurídica da herança indivisa, nem com o princípio da intangibilidade da 

legítima, hoje encarado sobretudo na sua dimensão quantitativa. Esta regra é muito bem-

vinda no âmbito da sucessão familiar da empresa, permitindo abreviar a situação de 

indivisão e de partilha sucessória que podem ameaçar a continuidade da empresa e a 

estabilidade da sua gestão. 
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Resumen 

Qué consideraciones, qué pensamientos y argumentaciones tienen en cuenta el fundador 

y/o sus descendientes en la relevante decisión de "a quién elegir" como sucesor en la 

empresa familiar?. Dos marcos conceptuales clásicos, la Teoría de la Agencia (Jensen y 

Meckling, 1976) y la Teoría del Stewardship (Donaldson, 1990a, 1990b; Barney, 1990) 

ofrecen perspectivas diferentes, no antagónicas sino complementarias. La Teoría de la 

Agencia interpreta la situación desde una perspectiva que visualiza al individuo como 

persona racional, que va a actuar de modo consciente del modo más favorable a sus 

intereses. La teoría del Stewardship visualiza la decisión desde una óptica más intimista 

de la naturaleza humana, aquella que permite a la persona ver su propio beneficio 

individual como un consecuencia o vinculación del beneficio colectivo, de tal modo que 

actuará movida por el interés de la organización, pues en éste obtendrá el propio. El 

objetivo del presente trabajo es aplicar un tercer marco conceptual, el desarrollado por la 

Economía Conductual (Tversky, A., Kahneman, D., 1974), de importante alcance en los 

últimos años, desde el que ayudar a interpretar el proceso mental que lleva a la persona 

al frente del negocio a elegir a su sucesor. Bajo esta tercera perspectiva nos hemos 

propuesto contrastar si existe algún sesgo o trampa en el proceso de 

reflexión/pensamiento de los familiares propietarios del negocio que les hace tomar 

aquella decisión que les resulta, aún no siendo racionalmente conscientes de ello, como 

más "cómoda" -así la hemos calificado-, en lugar de aquella que desde un punto de vista 
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de resultado práctico, empresarial, sería más beneficiosa. A fin de encontrar evidencia 

empírica a la hipótesis propuesta hemos realizado un sencillo experimento. A tal efecto, 

a dos grupos de estudiantes de tercer y cuarto curso de Grado, y por tanto con suficiente 

conocimiento de sus compañeros/as de estudio, se les pidió de modo individual que 

designasen a aquel otro/a estudiante que elegirían como pareja para el proyecto de la 

asignatura más exigente del siguiente semestre. A continuación, y de modo que cuando 

respondían a la pregunta anterior no hubieran visto todavía esta nueva cuestión, se les 

pidió que identificasen a los dos alumnos que en su opinión realizarían el mejor proyecto 

en la citada asignatura. Los resultados mostraron que los estudiantes coincidían en sus 

pronunciamientos al señalar a aquellos compañeros más competentes para la tarea. Sin 

embargo, el 50% de los encuestados habían elegido como compañero/a para el viaje a una 

persona diferente a los dos señalados como mejores alumnos para la tarea. ¿Por qué?, 

¿qué trampa de su pensamiento les llevó a ello?, ¿valoraron conscientemente las 

decisiones de la elección?, ¿era su respuesta acertada para la tarea? ¿lo era para ellos?  

Creemos que las respuestas a estas preguntas y las reflexiones derivadas pueden ser 

válidas en su extrapolación a la comprensión del proceso que lleva al fundador a elegir 

sucesor para la dirección del negocio familiar. 

 

Palabras clave: empresa familiar, sucesión, economía conductual, agencia, stewardship, 

sesgo 

 

Introducción 

 

Las empresas familiares conforman una particular tipología de organización empresarial. 

El apellido ñfamiliarò correlaciona una implicación de la familia propietaria en el negocio, 

bien sea en el gobierno, bien en la gestión, o en ambas simultáneamente. Al mismo tiempo 

la empresa constituye una parte muy significativa de la riqueza de la familia, y por ello 

las decisiones de propiedad se suman a las de negocio, enmarcadas simultáneamente en 

el juego propio de una relación familiar y sus vínculos afectivos. Esta triple realidad ï

empresa, propiedad y familia- evolucionará en el tiempo en la medida que lo haga cada 
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uno de los ejes (modelo de los tres círculos de Davis y Tagiuri, 1996). El éxito a largo 

plazo de la empresa familiar exige el acierto en las decisiones de transformación y 

evolución del negocio, entre ellas la sucesión del fundador en un nuevo jefe ejecutivo 

principal, que habrán de mantener la orientación de la firma al mercado, al tiempo que se 

acompaña esta evolución de una gestión adecuada de la realidad familiar y su relación 

con la empresa y se cuida que los aspectos de propiedad ayuden a esta integración y no 

se conviertan en una fuente de conflictos que acabarán dañando el compromiso de la 

familia con la empresa, y en último término a ésta misma. 

Dos marcos conceptuales clásicos, la teoría de la Agencia (Jensen y Meckling 

1976) y la teor²a del ñStewardshipò (Barney 1990, Donaldson 1990) ofrecen dos 

perspectivas diferentes, no antagónicas sino complementarias, que ayudan a interpretar y 

visualizar, como parte de las posibles ventajas y limitaciones que el carácter familiar 

otorga a las empresas como organizaciones económicas, una fortaleza o debilidad en el 

proceso de elección del sucesor. 

La teoría de Agencia parte de una concepción del Homus Economicus como 

agente económico racional que busca maximizar su beneficio individual. La teoría del 

Stewardship ofrece una visión más integral del individuo que identifica el éxito propio a 

través del colectivo, pero no deja de haber en ello un carácter racional de búsqueda del 

beneficio. El propósito del presente trabajo es incorporar un tercer prisma, el que nos 

proporciona la Economía Conductual que contrapone al peso del pensamiento cognitivo 

en la decisión, asumido por el marco conceptual previo, una importante carga emocional 

(Simon, 1957). Las decisiones bajo esta perspectiva pasa a ser intuitivas, satisfactorias y 

basadas en una información que resulta ser incompleta. A fin de validar la aplicabilidad 

del enfoque conductual al proceso de toma de decisiones en la empresa familiar nos 

centraremos para ello en un momento crítico, la sucesión, y de modo más concreto en una 

decisión: la elección del sucesor. 

 

Teoría de agencia, teoría del stewardship y economía conductual 

 

En el planteamiento sustentado por la teoría de la agencia los propietarios son 

ñprincipalesò y los gestores son ñagentesò; estos son responsables de maximizar el 
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beneficio del accionista, sin embargo y como personas interesadas en su propio beneficio 

individual, actuarán en la gestión movidas por sus propios intereses. La base psicológica 

que explica este comportamiento de los directivos en su papel en la empresa tiene sustento 

en la interpretaci·n de la persona como un actor ñauto-interesadoò que de manera racional 

buscará la maximización de su propio beneficio económico. 

El modelo es básicamente individualista y construido sobre un conflicto de 

naturaleza inherente a la existencia paralela de dos figuras diferentes: propietario y gestor. 

Presupuesta la naturaleza diferente de sus respectivos intereses (Davis, Schoorman & 

Donaldson, 1997) y acepta a priori la motivación del manager para actuar egoístamente 

de acuerdo a dichos intereses. Esta actuación interesada del directivo genera una pérdida 

de propiedad (ñagency lossò), la cual es proporcional a la medida en la que el retorno de 

los accionistas cae por debajo de lo que ser²a si los ñprincipalesò, los propietarios, 

ejerciesen el control directo sobre la corporación. 

La teoría de Agencia especifica asimismo mecanismos para reducir las pérdidas 

de agencia (Eisenhardt 1989); entre ellos destacan especialmente incentivos al gestor que 

busquen alinear sus intereses con los de la propiedad y estructuras de control que 

identifiquen comportamientos egoístas del directivo. En la casuística propia de las 

empresas familiares en el trance de afrontar la sucesión, el modelo de Agencia ofrece 

potenciales ventajas e inconvenientes de este tipo de organización empresarial frente a 

las que no lo son. Estas ventajas e inconvenientes se vislumbran básicamente como 

resultado de elegir para sucesor a un miembro de la familia propietaria frente a un gestor 

externo, sin entrar bajo este marco en el propio proceso de elección de la persona entre el 

resto de candidatos posibles de cada grupo.  

Bajo esta perspectiva se presentan ventajas para la empresa familiar si es un 

miembro de la familia el elegido como sucesor al frente del negocio: el natural 

alineamiento de intereses del gestor familiar y del propietario reducen el ñoportunismoò 

y los costosos mecanismos que separan la gestión del control de las decisiones (Fama y 

Jensen 1983); se reducen los costes de agencia en la medida en la que el gestor propietario 

no expropiará la riqueza de los accionistas a través de un uso indebido o excesivo de los 

recursos; y la gestión familiar reduce los costes de agencia pues los accionistas tienen 

ventajas en la monitorización de los agentes a través de miembros de la familia 

relacionados con la empresa. Como visión antagónica otros autores han advertido de los 
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riesgos que la sucesión puede significar para la empresa familiar bajo esta misma 

perspectiva. Schultze et. al (2001) señalan, entre otras, dos limitaciones de la empresa 

familiar en la elección de un familiar como sucesor y su supervisión futura: la primera, 

que ésta representa una fuente limitada de talento y capacidad potencial frente el mercado 

global al que acuden las empresas no familiares en búsqueda de sus ejecutivos, y la 

segunda, el altruismo, elemento que altera la estructura de incentivos de empresas 

gestionadas por familias, de modo que los beneficios de agencia ganados son 

neutralizados por problemas de autocontrol y riesgos morales, el primero de los cuales 

podría ser la propia designación como máximo ejecutivo de quién no lo merece por el 

hecho de compartir el apellido de la familia. En cualquier caso la variable independiente 

que generará o no las desventajas de agencia es el carácter de miembro de la familia 

propietaria o no del elegido como sucesor, y no el proceso de elección entre candidatos 

de cualesquiera de estos dos grupos. 

La teor²a del ñStewardshipò sostiene por el contrario que el jefe ejecutivo 

principal, lejos de actuar oportunistamente, esencialmente desea hacer un buen trabajo, 

ser un buen administrador y colaborar a los beneficios de la organización. Es decir, no 

existe un problema inherente o general de motivaci·n en el ejecutivo. El ñtop managerò 

(ñstewardò) siente que si trabaja hacia objetivos organizacionales colectivos las 

necesidades individuales se encuentran, sus intereses se alinean entonces con los de la 

organización y con los de los propietarios. Si el directivo percibe que los resultados 

alcanzados al desarrollar una estrategia cooperativa con la organización serán superiores 

a los que obtendría de una conducta individualista, que es a través de la búsqueda del 

desarrollo y beneficio corporativo cómo se retroalimenta su propio desarrollo y beneficio 

personal y profesional, es posible asumir un comportamiento racional es esta actitud 

ñstewardshipò. El directivo est§ entonces motivado para maximizar el rendimiento de la 

organización, y así satisfacer los intereses de los accionistas. En este planteamiento la 

autonom²a del ñstewardò deber²a ser deliberadamente aumentada, pues ello se traducir§ 

en un incremento positivo de la actitud ñstewardshipò de compromiso con los intereses 

de la organización. Con el mismo argumento el control puede ser potencialmente 

contraproducente, porque puede da¶ar la automotivaci·n del ñstewardò Donaldson y 

Davis (1991). 
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Respecto a los riesgos vinculados a la transición a siguientes generaciones las 

empresas familiares podr²an obtener ventajas ñstewardshipò si mantienen un CEO 

miembro de la familia: aquellos líderes cuyo apellido está en el negocio por generaciones 

pueden actuar como ñstewardsò positivo: existe un compromiso a largo plazo, mejor 

gestión de los recursos de la empresa y una gestión óptima de las capacidades de la 

compañía en la proyección de inversiones (Miller y Le Breton-Miller, 2006). Tal y como 

ponen de manifiesto los autores el hecho de que el CEO familiar tenga una permanenc ia 

prolongada en el puesto directivo genera entonces un crecimiento acumulativo de las 

capacidades, inalcanzable par ejecutivos fugaces en el puesto.  

Pero este planteamiento se sustenta  sobre el principio de haber acertado en la 

elecci·n del miembro de la familia ñadecuadoò, las ventajas Stewardhip, como las antes 

señaladas bajo la perspectiva de Agencia, se hacen extensivas en el planteamiento a todos 

los directivos miembros de la familia por el hecho de serlos, es decir, se les dota 

autom§ticamente de los rasgos extrapolados del conjunto de los ñfamiliaresò. 

Si la Teoría Económica Clásica presupone que los agentes que participan en un 

mercado y toman decisiones, lo hacen a partir de información completa y a través de un 

proceso de decisión racional, la Economía Conductual parte de una perspectiva 

antagónica de esta visión del Homus Economicus, un ser racional que es capaz de 

aprender de sus errores. En sus aportaciones a este nuevo marco conceptual, Kahneman 

y Tversky expandieron el análisis de la teoría de toma de decisiones a situaciones más 

propias del mundo real. Estos autores desafiaron la idea aceptada hasta entonces de modo 

general por los científicos sociales, década de 1970, de que las personas actúan 

generalmente de modo racional, y su pensamiento es normalmente sano, y que son 

emociones como el miedo, el afecto o el odio los que explican la mayoría de las 

situaciones en las que la gente se aleja de la normalidad. Y lo rebatieron discutiendo la 

capacidad de los expertos para resolver adecuadamente problemas de estadística intuit iva 

(Tvuesky y Kahneman, 1971). En un experimento con un grupo de académicos de la 

Society of Mathematical Psychology, entre los que se encontraban dos autores de libros 

de estadística, observaron que los expertos exageraban mucho la probabilidad de que el 

resultado original de un experimento fuese replicado con éxito incluso con una pequeña 

muestra. Tampoco su percepción del número de observaciones que serían necesarias 

cuando aconsejaban a un estudiante para que un estudio tuviera representatividad 
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parec²an acertadas. En palabra del propio Kanheman ñAquellos estad²sticos no eran 

buenos estad²sticos descriptivosò (Kahneman, 2013, p. 16). 

Tversky y Kahneman estudiaron y documentaron en varias situaciones de decisión 

los sesgos del pensamiento intuitivo (Tversky, A., Kahneman, D., 1974), aquellos atajos 

que llevan al pensamiento a otorgar una respuesta que creemos obedece a un pensamiento 

racional, consciente, aún cuando no lo es. Y por ello el humano está tan seguro de sí 

mismo aún cuando se equivoca, y es más probable que alguien ajeno a la escena, un 

observador, detecte antes ese error que el propio sujeto que participa de la acción. 

Algunos de los sesgos principales descubiertos y postulados por estos autores y otros que 

han trabajado en el campo de la Economía Conductual desde entonces son los siguientes: 

¶ Sesgo de representatividad (Kahneman, 1974). Un individuo descrito por 

un antiguo vecino suyo en los siguientes términos: Steve es muy tímido y retraído, 

siempre servicial, pero poco interesado por la gente o el mundo real. De carácter 

disciplinado y metódico, necesita ordenarlo y organizarlo todo,  y tiene obsesión 

por el detalle. ¿Cómo estima la gente la probabilidad de que Steve tenga una  

ocupación particular de una lista de  posibilidades (por ejemplo, agricultor, 

vendedor, piloto de aerolínea, bibliotecario o médico?. En el pensamiento 

heurístico con el que la persona responde a la pregunta y estima la probabilidad 

de que Steve sea, por ejemplo bibliotecario, la respuesta se genera vinculada al 

grado en el que Steve es representativo de, o semejante a, el estereotipo que el 

encuestado tiene para  esta profesión. Pero aunque el ser humano en su respuesta 

asimile representatividad por similaridad, la probabilidad de que Steve sea 

bibliotecario no se corresponde con la similitud que nuestra memoria asocia entre 

los rasgos descritos de Steve y el perfil que tenemos de un bibliotecario, no puede 

ser la respuesta correcta porque está respondiendo a una pregunta, automática e 

inconsciente de nuestro pensamiento, diferente. Si el pensamiento hubiese sido 

racional, en el ejemplo la respuesta debería obedecer al porcentaje de estas 

ocupaciones sobre el total de profesionales ocupados. Otra implicación de este 

sesgo se puede observar en la insensibilidad al tamaño de la muestra, un 

ejemplo de ello se puede observar en juicios de probabilidad posterior, es decir, 

sobre la probabilidad de que una muestra haya sido tomada de una población 

determinada y no de otra. ñImagine una urna llena de bolas, de las cuales 2/3 son 
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de un color y 1/3 de otro distinto. Un individuo ha sacado 5 bolas de la urna, y ha 

encontrado que 4 son rojas y 1 blanca. Otro individuo ha sacado 20 bolas, y ha 

encontrado que 12 son rojas y 8 blancas. ¿Cuál de los dos individuos confiará más 

en que la urna contenga 2/3 de bolas rojas y 1/3 de bolas blancas? ¿Qué 

posibilidades apreciar§ cada individuo?ò. La mayor²a de la gente pensar§ que la 

primera muestra ofrece una prueba más convincente de que la urna es 

mayoritariamente roja, porque la proporción de bolas rojas es mayor en esta 

primera situación (las posibilidades posteriores correctas son de 8 a 1 para la 

muestra de 4 bolas rojas y una blanca y de 16 a 1 para la muestra de 12 bolas rojas 

y 8 blancas). El pensamiento intuitivo no tiene en cuenta el tamaño de la muestra, 

pese a su importancia. 

¶ Sesgo de disponibilidad. Hay situaciones en las que la gente estima la 

frecuencia de una clase, o la probabilidad de un evento, por la facilidad con que 

ejemplos o sucesos acuden a su mente. Por ejemplo, alguien puede evaluar la 

posibilidad de que una empresa arriesgada fracase imaginando las diversas 

dificultades con que se encontrará. Sin embargo la facilidad con que se imaginan, 

o visualizan, estas dificultades no tiene por qué reflejar su probabilidad real. Y a 

la inversa, el riesgo de la empresa puede ser en buena medida subestimado si no 

resulta fácil visualizar algunos de los posibles peligros o simplemente a la persona 

no se lo ocurre pensar en ellos. Slovic et al (cita en kahneman, 2013, pp. 185-187) 

ñidentificaron que la facilidad con que las ideas de diversos riesgos acuden a la 

mente y las reacciones emocionales a dichos riesgos se hallan inextricablemente 

enlazadas. [é]La heur²stica del afecto es un ejemplo de sustituci·n en la que la 

respuesta a una pregunta sencilla (¿qué siento?) sirve de respuesta a otra más 

difícil (àqu® pienso?) [é]. Al recoger opiniones sobre diversas tecnolog²as, como 

la fluoración de las aguas, las plantas químicas, los conservantes de alimentos y 

los automóviles y pedir a los participantes listas de los beneficios y los riesgos de 

cada tecnología, observaron una correlación altamente negativa y nada plausib le 

entre dos estimaciones que éstos habían hecho: el grado de beneficio y el grado 

de riesgo que atribuyeron a las tecnologías. Cuando mostraban una disposición 

favorable a una tecnología, le atribuían grandes beneficios y un riesgo 

asombrosamente escaso, y cuando una tecnología no era de su agrado, pensaban 
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solo en sus inconvenientes, y escasamente tenían en cuenta sus ventajas. Las 

estimaciones de riesgos y beneficios eran aún más contundentes cuando los 

participantes consideraban riesgos y beneficios bajo la presión del tiempo. 

Sorprendentemente, los miembros de la Sociedad Británica de Toxicología 

respondieron de manera similar: encontraban escasos beneficios en sustancias o 

tecnologías que pensaban que eran peligrosas, y viceversaò. Un resultado 

recurrente en el trabajo experimental de Kahneman, los profesionales no están 

vacunados ante los sesgos del pensamiento intuitivo, como mucho pueden aspirar 

a reconocerlos. 

¶ La ilusión de validez. Para Kahneman, nuestra pensamiento intuitivo saca 

conclusiones a partir de una evidencia escasa, de informaci·n limitada, ñlo que 

ves es lo que todo lo que hayò, s·lo cuenta esa evidencia. Pero si con ella se 

construye una buena historia, la creeremos. ñPara algunas de nuestras creencias 

más importantes no tenemos la menor evidencia más allá de que las personas a las 

que queremos y en las que confiamos mantengan esas creencias. Si tenemos en 

cuenta lo poco que sabemos, la confianza que tenemos en nuestras creencias 

resulta absurda, y esto es esencial.ò Kahneman reconoce haber sufrido esta ilusi·n 

en el tiempo en que durante el servicio militar en el ejército, y como psicólogo, 

tenía que evaluar a los reclutas de acuerdo a métodos desarrollados por los 

británicos en la II Guerra Mundial. La evidencia de que no podía prever con 

seguridad el éxito futuro como oficial de ninguno de aquellos reclutas resultaba 

abrumadora, la prueba la obtenía de la comparación entre sus predicciones y las 

posteriores evaluaciones de los soldados en la escuela de oficiales por sus mandos. 

Su capacidad para predecir los resultados futuros de los reclutas se mostraba 

insignificante. El propio autor reconoce que esta evidencia debía haber minado su 

confianza (y la de sus colegas) en sus juicios sobre los candidatos, pero no fue así. 

Continuaron sintiendo y actuando como si sus predicciones fuesen válidas. 

Incluso acuñó un término para aquella evidencia: la ilusión de validez. Años 

después, tuvo la oportunidad de examinar la ilusión de sagacidad aplicada al 

mundo de las finanzas. Los resultados de inversiones realizadas por 25 asesores 

anónimos de una firma de inversión durante 8 años consecutivos. El objetivo: 

clasificar a los asesores por sus resultados anuales y ver si entre ellas había 
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diferencias persistentes de aptitud, y si eran los mismos quienes año tras año 

obtenían mejores resultados. Calculó los coeficientes de correlación entre las 

clasificaciones por cada par de años (el año 1 con el 2, el 1 con el 3 y 

sucesivamente hasta el 7 con el 8). La media de las 28 correlaciones resultantes 

0,01. Es decir, cero, no había correlación consistente que identificase diferenc ia 

de aptitud. En palabras del propio autor (Kahneman, 2013, p. 283): ñal menos 

cuando se gestionan carteras de acciones, la firma recompensaba la suerte como 

si fuese una aptitud.ò 

¶ El efecto dotación. Richard Thaler probó que el hecho de haber adquirido 

la propiedad de un objeto incrementaba el valor que se le adjudicaba, al tiempo 

que los que no lo tienen ya no se muestran tan interesados en adquirirlo. En la 

primera parte del experimento los participantes debían tomar decisiones de 

compra o venta en función de unas asignaciones previas de valor a cada uno de 

los sujetos para unas fichas, que se repartirían de modo aleatario a la mitad de 

ellos. La particularidad de este primer ejercicio era que cursaba con fichas con 

diferente valor nominal inducido (no tienen valor fuera del laboratorio, el 

participante sencillamente la canjea por su valor monetario al salir, por lo que 

negociará en el experimento con ella sin sentir ningún tipo de aprecio por la ficha 

en sí más allá del valor que recoge). El resultado como se esperaba era coincidente 

con el previsto por la teoría económica, las fichas repartidas terminaban en 

posesión de los sujetos que más las valoraban (recuérdese que al principio se le 

asignaba a cada sujeto un valor inducido diferente para la ficha). Thaler lleva la 

segunda mitad del experimento a cabo no con fichas, sino con un objeto real: en 

la tienda de la universidad adquirió tazones de porcelana con el escudo de Cornell 

grabado (6$ unidad) y estilográficas en caja de piel (3,98$), en el caso de estas 

últimas las cajas tenían la etiqueta del precio. La mitad de los participantes 

recibieron un tazón, pasaron así a ser propietarios y los demás vendedores. Todos, 

vendedores y compradores, lo pudieron ver y tocar. A continuación se creó el 

mismo tipo de mercado que en el caso de las fichas. Al igual que en el caso de las 

fichas, el número de operaciones prevista por la teoría económica era cercano a 

11 (eran 12 los participantes en cada experimento), pero el resultado fue el 

esperado por los investigadores, en las cuatro repeticiones del ejercicio: 4, 1, 2 y 
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2. La explicación era clara, quienes habían recibido el tazón se resistían a venderlo 

(mediana del precio de reserva de los vendedores: 5,25$); y quienes no lo habían 

recibido no se mostraban ansiosos por comprarlo (mediana de 2,75$ en una ronda 

y 2,25$ en las otras tres). El resultado con las estilográficas, que no parecían haber 

gustado tanto, fue parecido. Los experimentos con el efecto dotación muestran 

que la mayoría de las personas tienen la tendencia a quedarse con lo que ya tienen, 

en parte por aversión a las pérdidas: como lo tengo lo considero como mío, la 

venta es una p®rdida. ñLas personas act¼an de la misma forma: se quedan con lo 

que tienen a menos que exista una buena razón para cambiar, o incluso aunque 

exista una buena razón para cambiar. En este sentido, los economistas William 

Samuelson y Richard Zeckhauser34 acu¶aron el t®rmino ñsesgo del status quoò 

para definir este comportamiento (Thaler, 2015,  pp. 228) 

¶ El sesgo del resultado y el efecto halo. Fischooff (1975; cita en 

kahneman, 2013, pp. 365-367) ñorganiz·  una  encuesta antes de que el presidente 

Nixon visitara China y la Unión Soviética en 1972. Los encuestados asignaron 

probabilidades a quince posibles resultados de las iniciativas diplomáticas de 

Nixo. ¿Estaría dispuesto Mao Zedong a recibir a Nixon? ¿Obtendría China el 

reconocimiento diplomático de EEUU [é]. Al regresar Nixon de sus viajes, se 

pidió a las mismas personas que recordaran la probabilidad que originalmente 

habían asignado a cada uno de los quince posibles resultados. Y lo que resultó fue 

muy claro. Si un posible acontecimiento se había producido, los encuestados 

exageraron la probabilidad que le habían asignado anteriormente. Y si el posible 

acontecimiento no se había producido, los participantes recordaron 

equivocadamente que siempre lo hab²an considerado improbable [é] El sesgo de 

la retrospección tiene efectos perniciosos en las evaluaciones de quienes toman 

decisiones. Induce a los observadores a evaluar el carácter de una decisión no por 

lo adecuado de la misma, sino seg¼n sea bueno o malo su resultado.ò Aplicado al 

caso empresarial, Kahneman sugiere que el directivo que asume riesgos 

excesivos, cuando los resultados le acompañan, recibirá una recompensa primada 

por su acierto, y quienes habían expresado dudas serán tachados de mediocres, 

                                                 
34 Samuelson y Zeckhauser (1998) 



 

 

 

 

 

109 

tímidos y pusilánimes. Un líder insensato vencedor en varias apuestas arriesgadas 

adquirir§ un halo de presciencia y audacia. ñEl efecto halo es tan poderoso que la 

probablemente nos resistamos ahora a la idea de que la misma persona y el mismo 

comportamiento parezcan metódicos cuando las cosas van bien y rígidos cuando 

van mal. El efecto halo nos hace invertir la relación causal hacia atrás: tendemos 

a creer que la empresa fracasa porque el director es rígido, cuando la verdad es 

que éste parece rígido porque la empresa fracasa. Así es como nacen las ilusiones 

del entendimientoò (Kahneman, 2013, pp. 271). 

 

EXPERIMENTAL  

 

Bajo esta tercera perspectiva nos hemos propuesto contrastar si existe algún sesgo o 

trampa en el proceso de reflexión/pensamiento de los familiares propietarios del negocio 

que les hace tomar aquella decisión que les resulta, sin ser racionalmente conscientes de 

ello, como m§s ñc·modaò -así la hemos calificado-, en lugar de aquella otra que desde un 

punto de vista de resultado práctico, empresarial, sería más beneficiosa. 

A fin de encontrar evidencia empírica a la hipótesis propuesta hemos realizado un 

sencillo experimento. A tal efecto, a dos grupos de estudiantes de tercer y cuarto curso de 

Grado, y por tanto con el suficiente conocimiento de las cualidades y actitudes de sus 

compañeros/as de estudio, se les pidió de modo individual que designasen a aquel otro/a 

estudiante que elegirían como pareja para el proyecto de la asignatura más exigente del 

siguiente semestre. A continuación, y de modo que cuando respondían a la pregunta 

anterior no hubieran visto todavía esta nueva cuestión, se les pidió que identificasen a los 

dos alumnos que en su opinión realizarían el mejor proyecto en la citada asignatura.  

 

Preguntas de la encuesta: 

 

P1. Tu nombre y apelidos 
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P2. Imagina que tienes que hacer un proyecto en pareja para la asignatura más complicada 

del próximo semestre. Identifica a quién te gustaría poder elegir como tu compañero/a 

(escribe su nombre y apellidos): 

P3. Identifica (nombre y apellidos) la pareja de alumnos/as de tu curso que crees 

obtendrían mejor nota en el proyecto: 

 

Resultados obtenidos: 

 

 

 

 

34 34

nÜ veces que pareja elegida es distinta a elegidos mejor proyecto
nÜ de veces pareja elegida coincide con elegidos mejor proyecto

0

7,5

15

22,5

30

nÜ veces elegido parej a
nÜ veces elegido mej or proyecto
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Conclusiones 

 

Los resultados muestran que los estudiantes coinciden en sus pronunciamientos al señalar 

a aquellos compañeros más competentes para la tarea. Sin embargo, el 50% de los 

encuestados habían elegido como compañero/a para el viaje a una persona diferente a los 

dos señalados como mejores alumnos para la tarea. ¿Por qué?, ¿qué trampa de su 

pensamiento les llevó a ello?, ¿valoraron conscientemente las decisiones de la elección?, 

¿era su respuesta acertada para la tarea? ¿lo era para ellos? Creemos que las respuestas a 

estas preguntas y las reflexiones derivadas pueden ser válidas en su extrapolación a la 

comprensión del proceso que lleva al fundador a elegir sucesor para la dirección del 

negocio familiar. 

Una primera interpretación de los resultados permite vislumbrar evidencia, al 

menos se manifiesta en el 50% de los individuos que han participado en el estudio, que 

ratifica que el proceso de decisión está más influido por variables emocionales, o del 

pensamiento intuitivo, que por variables racionales, si entendemos como tales aquellas 

que proporcionarían al estudiante un mayor retorno o beneficio (en el estudiante  el 

beneficio académico en la evaluación sería el equivalente al beneficio económico en las 

decisiones de la vida profesional).   

Podría objetarse que aun siendo capaces de identificar a los compañero más 

competentes para la tarea (como muestra la concordancia de respuestas centradas en cinco 

estudiantes, tres de un curso y dos del otro grupo encuestado), no los eligen por cuestiones 

de carácter o dificultades de estos estudiantes para las relaciones personales, pero si se 

observan con detalle las respuestas se puede interpretar que éste sería el caso concreto de 

uno de los estudiantes, el elegido en segundo lugar en cuanto a mayor frecuencia como 

más competente para el trabajo, y que sin embargo sólo es elegido por una persona como 

compañero de viaje para la tarea. Los otro cuatro estudiantes señalados como más 

competentes por sus compañeros muestra un grado suficiente de elección como 

compañeros para el proyecto que creemos permite descartar esta interpretación. 

Es por ello que no vislumbramos déficits o carencias de los estudiantes elegidos 

como más competentes para hacer un buen trabajo que permitan explicar el por qué no 

son elegidos como compañeros para el proyecto de modo mayoritario. No es por tanto el 
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retorno de beneficio que recibirán los estudiantes el que dicta su actuación, al contrario, 

el 50% de los encuestados elige con criterios diferentes a los que se podría asumir como 

racionales, competencia y capacidad para hacer un buen trabajo en equipo. 

Entendemos que los resultados son así concordantes con los postulados de la 

economía conductual, ha sido un sesgo intuitivo de nuestro cerebro, una decisión 

emocional de la que no somos ni siquiera conscientes, la que nos ha llevado a elegir a la 

persona con la que afrontaremos el proyecto más importante y trascendente que el futuro 

inmediato nos depara. Nos atrevemos a llamarle ñsesgo de comodidadò,  pues comodidad 

en el trabajo y relación es lo que creemos prima en el proceso de decisión de nuestro 

cerebro, y lo hace frente a la que debería haber sido la decisión que nos llevaría a realizar 

un mejor proyecto, y por tanto obtener un mejor beneficio ñecon·micoò. ¿Cómo actuará 

el fundador al elegir sucesor al frente de su empresa? Tanto en el caso de elegir a la 

persona entre los miembros de su familia, como de hacerlo entre aquellos que ya trabajan 

en la empresa y a quienes conoce y gozan de su confianza, ¿podemos inclinarnos a pensar 

que actuará de modo diferente a como lo han hecho los estudiantes del experimento? 

¿Rechazará su cerebro intuitivo las presiones subconscientes que le susurran el nombre 

con el que se siente más cómodo consigo mismo en la elección y atenderá únicamente a 

los argumentos más racionales y a los intereses puramente objetivos de desarrollo del 

negocio y valor a largo plazo para el accionista? 
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Resumo 

A empresa familiar é uma realidade muito complexa, que implica, desde logo, a existênc ia 

de uma vontade sucessória da qual decorra a transmissão da empresa de uma geração para 

outra. A sucessão na empresa familiar acarreta, ainda que de forma progressiva, uma 

transição geracional, que representa um momento fulcral para a sobrevivência ou não da 

empresa, pelo menos como empresa familiar. Os estudos têm demonstrado que apenas 

uma pequena parte das empresas familiares chega à terceira geração. Por esse motivo, 

planear as transições geracionais é essencial. Esse planeamento exige tempo e 

conhecimento sobre os principais desafios com que a empresa se pode confrontar nessas 

fases. Esses desafios têm diversas manifestações, pelo que é necessária uma visão global 

dos problemas e das possíveis soluções. Essas soluções têm impacto a vários níveis. Dois 

deles são muito falados: o modelo de governance da empresa familiar (que é vertido 

frequentemente em acordos parassociais, isto é, acordos entre sócios/acionistas, e nos 

estatutos sociais das empresas, na medida do que seja legalmente admissível) e as 

estruturas da família (que conduzem à preparação de protocolos familiares, que têm a 

função de constituições ou leis fundamentais das famílias). Outra vertente, menos falada, 

é a definição do modo como o capital da empresa familiar é detido pela família, 

encontrando-se quatro grandes modelos ï i) proprietário-empresário, ii) parceria, iii) 

diluído ou colaborativo e iv) concentrado. O conhecimento destes modelos é essencial 

para a organização da empresa familiar e tem um impacto relevante na definição do 

modelo de governance e na criação das estruturas da família, pelo que nenhum destes 

aspetos deve ser descurado em detrimento doutros. 

                                                 
35 A CCR ï Sociedade de Advogados, SP, RL é uma sociedade de advogados independente e membro do 

conjunto de entidades que presta serviços de advocacia no âmbito da network internacional das firmas PwC 

e que tem escritórios em Lisboa e no Porto. 
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Palavras chave: Transição geracional, governance, acordo parassocial, protocolo 

familiar, modelos de detenção de capital. 

 

1. Quando a empresa se torna familiar 

 

A noção do que seja uma empresa familiar não é tão simples quanto, aparentemente, 

poderia parecer. Um empresário, casado e com filhos, que seja o único sócio de uma 

empresa será dono de uma empresa familiar? A resposta imediata poderia ser sim. Mas 

sê-lo-á? 

Alguém poderia ser tentado a dizer que caberia ao Direito qualificar a empresa 

como familiar ou não familiar. Afinal ao Direito interessa saber o que é uma empresa, 

como pode uma empresa constituir-se, por que regras deve reger-se ou como pode 

dissolver-se. Interessa-lhe igualmente saber quem pode ser sócio de uma empresa, 

atribuir- lhe um conjunto de direitos e também de deveres, alguns dos quais são 

imperativos ou não admitem renúncia; toca outrossim ao Direito estabelecer quem pode 

e como deve a empresa ser administrada, ou mesmo estabelecer normas sobre quem deve 

fiscalizar a sua atividade e a atuação dos seus órgãos. 

Porém, o Direito não dispõe de uma definição de empresa familiar. Saber do 

envolvimento de uma certa família na detenção do capital ou na administração de uma 

empresa é algo que lhe é, no essencial, alheio. Tal como lhe é indiferente, para efeitos da 

caracterização de uma empresa como familiar, a determinação de quem deve ser 

considerado ñfam²liaò, sabendo-se que, no âmbito das empresas familiares, o conceito de 

ñfam²liaò ® extremamente diverso e, seguramente, diferente do conceito social de 

ñfam²liaò. 

Não cabendo ao Direito contribuir, pelo menos de forma determinante, para a 

construção deste conceito, sem que porém se neguem os quadros de análise que pode 

assegurar, caberá à Economia ou à Sociologia fazê-lo, a primeira porque estuda a 

atividade económica, ou seja, a produção, distribuição e consumo de bens e serviços 
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(ambiente no qual, por definição, as empresas se movem), a segunda enquanto ciência 

que estudo o comportamento humano em função do meio e os processos que interligam 

os indivíduos em associações, grupos e instituições (de que as empresas e as famílias são 

uma óbvia manifestação)? Talvez não de forma autónoma e estanque. 

De facto, a realidade da empresa familiar é complexa, pluridimensal e variáve l, 

como facilmente resulta de uma rápida análise empírica, a qual será, acima de qualquer 

outra, a abordagem essencial deste texto, porquanto o mesmo resulta muito mais da nossa 

experiência profissional enquanto advogado e do contínuo contacto com aquela realidade, 

do que com um qualquer estudo ou abordagem académica sobre a mesma. 

Assim, e porque não é nosso objetivo fixar uma definição de empresa familiar, 

cremos poder afirmar que a empresa familiar existe a partir do momento em que a geração 

fundadora da empresa vê os seus filhos revelar interesse pela sua atividade e em nela ter 

uma voz ativa (Pontet/Aronoff/Mendoza/Ward, 2012, 1). 

Com base nesta afirmação conseguimos ensaiar uma resposta à pergunta inicia l 

deste texto: Um empresário, casado e com filhos, que seja o único sócio de uma empresa 

será dono de uma empresa familiar? Parece-nos que a resposta é, afinal, não. 

Não enquanto não houver interesse de outros membros da família no negócio 

desenvolvido pelo fundador da empresa e, assim, interesse em misturar a realidade da 

família na realidade do negócio e em assegurar que a geração seguinte da família 

pretenderá suceder ao fundador na empresa. 

Não enquanto a empresa não for ela própria identificada com uma determinada 

família, com os seus membros e com os seus valores. 

Não enquanto o fundador se sentir totalmente livre para vender ou entregar o controlo da 

empresa a terceiros estranhos à família. 

Em suma, não enquanto o negócio não envolver outros membros da família do 

fundador (ainda que não necessariamente na administração ou, numa primeira fase, na 

estrutura de capital da empresa), enquanto não existir numa lógica de continuidade em 

que os filhos (ou outras pessoas que, no contexto de uma determinada família, são como 

tal considerados) sentem a empresa também como sua, enquanto não se equacionar a 
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sucessão de uma geração por outra e a empresa puder passar a ser encarada como uma 

espécie de legado do fundador aos seus filhos. 

A existência de uma lógica de continuidade acaba, aliás, por ser natural: quem 

cresceu a ouvir falar da empresa e nas vitórias da empresa tem tendência a querer fazer 

parte desse projeto vencedor, aliás mais resguardado e protegido do que o mundo 

empresarial em geral; o papel social que a empresa desempenha é a marca da família e 

um elemento congregador e perpetuador da família; a vontade de impor mudanças que 

caracteriza os mais jovens encontra na empresa um espaço natural de afirmação. 

 

2. A sucessão geracional e a sobrevivência da empresa familiar 

 

Aqui chegados, alcançámos o pressuposto básico que deu origem à redação deste texto: 

a sucessão ou transição geracional na empresa familiar. Assumindo que a lógica de 

continuidade existe na empresa, é preciso cuidar da transição de uma geração para a outra, 

assegurar que a mesma se pode concretizar com o menor impacto negativo para a família, 

para a empresa familiar e para os que nela trabalham ou dela dependem. 

Efetivamente, a sucessão é um momento fulcral na história de uma empresa 

familiar. Mas, como vários dados estatísticos tem demonstrado (e a que aludiremos 

adiante), não basta a existência de um desígnio sucessório. 

Por muito que pareça normal que a empresa passe das mãos do fundador para a 

dos seus filhos, a sucessão envolve ï aliás, requer ï muito esforço e planeamento por 

parte da família, muito particularmente quando a sucessão implica a passagem do negócio 

para dois ou mais filhos, que é um cenário típico. Na realidade, quanto maior for o número 

de sucessores (algo naturalmente ainda mais evidente numa segunda transição 

geracional), maior será a diversidade de interesses e de formas de estar dos elementos da 

família e, assim, potencialmente mais complexa a sucessão. 

Esta complexidade revela-se em resultados de diversos estudos dedicados à 

temática da transição geracional nas empresas que têm revelado que a vida de uma 

empresa familiar tende a não ultrapassar a terceira geração. Por exemplo, um estudo 
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realizado em 2016 revelou que apenas 30% das empresas familiares sobrevive à mudança 

da primeira geração para a segunda geração (de pais/fundadores para filhos/irmãos), 12% 

à passagem para a terceira geração (de filhos/irmãos para netos/primos) e 3% à transição 

para a quarta geração36. 

São números que demonstram, de forma inescapável, quão desafiante pode ser 

uma transição geracional, que é um problema com que, com crescente probabilidade, um 

conjunto importante de empresas familiares fundadas pela geração dos baby boomers (ou 

seja, os nascidos entre 1946 e 1964) irá ou está a deparar-se, não tivessem aqueles 

alcançado, ou próximos de alcançar, a idade da reforma. 

São números que evidenciam, também, que, por muito que à empresa familiar 

estejam normalmente associados fatores e valores distintivos como a resiliência e carácter 

pessoal, tal não significa que seja fácil assegurar a sua sobrevivência enquanto empresa 

familiar (o que é distinto de assegurar a sobrevivência da empresa, que pode viver nas 

mãos de um investidor ou de um concorrente). 

 

3. Momentos de transição geracional e seus desafios 

 

Sendo um momento de passagem complexo, a transição geracional exige um elaborado 

planeamento que permita lidar com os desafios dos processos de sucessão e que se podem, 

no fundamental, reduzir a dois momentos: um primeiro, que é a passagem da primeira 

para a segunda geração; um segundo, que consiste na passagem da segunda para a terceira 

geração. A partir daí, qualquer mudança de geração, já tenderá, pelo menos no plano 

conceptual, a confrontar-se com estímulos semelhantes àqueles com que a empresa 

familiar se deparou aquando da segunda transição geracional. Quando bem planeada, a 

transição não tem por que ser um problema ï aliás existem múltiplos casos de sucesso de 

famílias que perseveram após múltiplas transições geracionais37.Em todo o caso, como 

                                                 
36 Cf. https://www.pwc.com/gx/en/services/family-business/family-business-survey-2016/succession.html 
37 Para ver algumas histórias de sucesso, cf., por exemplo, 

http://www.griequity.com/resources/industryandissues/familybusiness/oldestinworld.html (que se refere a 

uma empresa portuguesa, como é o caso da J.B. Fernandes, fundada em 1778) ou 

https://www.pwc.com/gx/en/services/family-business/family-business-survey-2016/family-business-

survey-case-studies.html. 

https://www.pwc.com/gx/en/services/family-business/family-business-survey-2016/succession.html
http://www.griequity.com/resources/industryandissues/familybusiness/oldestinworld.html
https://www.pwc.com/gx/en/services/family-business/family-business-survey-2016/family-business-survey-case-studies.html
https://www.pwc.com/gx/en/services/family-business/family-business-survey-2016/family-business-survey-case-studies.html
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em certo sentido parece evidente, a transição geracional assume características diferentes 

em função do número de pessoas envolvidas, sendo normalmente a necessidade de 

ñpartilharò a empresa familiar com, pelo menos, mais de cinco pessoas o n¼mero que 

despoleta a primeira grande diferença de abordagem no planeamento da passagem da 

empresa familiar do fundador para os filhos (Aronoff/Ward, 2011, 48). 

Isto demonstra como cada sucessão pode ser diferente em resultado de múltip los 

fatores e como a aplicação dos quadros-conceptuais típicos de uma primeira e segunda 

transições geracionais nem sempre são imediatamente aplicáveis: se um fundador tem 

dois ou três filhos e estes vêm a assumir o controlo/gestão da empresa, estamos perante 

um processo típico de passagem da primeira para a segunda geração; porém, se um 

fundador tiver oito filhos que lhe sucederão, já será aplicável pelo menos parte das ideias-

chave das segundas transições geracionais; o mesmo acontecendo quando a empresa 

passa da avó para o filho e do filho para a neta sem que tenham existido mais membros 

na família, caso em que o momento de transição, que poderia ser difícil em muitas 

famílias, se torna bastante menos exigente. 

Assumindo o confronto com quadros típicos de transição geracional, esses dois 

momentos podem resumir-se, numa primeira etapa, à necessidade de construir uma 

ñparceriaò entre irm«os e, num segundo momento, a um processo de ñcolabora«oò entre 

primos, os quais têm características muito diferentes. 

Os irmãos têm os mesmos pais, os primos têm pais diferentes. Os irmãos partilham 

experiências de vida em comum, desde logo, viver na mesma casa, ao passo que os primos 

têm experiências de vida mais variadas entre si e até a de viver em cidades ou países 

distintos. Entre irmãos tende a existir uma rivalidade mais intensa do que entre primos, 

ao mesmo tempo que os irmãos tendem a sentir-se mais responsáveis pelo bem-estar uns 

dos outros do que os primos. Os irmãos tendem a estar mais presentes na empresa familiar 

e a ocupar posições de chefia com frequência, enquanto que na fase dos primos já só uma 

parte deles trabalhará na empresa familiar, sendo as posições de chefia progressivamente 

mais vezes ocupadas por elementos externos à família. Os irmãos que trabalham na 

empresa tendem a ser pagos de forma igualitária e a ter a mesma participação no capital 

da empresa; já os primos tendem a ser pagos a valor de mercado e com base no mérito, 

podendo ter participações muito díspares entre si no capital social da empresa. Os irmãos 
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tendem a contribuir para o crescimento da empresa familiar, enquanto aos primos tendem 

a comprometer-se com um grupo de diversas empresas em que a empresa familiar, 

entretanto, se transformou (Aronoff/Ward, 2011, 9-10). Os irmãos tendem a ser e a sentir-

se ñobrigadosò a estar na empresa familiar, enquanto que os primos tendem a ñescolherò 

estar envolvidos no negócio e têm os desafios de perceber se querem estar juntos no 

negócio e, se sim, porquê, bem como o de adotar uma postura de interesse efetivo pela 

sociedade, mesmo quando podem estar mais afastados da gestão corrente, combatendo 

um comportamento passivo de ñsenhorioò que se limita a recolher periodicamente as 

rendas. 

Assim, se entre irmãos existe normalmente uma relação próxima que promove 

uma parceria em que as decisões são tomadas muitas vezes por consenso ou unanimidade, 

a convivência entre primos é, por natureza, mais distante e requer um processo de 

institucionalização da família em que a discussão termina com um processo de decisão 

por maioria. Deste modo, tendencialmente, a primeira transição geracional implica um 

conjunto de regras menos intenso e detalhado do que a segunda transição geracional. 

É algo que não significa que a primeira transição geracional seja mais fácil. Com 

efeito, é preciso assegurar uma passagem de um modelo centrado num único empresário 

e na decisão individual desse único empresário (ou casal de empresários) ï para quem 

n«o ser§ ali§s f§cil ñprescindirò da empresa, que não raro encarará quase como se de um 

membro da sua ñfam²liaò se tratasse ï, para um modelo de dispersão entre vários 

empresários que tomarão decisões com base num processo colegial, o que impõe, pela 

primeira vez na história daquela concreta empresa familiar, o estabelecimento de regras 

formais que permitam dar suporte a um quadro decisório colegial composto por pares e 

que promovam a compatibilização de mais do que uma opinião. Além disso, não se 

podem esquecer diferenças de idade e rivalidades entre irmãos que os obriga a entender 

as razões por que podem formar um núcleo coeso e independente, que consiga, com base 

no legado do fundador, consolidá-lo e desenvolvê- lo, escolher um líder e pôr de parte 

conflitos ou apatias familiares, que são muitas vezes o motivo da destruição de uma 

empresa familiar do que os problemas diretamente relacionados com o negócio 

(Pontet/Aronoff/Mendoza/Ward, 2012, 64). 
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Com maior ou menor graus de formalização, as empresas familiares tendem a ter 

alguma consciência da necessidade de planear a sucessão, a qual não tem lugar segundo 

quadros conceptuais muito rígidos pois é necessário adequar as soluções (designadamente 

jurídicas) à realidade de cada família. Não obstante, muitas não dispõem de um plano de 

transição formal, até porque são processos que, por abordarem questões difíceis para as 

famílias e os seus membros, por vezes acabam por não se concluir. Por isso, na discussão 

do plano sucessório, mais do que começar a discussão por abordar questões muito 

concretas sobre o modo como se pretende organizar a família na empresa, em que as 

divergências mais facilmente se manifestam, é essencial promover um diálogo sobre os 

motivos por que a família e a empresa são importantes e sobre os valores distintivos de 

ambas em que os diversos membros da família se reveem e de que se orgulham, como 

forma de encontrar uma base-comum sobre a qual todos possam construir algo sólido. 

 

4. As questões que se abordam na transição geracional 

 

Esse planeamento coloca um conjunto de questões que começa, desde logo, por abordar 

quando deve promover-se o plano e, bem assim, quem deve estar presente e contribuir 

para a discussão desse plano. 

Uma vez respondidas as duas primeiras interrogações, as empresas familia res 

dedicam-se ï e, por conseguinte, os consultores das empresas familiares38 ï a discutir o 

conteúdo desse plano e, assim, acabam por abordar um amplo conjunto de questões, tais 

como: 

a) Quais s«o os valores essenciais e distintivos da fam²lia? Qual a ñmarcaò 

intangível da família, nomeadamente na comunidade em que se insere? 

                                                 
38 Estas equipas, que devem ser multidisciplinares, na medida em se abordam temáticas não exclusivas de 

apenas um certo tipo de consultor, devem incluir sempre advogados, porquanto as soluções encontradas 

devem ser, e são-no com muito frequência, formalizadas em contratos cuja construção deve ser 

acompanhada por advogados, a fim de assegurar a necessária correspondência entre as soluções encontradas 

e julgadas boas e o quadro legislativo em vigor, nomeadamente no que respeita à validade jurídica das 

soluções encontradas e à capacidade de execução prática dessas regras, que é essencial. 
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b) Quem deve ser considerado família? Só consanguíneos? Os cônjuges 

devem ser considerados família? Se sim, o que acontece em caso de divórcio? 

Regras sobre convenções antenupciais? 

c) Qual deve ser o modelo de governance da empresa? Deve instituir-se um 

conselho de administração progressivamente mais profissional? Qual o número de 

membros da família que pode integrar o conselho de administração? Um ramo 

familiar deve ter o direito de nomear um representante? Quem deve ser nomeado 

Presidente do Conselho de Administração? Deve haver rotatividade entre os 

membros da família? Os mandatos deverão ter uma duração? Deverá ser permitida 

a recondução num cargo? Se sim, com algum limite de número de mandatos? 

Como deve ser nomeado o Presidente da Mesa da Assembleia Geral? 

d) Como podem os membros da família participar no governance da empresa 

familiar? Devem ser estabelecidos critérios de elegibilidade? Se sim, quais? 

Exigência de certo grau de habilitações, conferidos por certas universidades? Em 

que áreas devem ser feitos esses estudos? Deverá exigir-se um período a trabalhar 

fora da empresa familiar? A admissão deverá depender de convite ou, pelo 

contrário, de uma candidatura? Deverá a candidatura ser anónima? Um familiar 

com menores qualificações poderá ser preferido em detrimento de um elemento 

externo à família, mas mais qualificado? 

e) Deve um membro da família poder trabalhar na empresa celebrando um 

contrato de trabalho? Poderá apenas assumir funções de chefia em estruturas 

diretivas ou, pelo contrário, poderá ocupar qualquer posto de trabalho na empresa? 

Como deverá ser avaliado? Quem pode despedir um membro da família cujo 

comportamento como trabalhador justifique esse despedimento? 

f)  Quais deverão ser os quóruns constitutivos e deliberativos exigidos nos 

órgãos sociais? Faz sentido sujeitar matérias de importância fulcral para a 

operação da empresa familiar, tais como a aprovação de um plano de negócios, a 

uma deliberação da Assembleia Geral? 

g) Qual deverá ser a política de distribuição de dividendos? Imperará uma 

lógica de investimento que aumente a liquidez da empresa, mas retire liquidez às 

participações sociais? Ou, pelo contrário, deve promover-se uma lógica de 

remuneração dos acionistas? 
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h) Que impedimentos devem ser colocados à venda de participações sociais? 

Devem instituir-se pactos de preferência? Faz sentido impor deveres de primeira 

oferta, que permitam abordar cenários de venda de participações sociais primeiro 

entre os membros da família? Um conjunto de acionistas que formem uma maioria 

deve poder arrastar o conjunto de acionistas minoritários na venda das suas 

participações a terceiros, sendo-lhes, portanto, conferido um direito de drag 

along? Em contrapartida, deverá conceder-se um direito de tag along? 

i)  Que mecanismos de liquidez das participações sociais devem ser criados? 

Poderá um membro da família vender a sua participação através do exercício de 

um put option? Se sim, sobre toda a sua participação ou apenas de uma parte dela? 

Mediante que valorização? Qual deverá ser o modo e prazo de pagamento? 

j)  Que mecanismos de apoio à família devem ser criados? Criação de um 

fundo familiar diretamente na empresa? Ou, pelo contrário, deve esse fundo ser 

criado pelos próprios membros da família fora da esfera da empresa? Se sim, como 

deve este ser financiado? Em caso de doença grave, poderá um membro da família 

pedir apoio? E apoio na formação ou para a criação de novos negócios? Deverá 

ser concedido e, se sim, em que condições? Deverá esse negócio fazer parte da 

estrutura do grupo societário da empresa familiar ou pertencer apenas a quem o 

desenvolveu, ainda que com financiamento da família? 

k) Quais deverão ser as consequências de um incumprimento das regras 

estabelecidas pela família? Amortização das ações? Com que valorização? 

Aplicação de uma penalidade? Qual deverá ser o montante? 

Em resultado destas discussões, as famílias criam um conjunto de documentos que 

estabelecem as regras de convivência da família e que podem ter naturezas diversas ï 

designadamente em função da dimensão da família ï, pelo que pode existir apenas um 

acordo parassocial celebrado entre os membros da família que sejam acionistas da 

empresa, com a adaptação possível dos seus estatutos sociais; ou pode revelar-se 

necessário que este acordo parassocial de acionistas conviva com um protocolo familiar, 

destinando-se o primeiro a cuidar da empresa da família e o segundo à institucionalização 

da própria família, com base no qual podem ser criadas assembleias de família, comités 

ou comissões de família, ou criadas regras sobre o desenvolvimento de um projeto 

filantrópico da família, e que funcionará como uma espécie de constituição ou lei 
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fundamental da família, estabelecendo as regras mais essenciais a que todas as demais 

regras, constantes de documentos por natureza com maior grau de detalhe (acordo 

parassocial e estatutos sociais), devem submeter-se e respeitar. Das discussões destes 

documentos resulta, igualmente e com frequência, a necessidade de formalizar outros 

documentos, tais como, a título meramente exemplificativo e não exaustivo, doações, a 

fim de integrar os membros das novas gerações no capital social da empresa familiar, ou 

testamentos, para acautelar as partilhas aquando do falecimento de membros da família, 

ou ainda seguros de vida, que podem ser um instrumento de divisão patrimonial 

interessante em alguns casos. 

 

5. Principais modelos de detenção de capital 

 

A forma como a família detém as participações sociais da empresa familiar (a que, 

adiante, por simplicidade, aludiremos como ações) não se discute ï ou assinala com 

frequência suficiente ï como um dos principais temas no planeamento da transição 

geracional. 

Com efeito, a temática do governance da empresa familiar é amplamente debatida, 

mas cuida-se pouco, no debate, do impacto que o modo como as ações da empresa são 

detidas pela família pode ter num processo de transição geracional. 

De facto, inicialmente a empresa será detida por um único empresário ou casal de 

empresários, o que é uma estrutura simples. Todavia, quando se torna necessário que os 

filhos acedam ao capital social, o modo como as ações são transmitidas e detidas já não 

é um tema periférico. Muito menos ainda quando se passa à terceira geração. 

Assim, a pergunta básica nem é a de saber como é que a família detém o seu 

negócio, pois a resposta típica (e, aliás, básica) será, em Portugal, através de uma 

sociedade por quotas ou de uma sociedade an·nima. A pergunta deve ser ñquem ® o dono 

dessa sociedade e quem pode ser o seu dono?ò E ® igualmente necess§rio saber o que 

significa para um membro da família ser dono da empresa familiar. 

O modo de detenção de uma empresa familiar não é indiferente para o negócio. 

Por exemplo, numa sociedade anónima sem qualquer tipo de acordo parassocial, ou de 
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restrição à transmissão de ações (desde que legalmente admissível) estabelecida nos 

estatutos sociais, o controlo sobre quem é titular das ações e a proteção contra a venda 

indesejada de ações a terceiros não é, juridicamente, controlável, ainda que se possa 

controlar a identidade dos acionistas. Numa sociedade por quotas esse controlo é mais 

fácil. Mas o simples facto de existir uma regra supletiva que impõe que uma cessão de 

quotas seja precedida do consentimento da sociedade, que poderia parecer uma proteção, 

pode não conferir proteção suficiente, porquanto, em caso de não autorização da venda, 

a sociedade fica obrigada a promover a compra das quotas que são objeto de autorização 

para venda, seja por si própria (dentro dos limites da lei), seja por outros sócios ou mesmo 

por terceiros. 

Fica, pois, patente que as regras e o modo como são detidas as participações 

sociais não são aspetos irrelevantes. Pelo contrário, é algo de que os membros da família 

devem ter perfeito conhecimento. 

Mais do que as regras relativas à detenção do capital social, queremos abordar o 

modo da sua detenção e, assim, chamar a atenção para os principais modelos de detenção 

de capital que podem configurar-se. Como todas as categorizações, veremos que as 

mesmas não são estanques (diferentes modelos partilham entre si características), bem 

como que nenhum modelo é necessariamente bom ou mau para uma dada empresa 

familiar (que pode adotar um modelo próprio que sintetize mais o que um dos modelos). 

 

 

 

 

Cremos que podem ser identificados, na realidade empresarial portuguesa, quatro 

grandes modelos de ownership39: 

                                                 
39 Seguimos de perto os modelos propostos por Josh Baron e Rob Lachenaeur, que, no seu artigo para a 

Harvard Business Review (The 5 Models of Family Business Ownership, disponível em 

https://hbr.org/2016/09/the-5-models-of-family-business-ownership), identificam um quinto modelo ï o 

modelo de capital aberto ao público (public model). Neste a família apenas detém uma parte do capital 

social da empresa familiar e encontra-se muito desligada da sua atividade, atuando e estando envolvida 

apenas como acionista, nomeadamente na escolha dos membros do conselho de administração. A empresa 

familiar funcionará como uma qualquer empresa em que o capital social se encontra muito disperso mesmo 

https://hbr.org/2016/09/the-5-models-of-family-business-ownership
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a) Proprietário-empresário (owner-operator); 

b) Parceria (partnership); 

c) Diluído ou colaborativo (distributed);  

d) Concentrado (nested). 

 

5.1. Modelo proprietário -empresário (owner-operator) 

 

 

 

 

 

 

 

O primeiro modelo ï owner-operator ï é, essencialmente, característico do momento 

fundacional da empresa familiar. 

O empresário fundador da empresa constitui uma sociedade comercial, 

desenvolve a sua atividade e é o seu único acionista. 

O modelo de governance da empresa é tipicamente informal, concentrando o 

fundador o poder de decisão sobre as principais matérias da gestão da empresa. É ele a 

imagem interna e externa da empresa. 

Como modelo de sucessão numa empresa familiar tem, porém, uma duração em 

princípio limitada. Com efeito, se como modelo pode funcionar perfeitamente numa 

transição geracional em que apenas uma pessoa suceda ao fundador, basta que, no negócio 

                                                 
entre terceiros estranhos à família, muitas vezes em resultado de abertura do capital social da empresa 

familiar em bolsa de valores. 

Não nos alongamos muito na abordagem deste modelo, na medida em que entendemos que a sua aplicação 

em Portugal será muito residual e porque o modelo acaba por estar bastante identificado com as 

características do modelo concentrado nos termos que exporemos adiante. 

Tal não significa, porém, que a realidade das empresas familiares se restrinja a pequenas e médias empresas. 

Sendo muitas das empresas familiares portuguesas pequenas e médias empresas, muitas das maiores 

empresas portuguesas têm, com efeito, uma base claramente familiar. Assim, quando em Portugal se trata 

de assegurar a sobrevivência de empresas familiares, acautela-se a preservação do património e da riqueza 

nacionais, com elevado impacto na economia portuguesa, nomeadamente ao nível do emprego, e, assim, 

no bem-estar geral das populações. 
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familiar, possam suceder dois filhos para que possa ser posta em causa a utilidade do 

modelo para uma empresa. 

Como modelo funciona, pois, apenas enquanto for admissível que a empresa passe 

de um fundador (ou casal fundador) para um único filho, ou no caso, hoje em dia muito 

atípico, da aplicação de uma lógica dinástica (ou de morgado), em que apenas a um filho 

seja dada a oportunidade de suceder no negócio, desde que, de acordo com as regras 

sucessórias decorrentes da lei, outros filhos possam ser devidamente compensados, o que 

nem sempre é simples, nem que seja porque a empresa familiar tende a concentrar uma 

parte muito significativa do património pessoal do fundador. 

Parece-nos claro que, existindo pelo menos dois filhos, dificilmente este modelo 

de detenção do capital poderá manter-se no momento da primeira transição geracional, 

pois não será típico encontrar um sistema ï considerado justo pela própria família e, 

portanto, acolhido pela família ï que justifique que o negócio da família passe 

necessariamente apenas para um dos vários irmãos. 

Sem prejuízo, poderá haver casos em que este modelo é aceite pela família. Tudo 

dependerá das circunstâncias concretas da mesma. Uma situação mais comum seria 

aquela em que, do conjunto dos filhos, apenas um manifestasse interesse em manter o 

neg·cio do fundador, preferindo os outros ser ñpoupadosò ¨ necessidade de continuar o 

negócio, desde logo por não estarem preparados ou interessados na sua continuidade. 

Sendo possível, as dificuldades que o modelo coloca têm que ver essencialmente 

com o momento específico da transição geracional, porque, sucedendo apenas um filho, 

ou havendo um único filho, o modelo tem a vantagem de permitir que o negócio continue 

sem maior perturbação do que a decorrente da mudança de líder, o que em si já não é de 

somenos. 

Mas a empresa fica inume a conflitos familiares entre irmãos e, assim, isenta da 

necessidade de instituir procedimentos formais da presença da família na empresa, sem 

prejuízo de o novo líder poder entender profissionalizar a empresa, desde logo se o 

próprio tiver vários filhos e entender não aplicar a referida lógica dinástica. 

 



 

 

 

 

 

131 

5.2. Modelo de parceria (partnership) 

 

O modelo de parceria ou partnership entre irmãos é o modelo mais comum após a 

primeira transição geracional. O fundador passa a empresa para o conjunto dos seus 

filhos, que trabalham em conjunto na empresa, liderando-a (ainda que um possa assumir, 

de forma formal ou de facto, a função de líder principal), sendo os únicos que dela 

beneficiam economicamente. 

Impera neste modelo uma lógica igualitária, que implica a existência de um 

conjunto mais ou menos denso de regras que permitam a convivência dos diversos irmãos 

na empresa, ainda que essas regras possam ser ainda substancialmente informais. 

Com efeito, os processos de formalização são, com frequência, pelo menos 

inicialmente olhados como burocráticos e desnecessários, pelo que apenas com a 

passagem do tempo e a confrontação com a real necessidade de encarar a próxima 

transição geracional surge a consciência de que a formalização é, efetivamente, 

necessária. 

Aquela lógica paritária faz com que, normalmente, este modelo reúna as seguintes 

características: 

a) Cada irmão tem uma participação idêntica no capital social; 

b) Cada um dos irmãos está envolvido no negócio (com ou sem atribuição de 

pelouros concretos ou de áreas de negócio); 

c) As posições de liderança e chefia da empresa familiar são, no essencial, 

ocupadas pelos irmãos sem que lhes tenha sido exigida uma especial preparação 
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para o cargo e sem que, na sua admissão, tenham concorrido com elementos 

externos à família; 

d) A cada irmão corresponde um ramo familiar, pelo que todos os ramos 

familiares têm um único, mas sempre um, representante nos órgãos sociais da 

empresa e no processo de tomada de decisões; 

e) A atuação dos irmãos não está sujeita a processos de avaliação de 

desempenho ou, caso estejam, estes tendem a ser muito incipientes ou a deles não 

resultar nenhuma consequência relevante; 

f)  Salvo acordo entre todos os irmãos, os irmãos recebem todos exatamente 

a mesma remuneração pelo trabalho desempenhado na empresa familiar e, 

também, na qualidade de acionistas da sociedade; 

g) A liderança da família é partilhada por todos os irmãos, sendo que, mesmo 

nos casos em que um deles assume liderança, a mesma é relativamente informal; 

e 

h) O processo decisório implica, quase sempre, o consenso, a unanimidade. 

Como facilmente se poderá concluir da enumeração destas características, este 

modelo apresenta várias vantagens. 

A coesão é uma das principais. O facto de os irmãos estarem todos presentes, 

terem o mesmo grau de informação e de acesso à informação, disporem da mesma 

possibilidade de contribuir para as decisões da empresa e a necessidade de alcançar 

consensos sobre todos os assuntos da vida da empresa pode tornar o funcionamento da 

empresa muito estável, envolvendo um forte compromisso de cada um dos irmãos com a 

empresa e com as decisões nela tomadas que dificilmente existirá num sistema em que as 

decisões se tomem por maioria. 

Ao mesmo tempo, a relativa informalidade do modelo confere-lhe alguma 

flexibilidade e rapidez. Além disso, a boa relação entre os irmãos que o modelo acarreta 

e, bem assim, a facilidade em alcançar consensos, transmite confiança e constitui, ainda, 

uma marca ou legado muito importante que os irmãos podem passar à geração seguinte, 

composta por primos. 

Porém, se o modelo de parceria pode ter muitas vantagens, supõe também um 

conjunto de problemas. A necessidade de alcançar consensos em todas as matérias torna 
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o processo decisório tendencialmente mais demorado e menos condescendente com a 

implementação de mudanças estruturais na empresa, visto que haverá sempre o irmão 

mais cauteloso que impedirá a mudança. 

Contudo, os principais problemas surgirão quando se verificarem conflitos 

inultrapassáveis entre os irmãos, algo que se pode tornar particularmente penoso quando 

o número de irmãos for par e não for possível, em caso de empate na tomada de decisões 

importantes, encontrar-se, pelo menos, um modo de desbloqueio através de decisão 

maioritária. 

Podem surgir, igualmente, problemas, quando os irmãos não funcionarem 

verdadeiramente como uma parceria e um dos irmãos assumir um destaque tal em relação 

aos demais que uma situação de igualdade deixa de fazer sentido. O mesmo acontecerá 

quando algum dos irmãos não contribuir nem se dedicar à empresa com o mesmo zelo 

dos restantes irmãos, o que poderá constituir um fator importante de desconforto, visto 

que terá uma remuneração e poder idênticos, embora contribuindo e trabalhando menos. 

Em todo o caso, e como já referido anteriormente, é um modelo com diversas 

características muito positivas e que, pelo menos na fase inicial que se segue à 

concretização da primeira transição geracional, é amplamente aplicado e, muitas vezes, 

perfeitamente funcional. Claro que, como em todos os processos caracterizados por uma 

lógica igualitária, quanto maior for o número de pessoas envolvidas no modelo, 

tendencialmente mais difícil será fazê-lo singrar. 

 



 

 

 

 

 

134 

5.3. O modelo diluído ou colaborativo (distributed) 

 

No modelo colaborativo o modo de detenção do capital social acaba por, no essencial, ser 

idêntico ao modelo de parceria discutido acima. Porém, se o modelo anterior é, 

essencialmente, característico de parcerias entre irmãos, com um número limitado de 

acionistas, este outro acaba por ser mais característico de uma empresa familiar que já 

passou pela segunda transição geracional, ou seja, que reúne um maior número de pessoas 

que detêm pessoal e diretamente o capital social da empresa familiar, o que é típico da 

presença de primos. Neste modelo, a empresa familiar concentra habitualmente, se não 

todo, pelo menos uma parte muito importante do património global da empresa. 

Todavia, existe uma diferença essencial entre os dois modelos. No modelo 

colaborativo não impera uma lógica igualitária. Por isso, o peso de cada um dos 

indivíduos na estrutura de capital não é necessariamente igual. 

Afinal, a lógica colaborativa implica que todos tenham um desígnio comum e 

tende a funcionar apenas se os membros da família souberem por que motivo querem 

estar presentes na empresa familiar, o que vai além de uma vontade e visão paritárias. É 

necessário que possam ficar aqueles que assim o entendam, assim como que aqueles que 

julguem preferível sair possam ter a oportunidade de vender a sua participação. Por isso, 

é essencial que se tenham criado as estruturas que possibilitem saídas da empresa, desde 

logo sem perturbação da paz da família. 

Desta lógica colaborativa, que impõe a vontade de estar na empresa, resultam 

algumas características que contrastam com as particularidades mais comuns das famílias 

que adotam, ou estão na fase, do modelo de parceria: 
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a) As participações no capital social não são necessariamente de igual 

número e percentagem; 

b) Apenas uma parte, progressivamente menor, dos membros da família está 

diretamente envolvida no negócio, verificando-se também maiores disparidades 

de idades entre os membros da família (o que origina, com algumas potenciais 

vantagens, diferentes visões e abordagens); 

c) Apenas uma parte das posições de liderança e chefia da empresa familia r 

são ocupadas por membros da família, estando estas abertas a terceiros, sendo a 

todos exigida uma especial preparação para os cargos, pelo que é típica a 

existência de processos de seleção competitivos, baseados no mérito; 

d) Os ramos familiares não têm todos o mesmo peso na estrutura de capital 

nem nos órgãos executivos da empresa, pelo que o peso relativo de cada um não 

é uniforme (os membros de ramos familiares com mais filhos têm, 

proporcionalmente, menos peso face aos membros de ramos familiares mais 

pequenos); 

e) A atuação dos membros da família nos órgãos de gestão, ou enquanto 

trabalhadores da empresa, está sujeita a processos formais de avaliação de 

desempenho baseados em resultados; 

f)  Os membros da família que ocupem cargos na empresa recebem de acordo 

com as remunerações praticadas no mercado e em linha com os elementos 

externos à família que com aqueles partilham a responsabilidade de cargos 

relevantes na empresa familiar; 

g) A liderança da família está sujeita a um processo formal de seleção 

baseado no mérito (que, a não existir, pode ser um dos principais fatores de 

destruição e insucesso); e 

h) O processo decisório é democrático e inclusivo de elementos externos à 

família que têm acesso e assento nos órgãos de gestão da empresa, pelo que o peso 

da família é mais relevante na assembleia geral e menos no conselho de 

administração. 

Este modelo, que tem inegáveis características positivas, nem sempre é de fácil 

implementação, visto que implica a existência de regras muito bem estruturadas e 

formalizadas que, salvo exceções, tiveram de ser criadas por um conjunto mais pequeno 
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de pessoas que, com visão e tempo, tenham sido capazes de institucionalizar o 

funcionamento da empresa e da própria família, perspetivando o futuro de modo a que, 

apesar do número mais alargado de membros, a empresa continue a funcionar e todos 

conheçam e atuem com base num sistema de regras claro. 

Se, por falta de planeamento, essas regras e estruturas formais não tiverem sido 

suficientemente criadas e trabalhadas, apresentando uma formulação incipiente, a 

convivência dos vários membros da família será difícil e haverá tendência a que alguns 

membros da família acabem por se desinteressar da empresa e pretender vender as suas 

participações, aumentando o risco de entrada de terceiros indesejados e, assim, de perda 

da natureza familiar da empresa. Por isso, chamámos tanto à atenção para a necessidade 

de planeamento nas secções anteriores deste texto. 

 

5.4. O modelo concentrado (nested) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O modelo concentrado (ou nested model) reúne características, quer do modelo de 

parceria, quer do modelo diluído. Aliás, pode ser implementado, seja numa primeira 

transição geracional em que o negócio familiar passa dos fundadores para os 

filhos/irmãos, seja numa segunda transição ï ou como forma de a planear ï, em que o 

negócio passa dos filhos para os netos/primos. 
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Este modelo tem como grande virtude a possibilidade de organizar de forma mais 

esta estanque os diferentes ramos familiares, que, tipicamente, criam sociedades holding 

que concentram a participação social de cada ramo familiar na empresa familiar, assim 

permitindo que cada ramo familiar da segunda geração persevere de forma autónoma, 

mas tenha exatamente o mesmo peso relativo no capital social da empresa familiar. 

Neste modelo deixa de existir uma detenção direta de ações na empresa familiar 

por pessoas singulares. Igualmente, a evolução da composição de cada ramo familiar não 

tem impacto na expressão do seu peso relativo ao nível da forma como está distribuído o 

capital social da empresa familiar. Com efeito, para a presença de um ramo familiar na 

empresa deixa de ter relevância o número de membros que o compõe, porquanto um ramo 

familiar hoje com mais membros valerá tanto quanto no dia em que o seu número de 

membros diminua (e vice-versa). 

Deste modo, o modelo concentrado permite que a empresa familiar funcione, ao 

nível da detenção do capital social da empresa familiar, como num modelo de parceria. 

Tal como no modelo de parceria, todos os ramos familiares terão participações iguais na 

empresa familiar. Porém, será cada um dos ramos familiares a ser tratado de forma 

igualitária, e não já as pessoas que sejam suas acionistas, de maneira que quaisquer 

problemas relacionados com a dispersão do capital social se transferem da esfera direta 

da empresa familiar para a esfera de cada uma das holdings de cada ramo familiar. 

Este modelo tem outros potenciais benefícios: 

a) Permite proteger a empresa familiar de conflitos ao nível de cada ramo 

familiar. Passa a ser ao nível de cada ramo familiar que os conflitos têm de ser 

resolvidos, pelo que, quando o ramo familiar tem de expressar a sua posição 

enquanto acionista da empresa familiar, fá-lo-á já de uma forma consensualizada, 

passando a empresa familiar a ser um fórum de discussão enfocada, com menor 

dispersão; 

b) A empresa familiar fica, igualmente, protegida em cenários de falecimento 

de membros de cada ramo familiar. A sucessão em cada ramo familiar far-se-á 

sem impacto direto na empresa familiar, que manterá a holding familiar daquele 

ramo como sua acionista, sem qualquer tipo de alteração formal; 
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c) Cada ramo familiar, ao manter o seu peso relativo sempre inalterado, passa 

a ser visto como uma instituição autónoma, pelo que a tendência será a da 

institucionalização e formalização das relações, não se pessoalizando a relação 

nas pessoas que a compõem; 

d) O facto de as participações no capital se encontrarem concentradas 

permite, tamb®m, proteger melhor a empresa familiar do ñataqueò de terceiros ao 

seu capital social. Sendo menor o número de participações, é tendencialmente 

mais fácil controlar os seus titulares, mitigando-se o risco de aquisições 

silenciosas de participações minoritárias de acionistas individuais, por exemplo, 

por parte de uma empresa concorrente. Por outro lado, é possível criar diferentes 

níveis de proteção contratual na venda de participações sociais, porquanto 

existirão regras entre os ramos familiares que são acionistas da empresa familiar, 

mas também regras entre os acionistas de cada holding familiar; e 

e) A liquidez das participações sociais é, igualmente, maior, na medida em 

que o interesse de terceiros na aquisição de participações sociais muito pequenas 

tenderá a não existir (salvo em cenários de aquisição tática de participações 

minoritárias com vista a adquirir silenciosamente uma participação relevante), ao 

passo que a participação de um ramo familiar poderá suscitar maior interesse. 

Além disso, podem ser criados mecanismos de drag along que permitam que, no 

caso de um conjunto maioritário de ramos familiares pretender vender, o grupo 

minoritário possa ser arrastado para o negócio. 

Apesar de poderem elencar-se outras vantagens, ao esgotá-las correríamos o risco 

de parecer estar a sugerir este modelo como o ideal ou dar a entender que o mesmo é 

aplicável de forma transversal, o que é contrário ao nosso entendimento. 

Com efeito, o modelo concentrado, ao facilitar a cada ramo familiar o 

desenvolvimento de uma identidade própria e autónoma, criando os seus próprios 

negócios, dispersa a noção de família, que passa a ser vista, também, em diferentes 

planos: a família do ramo familiar e a família onde encontram diversos ramos familiares; 

a pequena família dentro da grande família. 

Esta autonomia caracteristicamente requer que a empresa familiar passe a 

distribuir o maior número de dividendos possível, a fim de que cada ramo familiar possa 
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financiar e desenvolver os seus próprios negócios, colocando, portanto, uma pressão 

acrescida na libertação de fundos da empresa familiar, o que nem sempre contribuirá para 

o mais salutar desenvolvimento e crescimento do negócio nuclear da família. 

O distanciamento de interesses de cada ramo familiar face à empresa familiar 

carece da aplicação de regras que ï agora ao nível do modelo de governance da empresa 

familiar (e não ao nível da detenção de capital) ï tende para a observação das 

características mais típicas do modelo diluído ou colaborativo, visto que a forma como a 

empresa se organiza e os seus órgãos sociais são compostos propende para a 

institucionalização e profissionalização, para um modelo baseado no mérito e, portanto, 

para a diminuição da influência familiar, cujo papel na liderança da empresa será menos 

preponderante, tendo, no limite, expressão apenas ao nível da assembleia geral, não já na 

sua gestão. 

Este distanciamento, despersonalização e divisão por grandes grupos formados 

por cada um dos ramos familiares pode, contudo, ser tornar-se destrutivo, porque tende a 

deixa de pensar-se na família e na empresa familiar como um todo, deixando de existir 

um fito comum. 

Este é, pois, um modelo que terá aplicação, em princípio, em circunstânc ias 

particulares: terá mais incidência em grupos que já passaram por diversas transições 

geracionais, em que os processos estarão muito institucionalizados (aliás, de outra forma 

dificilmente se implementará), em que cada ramo familiar já desenvolveu o seu negócio 

próprio e em que o património comum da família global é apenas uma parcela do 

património global de cada ramo familiar. Será também mais interessante para os casos 

em que o receio de conflito entre ramos familiares for patente. 

Uma forma de mitigar os riscos de diluição da família que este modelo promove 

passará pela criação de regras muito claras e dedicadas, não só ao negócio da família, mas 

à própria institucionalização da família, mediante a criação de um protocolo familiar que 

crie estruturas próprias da família que visem mantê-la unida. 

Para o efeito, tal protocolo normalmente contemplará, a título de exemplo, a 

realização periódica de assembleias de família (muitas vezes associada a eventos de 

carácter lúdico que permitam a criação de laços entre membros da família), a criação de 

comités familiares que organizem algumas atividades da família (por exemplo, programas 
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de formação para os membros mais novos da família que tenham por objetivo educá-los 

como acionistas conscientes e interessados, e responsáveis conhecedores dos valores 

familiares) ou a realização de um projeto filantrópico da família (nomeadamente, através 

de uma fundação) em que os vários membros da família se revejam e que outorgue à 

família um papel ativo na comunidade em que se insere. 

 

Conclusão 

 

O que acima referimos demonstra como a realidade das empresas familiares é complexa 

e como, existindo uma vontade sucessória que permita falar na existência de uma empresa 

familiar, o planeamento é essencial no sentido de assegurar que a transição geracional na 

empresa ocorre da forma mais serena e com o menor impacto possível. O fundamenta l 

será que o plano se ajuste às necessidades concretas de cada família e dos seus membros 

tendo em vista um determinado período temporal. 

Esse planeamento e a adequação das regras que o concretiza são de natureza muito 

variada e devem ser abordados a diferentes níveis, nomeadamente ao nível da definição 

do modelo de governance que mais se adeque à empresa familiar e da definição das 

estruturas da família que a permitem manter unida. 

Porém, é também necessário tomar consciência do modo como as participações 

sociais da empresa familiar são detidas. Esse modelo pode assumir múltip las 

configurações e os desafios por eles impostos têm impacto direto noutros níveis de 

análise, desde logo no modelo de governance e nas estruturas da família. Assim, todos os 

aspetos devem ser sempre analisados e ponderados em conjunto. 
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Resumo 

As regras jurídicas europeias e nacionais, complementadas pelos códigos de governo 

internacionais, têm vindo a estabelecer critérios de bom governo, sobretudo para as 

empresas cotadas, promovendo atuações que concretizem valores de transparência e 

responsabilização. 

Estando em causa uma empresa familiar, o bom governo da família empresária será parte 

integrante do bom governo da própria empresa. Family Governance «designa uma 

estrutura de tipo organizacional e regras de procedimento destinadas a estabelecer a 

comunicação entre os membros da família empresária e entre esta e a empresa familiar, 

em tudo que que dita respeito às relações entre a família e a empresa, sobretudo no plano 

da articulação entre a gestão das participações sociais que controlam a empresa, a gestão 

da atividade da própria empresa e a gestão das relações entre os membros da família 

empresária» (XAVIER, 2017:68). 

Depois de instituído um sistema de Family Governance, é necessário que o 

desenvolvimento da atividade de governo da família empresária obedeça a regras 

equivalentes às que estão definidas, no plano societário, para os administradores das 

sociedades comerciais envolvidas. Concretamente, devem obedecer às regras de 
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racionalidade empresarial e subordinar-se a critérios similares aos que decorrem da 

business judgment rule, enunciada no artigo 72, n.º 2 do Código das Sociedades 

Comerciais, exigindo-se que os seus membros tenham uma atuação ñem termos 

informados, livre de qualquer interesse pessoal e segundo critérios de racionalidade 

empresarialò. Para além disso, a atuação dos administradores e membros da estrutura da 

família deve seguir as boas práticas emanadas através de recomendações e orientações 

estabelecidas nos códigos de governo societário, sobretudo no caso de as sociedades 

comerciais envolvidas serem cotadas. 

 

Palavras-chave: family governance; boa governação; empresa familiar; business 

judgment rule. 

 

Introdução 

 

A literatura especializada de Direito das Sociedades Comerciais, tanto a nível nacional 

como internacional, afirma a relação entre a boa governação de uma sociedade e o seu 

desempenho e melhores resultados. A generalidade dos autores sustenta a importância de 

um quadro eficaz de corporate governance na vida da sociedade.  

As regras europeias e nacionais definidas nesta matéria, para além de normas de 

natureza jurídica, integram outras que não são consideradas juridicamente vinculantes, 

nomeadamente as que constam de códigos nacionais de governo das sociedades, e que 

promovem princípios de boa governação para as empresas cotadas, promovendo valores 

de transparência e de responsabilização. A verificação do cumprimento de tais normas e 

de boas práticas de governação, devidamente certificada através da declaração de boa 

governação dessas sociedades, transmite uma informação relevante para os investidores, 

legitimando a atividade de gestão societária perante os respetivos acionistas.    

Estando em causa uma empresa familiar, sobretudo se cotada em bolsa, o bom 

governo da família empresária será parte integrante do próprio bom governo da empresa. 

Deverá exigir-se o cumprimento de particulares ñdeveres de cuidadoò neste ©mbito, 

deveres que vinculam os titulares da empresa e os seus administradores. Family 
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Governance designa uma ñestrutura de tipo organizacional e regras de procedimento 

destinadas a estabelecer a comunicação entre os membros da família empresária e entre 

esta e a empresa familiar em tudo que diga respeito às relações entre a família e a 

empresaò (XAVIER, 2017: 68). A concretização desta estrutura de tipo organizacional e 

a definição das respetivas regras de procedimento deverá incidir ñsobretudo no plano da 

articulação entre a gestão das participações sociais que controlam a empresa, a gestão 

da atividade da própria empresa e a gestão das relações entre os membros da família 

empres§riaò (XAVIER, 2017: 68). 

A implementação de um sistema de estruturas e regras de Family Governance é 

determinante para o bom governo da empresa familiar.  

 

1. Movimento de Corporate Governance em Portugal, deveres gerais de cuidado dos 

administradores (art. 64.º do Código das Sociedades Comerciais) e sua relação com 

a business judgment rule (art. 72.º doCSC) 

 

A express«o ñgovernação (ou governo) das sociedades designa o complexo das regras 

(legais, estatutárias, jurisprudenciais, deontológicas), instrumentos e questões 

respeitantes à administração e ao controlo (ou fiscalização) das sociedades.ò 

(COUTINHO DE ABREU, 2010: 7). Este conceito de governação de sociedades, em 

sentido amplo, compreende os diversos temas clássicos do direito societário, como sejam: 

a repartição de competências entre o órgão deliberativo- interno e o órgão de 

administração; a organização, composição e funcionamento do órgão administrativo-

representativo; os modos de designação e de destituição de administradores; a 

remuneração, os deveres e a responsabilidade dos administradores; os instrumentos de 

controlo interno e externo das sociedades comerciais. 

O movimento de Corporate Governance teve o seu início na década de 70 do 

século passado, nos EUA. Mais recentemente, vários e graves escândalos financeiros e 



 

 

 

 

 

146 

colapsos empresariais reavivaram o debate sobre a necessidade de aprofundamento e 

aplicação das regras estabelecidas pelo referido movimento40.  

Na Europa, o movimento de governação societária surgiu na passada década, no 

Reino Unido, tendo depois alastrado aos demais países da União Europeia, como 

consequência da necessidade de reagir contra escândalos financeiros e colapsos de 

grandes empresas originados pela má governação dos seus administradores. A 

globalização dos mercados e o esforço das empresas para atrair capitais, garantindo boas 

práticas de gestão aos seus stakeholders e inspirando-lhes confiança na sua governação, 

motivou também a necessidade de demonstração de uma boa gestão societária. 

Os códigos de governo societário, que integram meras recomendações e 

sugestões, de iniciativa privada, na maioria dos casos, não são juridicamente vinculativos. 

No entanto, sobretudo por força da pressão dos investidores, por serem fonte dos usos de 

gestão societária, impõem-se cada vez mais a nível internacional e,,mais recentemente, 

também no âmbito nacional. 

A definição de governação societária (corporate governance) não está 

suficientemente determinada, em termos jurídicos, na medida em queñabrange um 

conjunto de máximas válidas para uma gestão de empresas responsável e criadora de 

riqueza a longo prazo, para um controlo de empresas e para a transpar°nciaò 

(SCHMIDT, 2002: 767). 

Ficam abrangidas por esta definição tanto as normas jurídicas societárias, como é 

o caso, da norma do artigo 64.° do CSC, que define os deveres gerais dos administradores, 

como as regras gerais de Direito Civil e deveres acessórios, os princípios e as normas de 

gestão, que são regras de caráter mais económico, para as quais, eventualmente, poderão 

remeter normas jurídicas, e, ainda, os postulados morais e de bom senso, sempre 

suscetíveis de interferir na concretização de conceitos indeterminados (MENEZES 

CORDEIRO, 2006). 

A reforma do Código das Sociedades Comerciais, introduzida pelo DL n.º 76-

A/2006, de 29 de março, trouxe dois aspetos verdadeiramente inovadores neste domínio. 

                                                 
40 A este respeito, CASSIANO DOS SANTOS, Filipe, (2012) ñGoverno de sociedades banc§rias, deveres 

dos administradores e supervis«oò, II Congresso de Direito das Sociedades em Revista, Coimbra, Almedina 










































































































































































































































































































































































































































